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P R O L O G O. 

. MATÉRIA da$. Avarias he ^sseneialmentetçonnexa, cota. A dos» Seguros, 

•^-ou.antes constitue parte integrante da mesma, só differindo em alguns 

dos effeitos, e na quantidade do damno soflrido j tendo esta por objecto 

a perda total, ou quasi total do JNavio , e carregação , éjaquella a perda 

parcial de huma , e outra cousa p ou de ambas simultaneamente. Como po*. 

rém seja huma das mais Implicadas , e'freqüentes em controvérsias Mer

cantis, e em que os Eseriptor.es sobre questõesAJuridteas de Cdmmercio, 

e ainda * os Regulamentos Marítimos dè vá rias; Nações, se explicaô ora gw 

sal com pouca ordem , e muitas sjiperíraklades,- pareceo-me conveniente 

ser a sua doutrina: proposta neste Tratado áiatincto , em que procure** 

com a menor prolixidade , e maior clareza possível, fixarão*;principjasy qao 

devem em taes casos, reger os Negociantes de boa fé f para mutua *rtíli*í 

dade, e Satisfação da justiça; .»:lwi ..-a m&» ouu »•(,».• a A 4. 

»< Ainda qae a presente Obra seja destinada para os priflcipiatttes na car

reira Mercantil, com tudo pôde servir de subsídio aos^tfe-se áestinad ao 

ministério da Advocacia, e Judicatura, suppostò-ftaõ possa- encber, e me

nos fartar a sua curiosidade literária. 

-1. A doutrina das Avarias he conhecida desde o tempo dos Gregos , e 

Romanos ; e a legislação marítima sobre o modo de se regular, e contar da

ta de mui alta antigüidade , ainda que naõ debaixo deste nome , qtte nfc 

presentemente commum , ou semelhante em muitas Nações. Ignora-se a 

etymologia da palavra Avaria, toas a sua significação he recebida em uni

forme sentido entre todos os Commerciantes, e Mareantes. Os Inglezes a 

chamaô Average ; e segundo o senhor Thonson no seu Diccionario , este 

termo he daLingua Teutonica , sendo corrupção da palavra halvezage , que 

quer dizer companhia ; porque os damnos marítimos , feitos para bem , e 

sal-
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salvação commum, entraô em Avaria , isto h e , em contribuição dos com

panheiros, ou interessados na mesma aventura marítima. 

O primeiro Regulamento conhecido nesta matéria deve-se á Cidade de 

Rhodes, Ilha d'Asia Menor, célebre pçlo portentoso Colosso de 70 covados 

de altura, havido parUmmá- das sele maravilhas dO%nuiMto ; a qual hoje per

tence ao Grad Senhor do Império Ottomano. Os povos desta Ilha florecéraõ 

desde os primeiros séculos da civilisáçaò da Grécia ( e tiveraõ por muitos 

tempos o Império do mar. Pela vasta extensão do seu commercio, princi

palmente no Mediterrâneo, è Archipelago , forad dotados de vastos conhe

cimentos da Navegação, é" estabelecerão legislaçâd píívà*t4vã: aos òbjecítos, e 

accidentes marítimos , que foi depois adaptada pelos' Romanos debaixo do 

nome deDireito Naval dos Rh ódios; e pela sua excellencia foraò sempre 

respeitados , e tidos como Direito das Gentes , para decidir .controvérsias 

sobre negócios náuticos, e até os Imperadores Romanos lhe derad o nome 

de Lei do Mar, e a fizeraô compilar no corpo da Jurisprudência civil, que 

se vê no Digest. Tit. de Leg. Rhod. dejactü, e em outros fragmentos da 

mesma legislação collegidos por Peckio, insigne commentador delia. v 

As Nações Marítimas da Europa, depois do restabelecimento do com

mercio , naõ tem alterado substancialmente, em seus Regulamentos sobre 

Avarias; as disposições da Lei Rhodia, que se achád também abundante* 

mente:explanadas pot muitos Authores, que escreverão sobre o Direito ci

vil. As pessoas, que quizerem aprofundar a presente matéria, acharão de 

que instruir-se nas obras que indicámos no Tratado dos Seguros. Como po

rém as theorias, e legitimes usos do commercio sad nestes tempos mais bem 

entendidos, e firmados por Ordenanças positivas de alguns Estados, sendo 

diminuta a legislação pátria sobre tal objecto, penso naõ ser alheio da ra-

zad, antes commodo aos curiosos, offerecer-lhe por Appendice deste Tra

tado a parte das Ordenanças de Marinha de França, Hespanha , e Rússia, 

que tem geral estimação entre os doutos , e versa sobre matérias de Ava

rias. Pode-se também ler com proveito > o ̂ Tratado sobre este objecto de 

Quintim Weitsen, que se acha incorporado. nas Obras de Casaregis. 
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D A S A V Á R I A S . 

C A P I ' T U L O I. 

Da Natureza da, Avaria. 

VARIA toma-se em dons sentidos: Ora em geral significa todo o damnò 
parcial acontecido ao Navio , ou carregação : Ora entende-se pela con

tribuição ao mesmo damno , isto h e , pela obrigação de contribuírem para 
elle em rateio os Interessados no casco, e carga. 

Quanto ao primeiro sentido : Se abalroando hum Navio com outro , 
succede quebrar huma verga, arrebentarem as enxarcias f cortar-se a amar
ra, ou causar-se outro damno, costuma-se dizer, que o Navio tivera Ava,*» 
ria. Igualmente, se por tempestade , ou outro accidente , fez água o Navio, 
e damni/icou-se a carga, diz-se que o Navio traz Avaria. Semelhantemen
t e , se as mercadorias carregadas no Navio, por vicio próprio, ou tendear 
cia á deterioração, se desfizeraô e arruinarão como saõ todos ossaes ,-rokn-r 
timentos, líquidos, substancias oleosas, e outros effeitos -facilmente alte
ra veis , e corruptíveis;- ou s e , por ter o Navio aberto água , receberão da-
mnificamento , he vulgar dizer-se, que a carga está avariada i ' •- v.Vvn 

Quanto ao segundo sentido : Se. por tormenta , raio, fogo , ou:outro< 
infortúnio semelhante, se alijou carga ao mar, ou se fez alguma arribada, 
para evitar o perigo de naufrágio , ou preza, costuma-se dizer , que; os In
teressados no Nav io , e mercadorias entraõ em Avaria', que he o mesmo 
que dizer, devem concorrer em rateio para indemnisaçaõ dos prejuízos oc* 
casionados por aquelle accidente, á proporção do respectivo interesse. He 
de notar, que este segando sentido só tem applicàçaô nos casos de avaria 
grossa. O primeiro sentido porém comprehende toda a espécie de avaria* 

As Ord. Mar. Fr. Liv. 3. Tit. 7. Art. 1. assim definem, a avaria. 
,, Toda a despeza extraordinária , que se fizer com os Navios e mer-

„ cadorias , conjuncta ou separadamente ; e todo o damno que lhes àcon-
„ tecer desde a sua carga , e partida até o seu retorno e descarga, se re-
,j putaraô avarias. "• -»ÍW, n{. .u 

As mesmas Ord. no Liv. 3. Tit- 6. Art. 46 f distinguem as avarias pro» 
pria mente ditas dos outros damnos procedidos de aceidentes marítimos, que 

Tom. III. A se 
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se chamaõ sinistros maiores, que vem a ser a preza; naufrágio; caraça õ ou 
encalhe de Embarcação com fractura; aifesto ou detenção de Príncipe, e 
finalmente a perda inteira dos effeitos segurados : e depois de terem feito 
a enumeração destes sinistro* maioresA, accrescentàô, e todos os outros da-
mnos naõ seraõ reputados senaô avarias. Vejaõ-se as Orden. Liv. a. Tit. i . 
Art. 2 0 . , Liv. 3. Tit. 3. Art. 16. e ao. :Tit. .4. Art. no. , Tit. 5. Art. 16., e 
Tit. 7. Art.-8. e §. ->' ' 

Ainda que os sinistros, tanto aquelles maiores ( a que se deve accres-
centar a innavegabilidade , equiparada ao naufrágio) como os menores de
nominados avarias, sejaõ objecto do seguro marítimo; com tudo, aconte-
cendo elles, os segurados nad tem contra os Seguradores o mesmo gênero 
de acçad; porque, verificados os sinistros maiores , tem lugar a acçaô do 
abandono: nas avarias porém, ou sinistros menores, naõ excedendo o da
mno ametade do valor da cousa segurada, os Seguradores naõ saõ obrigados 
a tomar a si a propriedade sinistrada, mas somente indemnisar ao segurado 
da; real perda soffrida, compondo-lhe o prejuízo, com o desconto da cha
mada avaria ordinária , conforme os Capítulos da Regulação da casa dos 
seguros, ou termos especiaesda Apólice , se he que nesta se nad estipulou 
a cláusula livre de avaria , como se dirá no Cap. 22. 

Supposto a definição de avaria , que se lé nas citadas Ordenanças , se
ja das mais exactas que se encontrad nos Authores, e Regulamentos de al
gumas Naçdes, com tudo ainda nad tem a generalidade necessária ; porque 
comprehende unicamente os daranos , e despezas extraordinárias dos Navios 
desde a sua carga , e partida até o seu retorno, e descarga; no que parece 
excluir os ditos dámnos, e despezas acontecidos depois da descarga do Na
vio, quando aliás freqüentemente acontecem avarias a Navios estando an
corados no porto, depois de descarregados; como saõ as chamadas avarias 
reciprocas no caso de abordagem, abalroamento, etc. das quaes se dirá no 
Capitulo 2 1 ; com a differença porém , que estas avarias já nad pertencem 
aos Seguradores, cujos riscos, segundo as ordinárias cláusulas da Apólice, 
findad vinte quatro horas depois de ancorado o Navio no lugar da amarra» 
ç a ò ; e vem por tanto a recahir a responsabilidade dos dam nos posteriores 
dos Navios taõ somente sobre os respectivos proprietários , Mestres , ou 
Equipages, intervindo culpa destes. y„\ . 

Pelo que , abrangendo todos os casos , definiremos á avaria todo o da
mno parcial acontecido ao Navio, ou carregação, no porto, ou em viagem ; 
e bem assim toda, a despesa extraordinária feita em conseqüência do mes
mo damno. ao . . , - • * : . . . ' • 

Diz-se a avaria todo o damno acontecido ao Navio , e carregação: por
que , em senso mercantil, e frase commum no commercio, chama-se ava
ria qualquer damnificamento , e prejuízo que sobrevem a alguma Embarca
ção , «eus apparelhos , e mercadorias a botdo , sepuquàl fbr a causa. 

Diz-se dam ao parcial•-, para distinguix-se a avaria .*lo« acima referidos 
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sinistros maiores , em que se verificaè as cláusulas das Apólices de seguro , 
e os riscos ordinários a cargo dos Seguradores , declarados nas Ordenanças 
Liv. 3. Tit . 6. Art. 2 6 . , acon tecendo 'o damno 01a perda total', ou quasi to
ta l , do Navio e carregação; o qual se considera , quando o prejuízo excede 
a' metade Jdo valor da propriedade< t&posta aos riscos do mar ; ou quando 
eèta se reduzio a estado t a l , que naõ vale as despezas do recobramento , e 
salvação, nem ficou já mais própria para encher o seu des t ino ; a saber : 
se he Nav ic , para seguir a sua viagem ; e se saõ effeitos , para entrarem no 
m e r c a d o , segundo fica exposto no Tratado dos Seguros Part. 3. Gap. 6. do 
Abandono. 

Diz-se confuncta, ou separadamente ; porque o damno pôde sobrevir , 
ou só a a Navio , e seus apparelhos , ou só à carregação, ou a h u m a , e ou
tra cousa simultaneamente. Além de que , nos casos em que tem lugar, à 
contr ibuição, paga a avaria ainda aquelle , cuja propriedade naõ soffria da
mno. Por exemplo : ha huma tempestade , que obrigou a alijar-se carga ao 
m a r , ficando aliás o Navio saõ e salvo depois da alijaçaô. Neste caso , áin* 
da que o damno recahio taõ somente sobre a carga , com tudo entra para 
elie o valor do Navio com o frete para indemnisar aos proprietários dos 
effeitos alijados , como dizemos no Gap. 7. 

Ao cont ra r io , se o Navio , para escapar a naufrágio , ou preza , vara 
em terra , ou faz huma arribada , de que lhe resultaõ damnos , e despezas 
extraordinárias, supposto a carga naõ tivesse nisso detrimento a lgum, e o 
prejuízo recahisse única , e separadamente sobre o Navio , e seus appare
lhos , com tudo os proprietários, e os Seguradores entraõ com a respectiva 
parte no dito d a m n o , e despezas. 

Diz-se no porto, ou em viagem : porque chama-se avaria, e como tal 
se paga , e regula todo o damno parcial acontecido ao Navio , e effeitos a 
b o r d o , tanto -no curso da navegação , como estando no porto da carga , ou 
descarga, a n t e s , ou depois de ancorados , estando carregados , ou descarre
gados. 

Diz-se também avaria toda a despeza extraordinária feita com o Navio 
e mercador ias : porque ,• sendo tal despeza hum gravame, e desembolso ef-
fectivo dos proprietários , e aliás dispensável , senaõ acontecesse o aceiden* 
te que a occasionou , vem lhes a ser hum damno , e perda r e a l , que por 
isso justamente se qualifica de avaria. 

Entende-se por despesa extraordinária toda a que «aô he necessitada 
pela natureza do Nav io , carga, e v iagem, para encher o seu destino. As
sim ninguém conta por avaria a despeza feita com a queréaa , Galafèto» e 
concertos usuaes do Nav io , naõ occasionados por tempestades , borríb&rdeaj 
m e n t o , abordagem. Também naõ se reputa avaria toda a despeza feita com 
as mercador ias , a f im de pó Ias era estado de serem levadas, e carregadas a 
bo rdo , e entrarem no mercado do lugar para onde se transporta* Mas se v< 
g. o Navio abalroou c o m outro na viagem, ou no porto< e soffréraõ damno 

os 
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os mastros, e apparelhos , a despeza feita para reparallo, sendo extraordi
nária, justamente se considera avaria. Do mesmo modo se por tempestade 
o Navio fez água, e dahi resultou molhar-se a carga , e para evitar o nau
frágio foi necessário arribar a algum porto , as despezas do concerto do 
Navio , e bem assim a paga de armazéns para se arrecadarem os effeitos 
que fosse necessário descarregar, e o beneficio que se lhe fizesse para pre
venir a sua deterioração total , he avaria, e como tal em senso mercantil 
deve ser indemnisada por contribuição dos Interessados no casco, e carga, 
segundo os Regulamentos Marítimos, que logo exporemos no Cap. n . 

He de notar que , havendo-se, no progresso desta discusssõ , freqüen
temente de fallar nas avarias dos Navios , devem , se ellas taõ bem entender 
das que simplesmente acontecem aos seus apparelhos, armamentos, e u-
tensis. Chamad-se apparelhos do Navio todos os aprestos necessários para a 
velejaçaó , em que se comprehendem os sobrecellentes , lanchas , chalupas , 
escaler, e bote,' que fazem como parte integrante do mesmo Navio , sen
do necessários para a carga, descarga , e expediente da viagem : armamen
to, tudo o que serve para a defeza naval, como artilheria, e mais perten
ces : utensis , tudo que he se faz indispensável para o serviço econômico 
do Navio , como a cozinha , pipas , bombas , baldes, etc. 

Valim , commentando as Ordenanças acima citadas , observa, que se diz 
despeza extraordinária do Navio toda a que he necessitada por força maior .* 
por exemplo, se o Capitão conduz, sem urgência , o Navio a algum porto, 
em que fosse precisado a pagar alguns direitos, esta despeza nad entra em 
avaria por conta também dos carregadores; mas o seria, se a arribada fosse 
occasionada pelo perigo de naufrágio , ou preza. 

C A P I T U L O II. 

Das Causas das Avarias. 

A S Avarias podem proceder: i.° de vicio próprio do( Navio e carregação: 
•**• a.° de facto dos Proprietários: 3.° de falta, ou fraude do Mestre, Equi-
pagem , e mais pessoas a bordo: 4*° de mera fortuna de mar, e força maior. 

A Avaria, que procede de vicio próprio do Navio e carregação, he a 
que se deriva da sua natureza perivel , ou intrínseca tendência a deteriorar-
s e , e corromper-se ; como por exemplo, se o Navio , por mal construído, 
e muito ronceiro , ou por velho, e arruinado nas suas partes essência es , 
nad podesse agüentar, governar, e avançar; antes, com medíocre, e ordi
nário golpe de vento, adornasse, ou abrisse água , ou se demorasse exces-
sivamente na viagem , e dahi se damnificasse a carga,- ou lhe fosse preciso 
fazer arribada. O mesmo?he, se os effeitos a bordo naõ chegarão a seu des
tino no estado , em que se embarcarão, deteriorando-se no transporte mari-

ti-
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timo , em razaõ da sua qualidade fácil a alterar-se , corromper-se, ouesvahir» 
se , como saõ todas as sortes de grãos, mantimentos, saes, licores espiri-, 
tuosos, substancias oleosas, e inflammaveis , e sujeitas á fermentação inte*, 
rior, e insensível; e em geral todos os líquidos que continuamente revém, 
e se evacuaõ pelos poros, ou fendas das vasilhas, ou pipas. 

A Avaria, que procede de facto dos Proprietários, he toda a que re
sulta da incúria , e improvidencia dos mesmos, ou seus agentes , assim no 
costeio, e apparelho do Navio , como no enfardamento, encaixotamento , 
e envasilhamento dos effeitos levados a bordo. Assim v. g., se o Navio, por 
naõ ter sido querenado, ou eompetentemente reparado, e calafetado, fez 
água, e dahi proveio damno á carregação; se , por estar mal provido de ap* 
parelhos, e de sobrecellentes, se reduzio a impossibilidade do manobra , e 
velejaçaõ activa para seguir seu destino, e foi por isso forçoso arribar a al
gum porto para o devido concerto , e fornecimento do necessário; todos os 
prejuízos, e despezas que dahi nascerão, saõ avarias com razaõ attribuidas 
ao facto do Proprietário do Navio, como eausa originaria, e efficiente , pos
to que se derivassem, como motivo próximo, de alguma tempestade que 
depois sobreviesse : pois sempre he imputavel o prejuízo a quem foi a causa 
primitiva delle, naõ devendo o Navio ter sido* exposto á navegação sem es
tar devidamente apparelhado, e em estado de fazer as devidas funções, e 
encher o seu destino , resistindo á* tempestades... golpes de mar , <s outros 
«ocidentes ordinários. t,r, , ,,.' sia.l . ; ,v;fJ v to» r... . ( i J...j 
„,. Semelhantemente, se os effeitos, e fazendas seccas , ou molhadas. 
soffreraò damno, por mal enfardadas, encajxotadas, e embarricadas, posto 
fossem postas nas cobertas em bom(acoqdic#m,amento , e regular arruma
ção , esta avaria se entende derivada do facto dos Proprietários, que a de* 
viaó prevenir, levando-as a bordo em fardos, caixotes, e bârricas devida
mente preparadas. j Q 

Pela mesma razaõ se reputa* avaria desta classe , quando o dono das 
mercadorias as introduz clandestinamente a bordo, ou as leva sobre a co
berta , e lugar impróprio, e lhes sobrevetn damno pior resalto das ondas, ali* 
jaçaò , ou outro accidente. 

Avaria que procede da falta, ou fraude do Mestre, e Equipagem, o 
mais pessoas , he toda a que resulta da irregularidade , descuido, ou bara-
taria do Chefe do Navio , o u embarcação, gentes do mar, passageiros, e 
quaesquer navegantes,, no que toca ao bom acondicionamento das cober
tas, integridade das estivas, manifesto, e arrumação da carga, apparelhos 
da navegação , e observância da disciplina , e economia marítima; Assim por 
exemplo, se as cobertas estavaõ mal limpas ; se naõ se metteo o lastro com» 
petente á lotação do Navio ; se,foi mal arrumada a carga , naõ se pondo em 
lugar próprio, ou naõ eollocando-se os gêneros com justa contiguidade, e 
ordem , mas confundindo-se huns com outros de diversas qualidades, e até 
as fazendas sólidas com as líquidas,, e por isso , e pêlos choques do mar, 

Mom. IIí. B de-
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desatracando òs volumes, se quebrassem, inficioitâssem , é corrompessem: 
igualmente-sè, por naõ estarem bem'fechadas as escotiíhas , e calafetado o 
convéz , se-introduzio água, que deteriorou os effeites; ou sê , por naõ te-
rem»se os gatos necessários a bordo , appareceráõ os fardos roidos , e da-
mnificados pelos ratos ; todos estes prejuízos tem por causa o Capitão, e 
lhe saõ a cargo, como negligente em seu officio. "'*• ' " ' 
~ Pertencem á mesma classe os furtos? extravios , arrombaiwewtos de far
dos , ou caixas, esvasiamento de barris, e outras mal feitorias do Mestre> 
e Tripalaçaõ .• a mudança voluntária; de derrota, e de viagem: a arribada, 
e alijaçaõ desnecessária, e irregular: a-abordagem ou abaíroamento de Na : 

vios por irnpfericia , ou teima dos Mestres, ou por naõ aoodirem os mari-
iíheiros ao serviço: em fim , os damnos que resultaô do abandono , ou deser
ção das gentes de mar na occa-siaõ do perigo ; ou levantamento dos mesmos, 
Ou dós'passageiros , conto"pOr exemplo, de tropa militar, de criminosos de
gradados , de escravos de transporte, etc. Avaria que procede de mera for
tuna de mar ,̂  caso fatal, e força maior"; he todo o damno que sobrevem ao 
Navio, seus apparelhos, e carga, ou da irresistível acçaõ dâ natureza , oú 
da violência dos homens em estado,de hostilidade, justa ou injusta; bem 
entendido , que isto se entende, quando naõ interveio, ou a ellé deo causa, 
facto o» culpa dos Proprietários dò casco , e cargafj ou das gentes de Mar : 
aliás esta avaria; quanto a1*»*»"* eff&3x*>*f * responsabilidade,'segue outras 
regras, como diremos no Cap. 18. Estas avarias saõ as que acontecem por 
tempestade , ventos contrários, correntezas, fogo, varaçaõ, preza, pirata-
tia, embargo ou detenção^ de Príncipes* declararão de guerra*represálias, 
e gferàlmèníeT por todos os casos fortuitos em conseqüência dos riscos ma-
liiimos. 

C A P I T U L O III. 

Das [espécies«de Avarias. 

- - r r 

V \ Rescindindo de divisões supérfluas , qtíè os ÀúthorêS' Oostumâo1 fazer da 
•*- avaria- em^mãior, è menor, própriar, e imprópria ^''Órdikaria^, èextra-
•ordinária ; e esta em fortuita, voluntária^ Ou mixta ,'simplificaremos a 
presente exposição1, a fim de evitar confusão de idéas1, propondo unica
mente a disfinfcçàõ das avarias , que se vé^haff Ordenanças1 dálmperatriz 
"da Russiá Catharina I I . §. 220, cuja generalidade he coiMprenerisívâ de to
dos- os gêneros de avarias-.-
• -àS> Ha quatro sortes de avarias: i.° Avaria simples,'ou particular: 2.0 Avai 
tia grossa, oú còmmumf:°3.° Avaria miúda, ou peqtfèftà:'4.° Avaria reci
proca, ou de íttutuo prejuízo.' 

Avaria simples, ou particular he todo õ canino', ' e despeza extraordi* 
l \ \ .W n a . 
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ttaria*," (mas inútil ao bem commum ) iqúé acontece , por qualquer causa que 
sefa, ou somente ao Navio, ou somente ás mercadorias, o a a huma, e ou. 
tracousa simultaneamente. Diz-se avaria simples, ou particular, porque 
t e m a rocahir simples , e particularmente sobre o proprietário respectivo; 
salvo o seu recurso contra o que foi a causa do mesmo damno, se interveio 
culpa de alguém.-J. v3r , r 

'Avaria .grossa, oi* eamrnum* (que também se chama avaria geral) ho 
todo o damno, e despeja extraordinária, feita deliberada, regular, e ntil-
mente, para o bem da salvação commum do Navio , e carregação; e que 
deve consequentemente ser indemnlsada por contribuição dos interessados 
no casco r e carga, entrando cada hum pom a relativa parte salvada. 

O caracter especifico , e privativo da avaria grossa h e , que ella acon
tece por deliberada, e justa resolução do Mestre do Navio afazer , ou sof-
frer algum damno parcial, ou despeza extraordinária, com o único fim, é 
objecto dd bem, e salvação geral da Navio > Navegantes, e Mercadorias a 
bordo, como no caso da alijaçaõ, e arribada, para evitar o imrainente pe* 
rigo'- de naufrágio, ou preza. a L > 3 • *** 
<-' Distingue-se a avaria grossa da avaria simples, naõ em razaõ da quan
tidade, mas sim do motivo, e fim., que lhe deo occasiaô. A avaria simples 
pódé ser incomparavelmente maior que a avaria grossa .• ROÍ exemple , se ti 
Navio , por se achar padre, e arruinado nas suas partes essenciaes , abrio 
água, ú causou damno á maior parte da oarga, ou foi eondemnado por in» 
navegável,-o damno que dahi lhe resulta pôde ser total, ou exceder a me
tade do valor do casco, e carga. Com tudo , esta avaria he simples y1 e reoaha 
unicamente sobre os respectivos proprietários , sem contribuição d e s i n t e 
ressados. Porém se , por evitar o imminente perigo de naufrágio ^ ou prezay 
o Navio arriba a algum porto , as despezas dó necessário retardamento saõ 
avarias grossas, que devem ser rateadas pelo dono , e carregadores do Na^ 
v i o , que receberão o beneficio da arribada, cujas despezas podeis ser pom 
cO consideráveis a cada hum. -J •• r .«J-'-- - , - •-

Avaria miúda, ou pequena he todo o- desembolso, e despesa ordiná
ria, que o Mestre do Navio lie ©brigado a fazer á entrada , ou sahida de 
qualquer porto, segundo a necessidade, policia , e costumes do lugar. POP 
exemplo : as despezas. com a paga/do pi loto , ou Práticos da barra , ou Bar-
queiros, e Embarcações para descarregar fora da mesma os effeitos, a fim! 
de alliviar ò Navio que demanda mais água ; ou para lhe daV reboque e ha-
la-lo ao fio,d' água , onde se faz precisa es6a cautela ; saõ avarias procedidas* 
da necessidade do local do porto. A satisfação dás -licenças, Visitas, ancora
gem , peagem j boias pbalisas", faròos} franquia, baldéaçaô, portos francos, 
despachos dós Tribunaes, salários de Guardas ;He'Officiaes públicos , que 
intervém no maneio da Marinha, e expedição do Navio : e finalmente to
dos os Direitos Reaes , ou Senhoreaos do Soberano , ou Donatários , de qual
quer denominação , e titulo que sejaõ f .saõ avaria* miúdas da policia , e cos-

;:*.-... tu-
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tume do porto: poresta9 avarias, que se chamaô miúdas , naõ respondem 
os Seguradores, Ord. Liv. 3. Tit. 6. Art. 3o. 

Chama se miúda, ou pequena esta avaria; porque, de ordinário, sad 
tênues as despezas, ou desembolsos que dellas resultaô , comparadas com a 
totalidade do valor do Navio, e carga j ainda que em alguns portos podem 
ser consideráveis ; corno v. g. o imposto , e contribuição de cinco ou dez por 
cento dos fretes dos Navios, e ainda de mais, que se paga em certas Pra
ças , a titulo de Avaria, e que constituem o fundo , ou consignação d*s des
pezas do Consulado, ou Tribunaes de Commercio, e Marinha do lugar. 

As Ord. Mar. Fr. Liv. 3. Tit. 7. Art. 8. e 9. só qualificaõ de avaria mia* 
da as despezas da necessidade do porto, mas naõ as da policia, e costuma 
do mesmo, acima indicadas; antes declara que naõ se devem reputar por 
avarias. Porém semelhante distincçaõ he de simples questão de nome: nu
mas e outras saõ avarias impropriamente ditas : com tudo, podem-se deno
minar taès, ém quanto-se cõnsideraõ (como verdadeiramente saõ) hum pre-í 
juízo, desembolso, e encargo real aos proprietários do casco , e carga, qua 
as devem pigar; a saber: cada hum de per si, quanto a estas ultimas; ou 
por contiibuiçaõ de certas quotas, no que respeita ás primeiras. Por tanto 
entraô juntamente na generalidade da definição,.da avaria , que se lè n-s mes
mas Ord. Art. 1.; pois vem a ser damnos, e despezas, que nem saõ anne-
xas essencialmente á natureza do Navio, e carga , para encherem o seu des
tino , nem taò pouco se derivaõ dx sorte da Navegação em geral, mas saõ 
occasionadas acadental'mente pela situação, qualidade , e expediente do por
to em particular. 

-•{!i{ A avaria reciproca, ou de mutuo prejuízo he a que acontece no c^so 
de abordagem, encontro, ou abalroameuto de hum Navio com Outro, em 
viagem, ou no porto, sejió as embarcações da mesma qualidade, Ou seja 
huma de maior, e outra de menor lote. Chama-se avaria reciproca , ou da 
mutuo prejuízo; porque de ordinário, se as Embarcações se esbarraõ, en-
contraó, abordaô , ou atracaõ huma com outra, he forçoso que da colli-
saõ, choque, abalroamento, e embaraço das enxarcias, ou amarras, resul
te damno reciproco, ficando ambos maltratados, e os respectivos proprie
tários soffrendo mutuo prejuízo. 

Estas noções saõ sufficientes ; porém como os Authores tem múltipla 
cado as divisões de avarias, e até nas Apólices de seguros , e Regulação da 
casa delles em Lisboa, acha-se a qualificação de avaria ordinária , parcial, 
e universal, deve se notar, que semelhantes denominações naõ alteraõ sub: 
stancialmente as acima prefixas. *,i.<• 

Entende»se por avaria ordinária os descahimentos em quantidade , e 
qualidade das cousas corruptíveis por natureza , que , sem embargo do seu 
melhor estado , e bom acondicionamento , costumaõ de ordinário ter da-
mnificaçaõ no transporte marítimo. Tatnbem.se entendem por avaria ordiná
ria as despezas do costume do porto a entrada , e sahida, que acima chaí 

ma-

http://Tatnbem.se
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mamos, abaria miúda. Vej. Ord. Mar. de Fr. Liv. 1. Tit 7. Art. 8. Liv. 2. Tit. 
fj\. Art. 29. Liv. 3. Tit. 3. Art. 16. e 20.' e as do Consulado de Bilbao infra 
,Gap, 25. Art. 1. Vej. Valim as Ord. Liv. 3. Tit. 7. Art. 9. 
?|1 Chamaõ avarias parciaes , geraes , ou universaes quaesquer que nò 
provém da natureza , ou vicio intrínseco do Navio , seus apparelhos, e car
ga; mas sim de accidentes marítimos de força maior, ou de qualquer moti
vo : differençaõ-se.as parciaes das geraes, ou universaes , em que naquellas, 
o damno sobre vem ou somente ao Navio , ou somente á carga ou parte del
ia : nestas porém , o damno acontece a huma e outra cousa, ou deve ser 
supportado conjunctamente pelos respectivos proprietários. 

C A P I T U L O IV. 
r 

Da diferença, e effeitos da Avaria simples,, V Avaria grossa. 

,.A- Essencial differença entre a avaria simples, e avaria grossa, e que em 
,T\ conseqüência determina os seus diversos effeitos , he que na avaria sim
ples , o'damno, e despeza procede de vicio da cousa , culpa de homem , ou 
de caso fórtüito, inopiwado, e irresistível ; e por isso recahe unicamente 
.sobre a propriedade damnificada, ou perdida, sem que os respectivos donos 
tenhaô direito de reclamar indemnidade pelo valor das cousas salvas- :vna 
avaria grossa porém o prejuízo he premeditado ; voluntário',' e* unica*çentfe 
destinado para o bem, e salvação commum ; e por essa causa tem lugar a 
contribuição, para se resarcir em rateio o damno soffrido pelos que estavaô 
como em sociedade , e communicaçaò temporária dos bens, correndo igual 
sorte, e perigo da navegação , e padecerão prejuízo útil aos outros interessa
dos no casco, e carga do Navio, que aliás tiveraõ a boa fortuna de ver sal
vo o que lhes pertencia. ••-' ;: 

As Ord. Mar. Fr. Liv* 3. Tit. 7. Art. 2. e 3., estabelecem a regra Ca
pital nesta matéria. „ As avarias simples seraõ supportadas , e pagas pela 
„ cousa que tiver soffrido o damno, ou causado a despeza: e as grossas, 
„ ou communs , isto he , as despezas extraordinárias feitas, e o damno sof-
,, frido para bem, e salvação commum das mercadorias, e do Navio, ca-
„ hiráõ tanto sobre o Navio, como sobre as mercadorias , e seraõ regula-
„ das sobre o total, soldo a livra. 

Esta regra (quanto á primeira parte) he geral , e comprehende todos 
os damnos marítimos, e despezas que vieraõ em conseqüência, de qualquer 
causa que procedaõ esses damnos , huma vez que naõ se verifique a cir-
cumstancia de terem sido feitos expressa , e devidamente para o bem , e 
salvação commum. Nem faz-se distincçaõ, se o prejuízo se originou do Vi
cio próprio do Navio, e cousa deteriorada, ou de culpa do dono do mes
mo Navio ou das gentes domar, ou ainda de caso fatal-,~~efbTça~ maior, que 

Tom. III. C se 



1 0 " * P n i N c r P * o s * » 

se naõ poflesse 'precaver, e resistir ; sam^ouh*differença mais do que , nos 
casos em què intervém culpa de alguém v^os q4ie ioffperaó o d a m W , tem 
seu direito resguardado para rèqueirer IStíâemnisábáò contra aV causas do 
infortiunio: «se procederão de facto «própria, a si o devem imputar os seus 
Authores O) : . ' 0e proveio de caso'tfataiy1©1 ^^Ç* waior , naõ tem lugar a 

-cou*ribuiçaõ rios Interessados no casco•-,•'•« carga, Jpor' ser huma 'calamidade 
iparjáGuuLar do proprietário dos bens , sobre qi terecaír ioo damno , e segtfe 
-consequentemente d principio geral % /quê a-cousa pêréce para seu dono; 
sendo absurdp, naõ'tendo alguém feito saer*ficioíid«!h'berado 'pêlo bem dos 
outros, per tender que hajaô estes de, -contribuir p a » resarcimento de hum 
damno que lhes foi inútil, e occasionado por vicio próprio da cousa avaria
da , ou simplesmente, pela; acçaõ dpsTplementosij o* violência, e culpa 
alheia. 

Pelo que , se em huma tempestade desarvoráraõ os mastros, foraõ pe-
los ares as velas", qúébráraõ-se as bordas , "foraõ arremessadas ao mar pelo 
balanço as peças de artilheria , a lancha, escaler, e sobrecellentes do Na
vio , ficando a carga injta@ta, o damoo .DecaheíSÓmeniiíe sobre 0 Navio , e o s 
carregadores conseqüentemente nadaJtem que contribuir. Se cahmdo hum 
raio^ parte hum mastro, queima as <én*árc*a*# e faz estragos em alguma 
|>ftrçaõ da carga , ; cada hum. spffre o pmajuàzo. da sma propriedade damnifi-
cada; e os que naõ tiveraõ lesaô, deyerado unicamente á sua boa fortuna o 

jnaõ: recebecem detrimento, nada devem por este beneficio aos que soffre-
raõ prejuízo. Pelia mesama razaõ, se «au&agando hum Navio, huns tem a 
/eíicidade de salvar as suas mercadorias, outros as vem perecer, o bem, o 
(O mal he só próprio de seu dono. Nem em taes casos, e outros semelhan- ' 
tes , em que O damno naõ foi procurado utilmente para o bem, e salvação 
commum, ha razaõ de se interpor a Lei civil para remediar os caprichos, 
pu desigualdade da fortuna, ou verdadeiramente, dos destinos da Providen
cia , que dirige com sabedoria, e rectidaõ os successos do Universo .* an
tes cada hum deve resignar se a Ordem e Justiça Eterna, que distribue os 
Jbens e os males na exacta medida , que a fraqueza do entender humano 
naõ he capaz de conhecer, e entender. 

C A P I T Ü L O V. 

,Da Avaria simples. 

T\Ty Odes os damnos , e despesas «xw a ordinárias por accidentes sobrevindos 
_•*• ao Navio, e carregação, conjuncta , ou-separadamente , em viagem , 
ou no porto , de qualquer causa que proòedaõ , saõ avarias simples , ou 

par-
i m — j ; - | fnU i ' — — ' "-"-rn*" " i i " : " " *—' *" ' * ' " ' I ' I • ' •'-' ••''•'-> • • . - . . . • • . 
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ppfcrticulatea , ainda que se derivassem unicamente de fortuna de mar , e 
.força maior, naõ sendo procurados' de propósito, regular, e utilmente para 
salvaçftõfjOPmm.um ; pois entaõ .esses mesmos damnos passaõ á classe das 
avarias grossas» como he expresso nas Ord. Mar. Fr. Tit. dás Avarias Art. 2. 

Diz-se, 4e qualquer .causa que procedaõ , -porque a]origem do damno 
(naõ sendo feito deliberadamente para bem , e salvação obmmum) naõ al
tera a natureza do prejuízo soffrido, nem por conseqüência o constitue in» 
demuisajvel por contribuição geral dos que naõ tiverad beneficio na perda 
aJLheia/A, differença unicamente consiste , em que, se o damno proveio .pu
ra, e simplesmente de fortuna de mar l e força maior dos elementos, ou da 
violência de embarcações de güferoà* os que o soffreráõ^ naõ tem recurso 

contra a .acçaõ da Natureza , e das Potências . super iores , que fizera» força 

e m guerra justa , ou injusta. 

Porémi se ielle p o d e ser attribuido a facto , e culpa do Proprietário , ou 

Mestre do N a v i o , e mais pessoas a bordo , fica salvo , aos que receberão 

prejuízo , seu regresso jurídico contra aquelle d e quem p r o c è d e o , para re

quererem a indemnisaçaõ competente ; pela regra gera l , que d e v e compor 

o damno quem foi causa do m e s m o , como mais extensamente indicaremos 

n o Gap-, i-3-
E m virtude des te principio seria desnecessário: enumerar, aqui todas as 

c ircunstancias particulares das. Avarias s i m p l e s , que podem diversificar e m 

muitos m o d o s : com t u d o , para maior ciateza , e facilidade da applècaea* 

d» regra aos casos tprdtieòs , proporemos os exemplos mais ó b v i o s , A que 

se achaõ especificados nas Ordenanças de Marinha das; príncipaeS N a ç õ e s 

c o m m e r c i a n t e s , e Saõ os segmoibes.. 

O naufrágio , e n c a l h e , ou varaçaõ em terra; o e n c o n t r o , ou toque do 

Navio em algum e s c o l h o , por tempora l , correntezas» ou difficuldades , e 

perigos da Cos ta , e Por to , ou por imper íc ia , e culpo» do» Mestre , e Equi-

pagem. , . <»i< 

As despezas para salvar o Navio , e as mercadorias do dito naufrágio, 

e n c a l h e , e mais acc identes , precedidos de mera fortuna de mar. 

A varaçaõ da barra e porto do dest ino por violência doa ventos , ca*M-

rentezas , e accidentes marít imos, ou por imper íc ia , e temeridade do Mes

tre. 

O incêndio no Navio e sua carga por fogo de r a i o , pólvora, balas ver

melhas , descuido das luzes ou cozinhas ; esquentamento e infiammaçaõ 

d e lans , açafraô , e outros gêneros mal e s t ivados , e sujeitos a fermenta

ção intestina. 

A abertura d'agua extraordinária , o soçobro d o Navio por velho f mal 

c o n s t r u í d o , desapparelhado, ou abatido e destroçado por tu fões , e impe-

tuosidade das ondas-, o a adornado por correr a carga a hum lado , pela má 

arrumação. < . ••• _,.;»m 

O damnificamento interior , e exterior do Navio pelo vicio próprio do 

mes-
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mesmo, furo dos insectos, e vermes , ferrugem dos pregos, qualidade das 
madeiras, demora nos portos, introducçaõ de humidades, attrilo, e con
sumo progressivo de suas partes pelo uso, e exercício próprio do destino. 

A corrupção e damnificamento das mercadorias a bordo , seja por Vi
cio próprio, seja por temporal que .fizesse desatraearos volumes, abater as 
áduélas dos toneis, pipas, e barricas yj arrebentar os fardos, e arrojar as 
caixas numas contra as outras. 

A derramaçaõ dos liquores das barricas , e suas alterações em quanti
dade > e qualidade, seja pelo máo estado das vasilhas, e natureza dos flui
dos sujeitos a reverem, seja por falta da devida arrumação, ou por fraudu
lento esvasiamento das mesmas fei£o pelo Mestre e Equipagem , seja pelos 
extraordinários golpes do mar, sem embargo de estar a carga em boa or* 
dem , e acondicionamento. *">-
no .A morte de escravos por doença, desesperaçaõ, levantamento, e com? 
bate. • •iíl <• 

A perda de quaesquer cousas postas sobre ai coberta e tombadilho, da-
mnificadas , ou arrojadas ao mar pelo vento, balanço do Navio, resalto das 
ondas, ou outra causa. , ------

A perda, rompimento, destruição dos mastros, vergas, velas, enxar* 
cias , cordas , lemes, lanchas,-chàlupâs, botes ,"sobrecellentes , e mais 
apparelhos, armamentos, e utensis do Navio, por tempestade, bombardea
mento, ou outro accidente marítimo. 

A perda de âncoras, e amarras nos portos, bahias, e surgidoros, por 
temporal, e correntezas. 

A preza ou simples depredação por Piratas, Corsários, e Embarcações 
de Cuerra. 

A extracçaõ forçada dos effeitos a bordo, ainda feita por Potência 
amiga no mar , ou em algum porto. 

Os furtos, e extravios commettidos pelo Mestre, e Equipagem, e pes
soas a bordo. 

A alijaçaõ das mercadorias carregadas sem manifesto e conhecimento 
do Capitão, ou feita contra a lei do mar , que se exporá no Cap. VIII. 

Os damnos, e despezas da mesma alijaçaõ, posto que feita em regra» 
e para o bem e salvação commum do Navio , e carga , se esta effectiva-
mente se naõ conseguio. 

Os damnos , e despezas ordinárias das arribadas forçadas, para con
certo do Navio, e provimento de viveres, em razaõ de tempestade, incên
dio , excessiva demora de viagem por correntezas , ventos contrários, ou 
outro accidente de mera fortuna de mar , e força maior. 

As arribadas arbitrarias, ou naõ procedidas meramente de fortuna do 
mar ; salvo aos prejudicados o seu recurso contra o Capitão do Navio , e 
quaesquer pessoas, que dessem causa á mesma arribada , e mais damnos 
em conseqüência. 

Os 
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Os damnos derivadoaüdo^afaandohQ.do Jfavio ,"deserção, e falta de ser^ 
viço da Equipagem na occasiaõ do. perigo ; e em geral todos os^prejuizO» 
que nascem da barataria»das gentes do mar. -ihil*.;,n «ah (.«.-*:• 

Quaesquer pagas de direitos de entrada, e sahida, e maisí despesas de 
despachos c\e Tribunaes , ^salajios de ofnciaes pliblidosi da policia, esxpedienn 
te , e costume,do porto. 

v, £>uantq aos furtos e extravios dé Navios , he notável o §; 5- da Orde-, 
naçaõ do fteyip , Liv. 3. Tit. 3,2., >-«t*,tèí».o* , •r.ir.t-.ia >•• al'r. J : >-.auç 

0 , „ E sendo prqvado contra algum q u e h e ladraõ., ou roubador de algu» 
„ ma casa, ou navio, ou d'outra cousa;seraelhante, e for dado juramento 
„ ao roubado ,, ou forçado íSobreT'ás Pousas , que , lhe. foraôj tomadas , e o 
„ ladraõ , ou roubador , .ou fonçadoiDéfoíJcondemnado conforme ao dito ja-1 

, , ramento , ainda que depois seja achada escriturapáfolica , porque se moS'* 
,, jtre o juramento naõ ser verdadeiro: , naõ será"pér tanto 0aasehtença^re-
„ vogada , ainda que o juramento ofiosse • dadojJUíitrJoubadoj contra vonta-* 
„ de do roubador , . e ladraõ ; porque- assim, hei determinado por Direito 
„ em ódio, do roubador , e ladraõ* pelo furto, e roubo que fez da cousa 
,, alheia. „ 
8 , As citadas Ord. de Mar , depois de terem definido no Art, 2-.° que =2 
as despezas extraordinárias feitas só com a Embarcação, ouso oom as mer«j 
cadorias, e o damno que lhes aconteoe ;em particular, saõ avarias simples, 
e particulares , passaô nos Art. 4 , 5 . , e 7 a pôr os exemplos de taes ava
rias , comprehendendo todas as causas, de que ellas possaõ provir , que.in* 
dic.amos no Cap. II. 

Art. 4» ,» A perda dos cabos, âncoras, velas, e mastros, e maçames,! 
„ causada por tempestade, ou Outra fortuna dé mar, e o damno aconteci-
,, do ás mercadorias pela falta do.Mestre , ou da Equipagem , por nàô ter 
„ bem fechado as escotilhas , amarrado o Navio, fornecido de boas guinda» 
,, e cordas, ou por outro motivo<, saõ avarias simples, que cahiráô sobre 
„ o Mestre, o Navio,, e o frete. ,, 'J \ 

Art. 5. ,, Os damnos acontecidos ás mercadorias pelo vicio próprio,11 

„ preza , naufrágio, ou vasaçaõ ; as despezas feitas para as salvar, e os di-í 
„ reitos impostos, e costume , saõ também avaria simples por conta dos 
„ Proprietários. ,, 

Art..7". 7» O sustento, e soldadas das gentes de mar de hum Navio de-
„ tido em viagem por ordem do Soberano , se he fretado a viagem , seraõ 
„ a cargo só do Navio como ayaria simples. „ 

A decisão destes Artigos naõ só he applicavel aos propostos exemplos, 
se naõ também a todos os outros accidentes marítimos , que naõ tiveraõ 
por objecto a salvação commum, e náõ foraõ deliberadamente procurados 
para esse effeito, felizmente realizado, ou se derivassem , como causa im-
mediata , dos meios ou expedientes tomados para geral beneficio, como se 
dirá mais circurnstanciadamente no Cap. seguinte. A regra geral he que a 

Tom. III, D ,\ ., cou-
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cousa perece para seu- danai, prhícipkr este dehsenso commum , adorkado 

na Ord. Liv. 4. Ti t . 8.,,§4.a. o seguintes. 
No caso de naufrágio , e. incêndio M̂ salva ípiem pôde aquillo que lhe 

pe r t ence , e hè provérbio' /trivial —-quem salva, salva; quem perde, perde. 
— Es ta regra he estabelecida pela:»Lei Rhodia (*)• 2Veja-se'o Gap. VIII . ã 
respeito do naufrágio acontec ido , naõ obstante o alijamento,*'ou baldeaçaá 
feita para evitallo. Pela mesma razão hfe avaria'^ítrfpres o damno do Navio , 
quando se parte algum mast ro , rompem-se as -ve las , -cabe ao mar algumít 
cousa do mesmo por qasa rftírtuito;' ou'lhé-s©brévem outro damnificamento 
pelos golpes das ondas , ventos , e tc . 

o A preza , pirataria,- e pilhagem do Navio e suas mercador ias , he ava
ria s imples , que recahè rmicamente sobre os respectivos Proprietários, ou 
aliás sobre os seguradores.;;; se aquelles se achaõ munidos com as suas 
Apólices de seguros.! Ainda- que o «Corsário ou Pirata saqueando o Navio 
haja escolhido por preferencia , ou mera casualidade , as mercadorias que 
acha mais piomptas , • nem»por isso o damno deixia de ser avaria s imples; 
nem o infortúnio de quem o soffreo,: exige indemnisaçaõ por parte daquel« 
les , que tiveraõ a felicidade de naõ se lhes tocar no que era seu. A Lei 
Rhodia prevenio o c a s o \ -fazendo 'distinção entre o que se dá aos Piratas 
para resgate da: preza, e o que elles tiraõ ou roubaõ por violência sem ne
nhum prévio ajuste.* alli he avaria grossa, e tem lugar a contribuição dos 
interessados ; aqui he avaria simples , e cada hum soffre a sua particular per
da (9). Nas mesmas circumstancias está o extravio e furto commettido a bor
do , e outras operações semelhantes , salvo o regresso dos prejudicados con* 
t ra . a eausa do damno.) 

O damno vindo ao Navio por bombardeamento , fogo , e a bordagem 
de inimigo, he avaria s imples ; pois hum encontro semelhante , proceden
do de fortuna do m a r , está no mesmo caso que o derivado de tempestade,* 
ou outro accidente de força maior. Porém se o Capitão , vendo-se attacádo 
pelo inimigo , faz alijamento , ou qualquer outra operação , que lhe occa-
siona hum prejuizò-util para o fim de escapar da preza , e effectivamente 
o consegue , este prejuízo será avaria grossa ( 3 ) . ••-•> 

r. . Oj "* 
(1) Amissae navis daranum, collationis consortio non sarcitur per eos, qui mercês suas naufrágio libera-

Veruht ; nam hujus aequitatem tunc admitti placuit , cum jactus remédio , caeteris in commuhi periculo, 
talvà navi consultum est. L. j . AT. de Leg. Rhod. Ciim depressa navis, aut dejecta esset , quod quis-
que ex eâ suum servasset, «bi servare respondit, tanquaav ex incêndio L. 7. ft'. eod. Nave, vel arbo-
re, vi tempestatis amissâ, vectores ad contributionem non tenentur ; nisi ipsis «rborem salutis causa erue-
etibus , navis salva sit. Julius Paulus, lib. a. sentent. tit. 7. . Navi depressa advenâ tempestate, ictu fui-
minis deustis armamentis et arbore, et antena. Ojisesitum est, an h i , quorum ônus fuit , nauttc pro 
damno conferre debere? Respondit non debere. L. 6. ft'. eod. 

(2) Si navis a piratis redempta sit Servius , Ofiliu» , Lábio , omnes conferre debere aiunt Quod ver» 
prsedones abstulerint , eum perdere, cujus fuerint ; nec conferendwn ei qui sua» meues tedemerit. L. 2 , 
í. ?. ff. de Leg. Rhod. 

<$) Emerigon Cap. 12. sec. 41. $. g. <-'•• 
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A morte dos escravos , que fazem a carregação"de algum Navio, de 
qualquer causa que proceda, he avaria simples. Do mesmo modo o he a 
carregação de animaes. Huma e outra cousa entra na generalidade de per
da procedida do vicio próprio do que he exposto aos riscos da navega
ção (1 ) • 
~; As doenças das gentes do mar, no curso da viagem, saõ avarias sim
ples por conta comente dos proprietários do Navio, que , além disto, saõ 
obrigados a pagar-lhes a soldada inteira. Tal he o Direito Maritimo ado* 
ptado pela Ord. Mar. Fr. Art. 11.1(2) Isto he coherente á regra da Juris
prudência civil rz entende-se estarem no nosso serviço aquelles, que , de«» 
sejando servir, saõ impedidos por enfermidade r= ( 3 ) . 

G A P PT°U L O VI. 

Da Avaria grossa. 

Avaria grossa , como já se définiò no Cap. 3 . , he todo o dam no , e deá< 
peza extraordinária do Navio, e Mercadorias, que se fez deliberada j 

regular, e utilmente, no justo receio de perda total, por mero accidente 
maritimo de força maior, para o bem , e salvação commum. 
.1 Diz-se damno, e despeza que se fez deliberadámente'\ pOfdHie se naõ* 
foi procurado voluntariamente em conseqüência' de conselho ,l e resoraçaíiJ 
do Mestre, e pessoas a bordo, como no caso da alijaçaõ^ e arribada ,; para 
evitar o imminente perigo do naufrágio, vaSaçaò, ou preza, mas sobreveio 
por força irresistível dos elementos, e outros casos fortuitos, independente 
da vontade dos Navegantes , o mal que dahi resulta , he avaria simples. 

Diz-se também regularmente: porque naõ basta que o damno naquellas 
circumstancias tenha sido feito de propósito , e deliberadamente , mas tam
bém he necessário que tudo se faça com a regularidade estabelecida pela 
Lei do Mar , e naõ tumultuariamente com precipitação, e desacordo, oú 
por pessoas incompetentes, e temerárias. O que todavia se deve entender 
nos termos de equidade; pois muitas vezes o imprevisto ou súbito accidente 
maritimo, que põe o Navio em imminente perigo da submersaõ ou naufrá
gio, como incêndio , tufaô, etc. e que força a alijamento immediato ,unaõ 
dá lugar a expedientes regulares de salvação, como diremos no Cap. VIII. 

Diz-se utilmente : porque se o damno, ou despeza feita para o bem } 
e salvação commum do Navio, e carga naõ aproveitou effectivamente , co

mo 

(1) Servorum qui in mari perierunt , non niagis aestimatio facienda est quam «qui aegri in nave deces-
serint, aut aliqui se se precipitaverint. L. a. $. 5. ff, de Leg. Rhod. 

(a) Idem júris in eodem genere cogitationis observabimus si probatum íuerit , nautam morbo impedi-' 
tum navtgare non potuisset. L. 10. $. 1. ff. de Leg, Rhod. 

(;) L. 4. í- 5- ff. de stat. lib. L. jí. ff. locati. 
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mo nos casos di tos rda ali jaçaõ, e arribada-, antes ao contrario sem embar-» 
go desse expedien te , o Navio se perdeo , salvando-se porém parte da car
ga , o prejuízo he avaria s imples , e recebe unicamente Sobre a propriedade 
perdida , se nu.-que o donootenha direito d e exigir indemnidade por contri
buição dos que tiveraõ as suas mercadorias salvas. 

ÍM>^Diz-se fusco réc£Ío\de perda, total:, porque se o perigo naõ era immi
nente , nem a necessidade ^urgente , antes se provar que o Mestre , e Equi
pagem procedera com malícia , imprudência , ou cobardia caracterisada, o 
damno ver a ser avaria s imples; salvo o recurso dos ^prejudicados í contra a 
causa do damno. 

Diz-se por mero acciderike, maritimo .de força maior : porque se pro^ 
cedeo de vicio próprio do Nav io , ou por culpa do Capitão, e Equipagem, 
como causa immediata , o u c r í g i n a l , como «por exempjo , por ser o Navio 
p o d r e , mal apparelhado, sobre carregado, e t c , a avaria he simples, salvo 
o dito recurso dos que soffréraõ o prejuízo. 

Diz-se para o bem, e 'salvação commum \ porque este he , e deve ser 
ó único fim, e objecto do damno maritimo voluntário, para naõ só ter es
cusa , mas obrigar a contribuição aos que receberão: por meio delle hum be
neficio effectivo.. 

,rHl Os casos ordjnarios de Avarias grossas , individuadas , e providas por 
O r d e ^ n ç a s de Marinha , saõ as acções voluntárias seguintes : i'.° O corto 
de. .mastros, amarras , e fusos de Navio-: % 9 Alijaçaõ,. e baldiriçaõ: 3.° Ar. 
riba d a : 4-° Mudança de Der ro ta : 5.° Embargo de Potências : 6.° Encalhe : 
y.° Resgate :(i 8.° Despezas t ide Comboi : g.° Despezas qualquer para salva
ç ã o , ou segurança do Navio , e sua carga. Vejaõ-se os exemplos naS Or^ 
denanças de Bilbao, Art. 8. até 22. í f l 

C A P I T U L O VII. 
' . . . .. ', 

JQ0 Direito da contribuição , e requisitos necessários na avaria 
grossa 5 para elle ter lugar. 

• ? ' . u . 

A, Lei do Mar do célebre Regulamento Náutico da Ilha de Rhodes , esta-
•**- beleceo a principio de equidade , que, foi adoptado por todas as Nações , 
e rege a presente matér ia , assim no caso da alijaçaõ alli expressamente de
clarado , como nas conseqüências necessárias , que se derivaõ do mesmo 
principio, em que elle se fundou. 

Este principio consis te , em que se deve indemnisar , por contribuição 
geral dos beneficiados, o damno que foi utilmente feito para bem , e sal
vação de todos: pois naõ se pôde considerar cousa mais conforme a equi* 
dade 1 que sentirem commum detrimento os q u e , interessando na perda 

acon* 
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acontecida , conseguirão pelo sacrifício dos qutros o salvarem as pessoas, 
e propriedades. 

Nenhuma pessoa racionavel , e de communs sentimentos de gratidão , 
e humanidade , pôde em tal caso recusar contribuir para hum damno , ou 
despeza ,, de que percebeo assignalado beneficio : e se ha alguém, que resis
ta a taó sagrado dever , a Justiça vem em assistência do prejudicado, a fim 
de alliviallo proporcionalmente do mal que soffreo para o bem de todos , 
que corriaõ a mesma aventura marítima , e participarão da vantagem do 
sacrifício da propriedade alheia» .soi-v; 

Este principio he derivado da regra fundamental de Direito = ninguém 
deve lucrar da perda alheia ~ a calamidade de hum naõ deve ser con
vertida em ganho de outro — todos se presumem querer, e approvar aquil-
lo que resulta em sua utilidade ~ o que obra, soffre , ou despende alguma 
cousa em real beneficio, e lucro de outro , tem justo titulo a indemnisa-
çaô, ou recompensa. Estas regras tem applicaçaõ em variedade de casos, 
e circumstancias muito freqüentes na vida civil. Como por exemplo : 
; Se alguém possue em boa fé humas casas , ou terras , e faz bemfeito-
rias necessárias, e ú te i s , e depois apparece o proprietário , que as reven-
d ica , e recobra, este he obrigado a indemnisar o possuidor de boa fé das 
despezas do melhoramento ; e aquelle tem o direito de retenção para naõ 
poder ser obrigado a abrir maõ do que possue , ém quanto naõ he pago 
das ditas bemfeitorias : aliás o senhor de taes bens perceberia a vantagem 
da perda do outro que beneficiou , e fez crescer o valor da sua propriedar 
de ; o que naõ soffre a igualdade da Just iça , a qual protege a todos , e naõ 
favorece a pessoa alguma á custa alheia. n -. «v r» 

Pela mesma razaõ, se huma casa está em perigo de cahir , ou lhe so-
brevem incêndio , ou na ausência do dono , se o vizinho interpõe-se , e 
açode a prevenir o damno to ta l , r epara , ou reedifíca a propriedade , sem 
dúvida tem bom direito á indemnisaçaõ das despezas, que fez em tanta uti-. 
lidade do out ro , e até com preferencia a qualquer c redor , ainda hypotbe* 
c a r i o , pois com seu t raba lho , e despendio salvou a causa da hypotheca, 
segundo se diz em Direi to. ,̂ 

Semelhante justiça tem lugar no caso daquelle que procede como ne-
gotiorum gestor, v. g. se alguém vendo perigar os interesses do amigo ausen
te , se encarrega de tratar negócios , que lhe naõ foraõ commettidos , e naõ 
ha opportunidade de requerer em tempo commissaõ especifica , he incon
testável ter direito á justa indemnisaçaõ, pelo negocio útil que fez ; e se 
o ausente tivesse a injustiça, e ingratidão de recusar a recompensa, a Jus-í 
tiça sustentaria a demanda de quem o servio com a vantagem , para o for.-
çar a cumprir com o seu dever. T a l , por exemplo , he o caso freqüente no 
Commercio , quando a lguém, para prevenir o descrédito do Passador de 
huma letra recambiada , a acceita por honra da firma do mesmo Passador , 
ou dos Endossadores : nesta situação o Acceitante tem direito ao reembolso 
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da importância da letra quer/pagou, e bem assim ao prêmio , e eustos dd 
reçaque , como despezas feitas em beneficio do outro. -r-

Pelo que,chavendo identidade , e ainda maioria de<raaaõ£, no caso da 
p e r d a , e despezas feitas para salvar-o Navio , 6 sua carga, vidla é l iberdadd 
dos Navegantes , em imminente , ou provável perigo de naufrágio, p r e z a , 
ou outro mal de naõ inferior conseqüência, corno a pes t e , a fome pela ex
trema fal ta, ou corrupção de viveres^ 'e outros accidentes de mi-ír, he de 
razaõ, que as pessoas que receberão beneficio pelo damno do owtro, con* 
tribuaó proporcionalmente ao seu interesse t arfim de inderrttiisarem o pre
juízo soffrido para a vantagem geral. 

Aceresce que o bem da Humanidade , e da Navegação exige imperio
samente a estreita observância desta regra ; a fim de q u e , riaoccasiaõ do 
per igo , onde muitas vezes naõ ha momento a pe rde r , os passageiros , ou 
carregadores , e mais pessoas a bordo naõ se opponhaõ, ou vacillem no uso 
dos expedientes peremptórios, a que o^Mestre do Navio he obrigado recor
r e r paral a salvação commum , tendo todos a certeza de serem indemnisa-
dos , por geral contribuição , de qualquer damno que lhes provenha dos 
meios empregados para taô necessário obfécto: do cont rar io , muitas vezes 
o tempo se perderia em altercações e obstáculos , e seria inevitável a ruí
na geral. o:',- • •"•;* 

Para se qualificar de avaria grossa qualquer damno maritimo , e ter 
consequentemente lugar a contribuição dos interessados, he necessário que 
se verifiquem oS requisitos seguintes. 

1.1 Que o Navio esteja em imminente ou provável perigo de pe rda ; e 
que seja por tanto evidentemente necessário sacrificar parte , e soffrer al*i 
gum prejuízo , ou despeza, em ordem a salvar o resto , ou adquirir segu
rança, o 

a.°J Que este perigo tenha procedido da mera fortuna de mar. 
-ÍÍL' 3»PiQfl© para se usar dos meios de evitar o perigo , preceda conselho 
tld Mestre com os principaes a bordo , se as circumstancias o permittem. s 

« 4 o Que fosse procurado o damno , e feka a despeza, com o único fim 
do bem , e salvação commum. 

*'v o.0 Qaè effeotivamente se conseguisse o beneficio, e conservação des-í 
finada. -> 
6 •'•• O prftwáiWP requisito he a razaõ fundamental , que justifica os proce
d imentos , e despezas dirigidas ao bem , e salvação commum. O naufrágio, 
?Varâçaô , ou preza , saõ os perigos ordinários , que occasionaô as avarias 
grossas, por exemplo , das alijações, arribadas, resgate , pagas de comboi, 
etc". He potém de notar , que para ter lugar esta avaria , naõ he sempre 
necessário ^ue o perigo seja imminen te ; como no caso da tempestade, que 
reduzio o Navio a evidente perigo de submersaõ , a naõ se alijar carga ab 
mar ; ou no caso de preza , por caça de corsár io, que empróa sobre elle 
a todo o puno , e fosse necessário fazer força de vela para arribar a hum 

** por-
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porto , ou refugia-se debaixo d'alguma fortaleza ; pois naõ he prudência 
e.«perar.se pela extramsidade, onde o caso. he .utgen/ te , e os instantes pre* 
ciosos , e arrisca-se na demora achar-se o Mestre sem recurso. Basta pois 
que o dito perigo seja- piovavel , e funde justo receio das pessoas cordatas 
para se porem os meios de prevenir. Assim , por exemplo , naõ deixa de ser 
avaria grossa , e haver necessidade de contribuição , o caso de arribada a 
Vum porto a procurar, com bo i , , aiftdai quando- se, naõ vé o Navio attacado 
ioimediatamente por in imigo, mas he notório que infestaõ os mares , ou hà 
fundado temor de os encontrar nas paragens , e linha da derrota > que se tem) 
de fazer , para se chegar ao destino. Os meios para salvação immedia ta , 
ou as medidas para segurança racionavel , se equiparão em natureza , e 
effeitos. 

O segundo requisito he naõ menos substancial; porque se o perigo naõ 
acontece© por fatalidade de força maior,. mas resultou de vicio in t r ínseco, 
já preexíste no Navio ou por, c u l p a , ou barataria do Mestre , e Equipa-* 
gem , já o damno tem outra natureza^; e sendo imputavel ao proprietár io, 
e gentes do mar , he a avaria simples > como mais extensamente se dirá 
no Cap* XVIII . o - >H> 
^ , O. terceiro requisito he de summa importância , para se evitarem as 
conseqüências dos terrores pânicos, imprudência , e malfeitorias das. gent 
tes de mar : aliás precipitadamente, a menor sombra de algum per igo , ali-
jariaõ carga ao m a r , qu fariaõ outro desat ino, sem necessidade urgente , e 
sem ordem do Commandante , e interessados a bordo. Convém pois , que 
resoluções taõ ponderáveis, e de que se segue prejuízo de terceiro,, se far 
caõ com regularidade, e acerto , quando ha lugar à deliberação , e acorj 
do, naõ sendo o perigo instantâneo , que exija providencia immediata , e 
naõ succeda o infortúnio pelas demoras , e formalidades ; pois ás vezes ve* 
rifica»se a sentença em quanto se delibera, perde-se o negocior : , f u | 

O quarto requisito he o objecto principal dos prejuízos , e desembol-
ços feitos para geral beneficio dos interessados na perda parcial, e h,e acon
selhado pela prudência de todos os homens em semelhantesícircumstanr 
cias. 

Se se teve em vista cousa diversa da salvação commum , a avaria he 
s imples , e recah.e sobre o que soffreo o d a m n o , ou foi cansa d,elle. 4 1 x \ 
• O quinto requisito funda-se em rigorosa just iça, posto r em apparencia 
naõ se conforma ás regras de equidade. 1. 

CA* 
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C A P I T U L O VIII. 

Do Alijamento. 

Â
Lijamento , ou Alijaçaõ he o acto de se alijar, ou arremessar ao mar 
a carga, armamento, apparelhos e utensis do Navio, como lanchas , bo

tes , etc. para alliviar o mesmo Navio, e evitar o imminente perigo de nau
frágio , varaçaõ, ou preza. A célebre Lei Rhodia tem nesta matéria fixo as 
regras capitães , que justificaõ aquelle expediente dos Navegantes para sal
varem suas vidas, e propriedades, estabelecendo em tal caso a necessidade 
è direito da contribuição dos interessados no bem, e salvação commum (1) . 
Todos os antigos e modernos Regulamentos Marítimos , copiando exactamen-
te os princípios e decisões daquella Lei , enumeraõ o alijamento , e suas 
conseqüências, entre as avarias grossas , quando he feito para salvação com» 
mum , e se deriva de mera fortuna de mar, isto h e , sem intervenção, 
ou precedência de culpa, ou fraude dos Proprietários, e Mestre do Navio, 
(2 ) havendo a devida , e passível regularidade nas operações do mesmo 
alijamento. 

Diz-se alijamento, esuas conseqüências, porque naõ só reputaò-se co
mo avaria grossa os damnos provenientes do alijamento para salvação com
mum, mas também aquelles , que se originaõ dos meios que o facilitaõ , ou 
a que elle dá occasiaõ , e saõ os resultados ordinários, e inevitáveis do aper
to , e necessidade de Semelhantes operações violentas, e apressadas ; por 
exemplo, os prejuízos, que vem á carga, pelas águas superiores descidas 
pelas escotilhas; os furos feitos para desaguar o Navio, e extrahir das co
bertas os volumes que haõ de ser lançados fora de bordo, ou baldeados, e 
salvos em barcos; o arrombamento das barricas; o abatimento das aduélas 
dos toneis no mesmo aperto, e precipitação do trabalho ; o rompimento, e 
destruição das cordas , e cabos ; quebra das bordas do Navio no acto de 
alijar pela perturbação das manobras, e embaraços na execução, segundo 
se especifica nas Ordenanças de Hespanha do Consulado de Bilbao, Cap. 20. 
Art. 12. i3. Vide Valim com a Ord. Mar. Fr. Tit. 8. Art. 14. e 18. 
••-»•*& O alijamento faz*se de dous modos ; ou arrojando-se carga ao mar , ou 
baldeando-se a mesma em embarcações pequenas para alliviar o Navio, e 
poder entrar este no porto a salvamento, 

Distinguem-se quatro sortes de alijamento, regular, e irregular; necesa 
sario, e evitavel; voluntário, ou fortuito. 

O 

(1) Lege Rhodia cavetur , ut si levandae navis gratia jactus mercium factus est, omnium contributione 
sarei itur, quod pró omnibus datum est. L. i. ff. de leg. Rhodia de jactu. *" 

(2) Cum id sine dolo et culpa nautarum factum est s Item dicemu», si navis ejus vitiesm fecerit sine 
dolo maio et culpa ejus. 
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O alijamento regular he o que se faz com deliberação, e acordo, em 
tempo opportuno , para prevenir o perigo, que se aproxima, antes que seja 
impendente, e iiremediavel. Entaõ he que se toma o conselho dos Proprie
tários a bordo, e da Equipagem. Tudo se opera com ordem, e sem con* 
fusaô. 

O alijamento irregular he- o que se faz no instante mesmo do perigo. 
Entaõ as formalidades, e os discursos saõ fora de propósito: todo o meio 
de salvação he legitimo : cada hum alija ao mar o que tem á maõ. Este ali
jamento se equipara ao naufrágio. Elle freqüentemente acontece, porque 
de ordinário naõ se recorre a este expediente, senaõ na extremidade, ou 
quando sobrevem tal insulto de tufões, e mares, que naõ ha espaço para 
deliberação , e o pavor da morte imminente turba todas as operações dos 
Mareantes. 

O alijamento necessário he o que se faz por força de necessidade im
periosa para remover o perigo do naufrágio, ou preza, procedido de mera 
fortuna de mar: alijamento evitavel he todo aquelle que acontece por te
mor pânico , ou culpa do Mestre e Equipagem , de qualquer principio que 
esta proceda ; como por exemplo , por estar sobrecarregado, ou desappare-
lhado p Navio, etc. cujo accidente se poderia prevenir, e evitar, preca-
vendo-se o damno opportunamente. 

O alijamento voluntário he o que se faz por deliberação do Mestre, 
etc.: Alijamento fortuito he o que acontece contra a vontade das pessoas 
a bordo por circumstancia casual. 

Para se considerar o alijamento avaria grossa , ainda sendo procedido 
meramente de fortuna de mar , e ter consequentemente lugar a contribui
ção, devem concorrer os seguintes requisitos. 

1. Que o caso seja de urgência, isto he , que haja fundado receio de 
imminente, ou provável perigo de naufrágio , varaçaõ, ou preza. 

2. Que preceda conselho do, Capitão com os Proprietários a bordo , 
passageiros, e principaes da Equipagem , e haja ordem , e lembrança na 
escolha das cousas alijadas , se as;ciroumstancias o permittem , proceden-
do-se depois a inventario no livro, do, Diário da viagem. ,.j 

3 Que os damnos, ou despezas nesse acto, e por oceasiaõ delle, sea 

jaõ expressamente; feitos, para facilitar o alijamento , ou se derivem dessa 
resolução. 

4t Que o dito alijamento, e ditos damnos, e. despezas salvem effeçtíí 
vãmente o Navio. 

5. Que o Mestre faça o seu, consulado dentro de vinte quatro horas, 
logo que chegar ao primeiro porto. 

O primeiro requisito he racíonavel: porque importa ao Estado, que as 
gentes de mar tenhaõ toda a íntrépidez, e"coragem~, para riáô" desmaiarem 
com os perigos ordinários dá Navegação; antes^se habituem a arrostar coc* 
severidade , e presença de espiríÈó osumultiplicados accidentes'marítimos, 

Tom. III F '.. v e n ' 
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venciveis com a proraptidaõ, e perícia das manobras. Mas, como se notou 
no Cap» VII., naõ se deve chegar ás extremidades , que inutilisaõ todo o 
valor, é prudência» A mesma Lei Rhodia naõ requer que o perigo seja inv» 
minente , basta que o Navio esteja em trabalho , ou em grave tempesta
de , e haja justo receio de soçobro, submersaõ, naufrágio, ou preza, qué 
faça necessário o alijamento para alliviar ao mesmo Navio , e obter-se a 
saivaçaõ commum ( i ) . 

O segundo requisito, suppõe o caso do alijamento regulará A sobrediti» 
Lei Rhodia <a) requeria que elle fosse feito por consentimento, e vontade 
dos .carregadores estando a .bordo. As Otd. Mar. Fr. Liv. 3. Tit. 8* Art. i* 
seguiaõ a mesma disposição, 
a, „ Se por tempestade, ou por caça de inimigos, ou de piratas , oMes* 
„ tre se considera obrigado a alijar ao mar parte da sua carregação, cor* 
„ tar , ou forçar os seus mastros, ou abandonar as suas âncoras, fará so-
,, bre isso conselho eom os Proprietários / e principaes da Equipagem. 

Este Art. e o 18. comprehende também o caso do corte, e forçamentO 
dos mastros , abandono de âncoras, abertura do Navio , de que se tratará nó 
Cap. X., e estabelece a mesma disposição de consultar o Mestre aos Pro
prietários, (se estiverem a bordo) e aos principaes da Equipagem. Esta pro
videncia he fundada em boa razaõ , a fim de que nem os marinheiros alfc 
jem cousa alguma ao mar , ou façaô outro damnificamento sem ordem de 
quem os eõmmanda; nem este ordene o alijamento, e mais operações díS* 
poticamente , mas se dirija com prudência, e acordo dos interessados na 
saivaçaõ de suas vidas , e propriedades, quanto o permittir a natureza , e 
imminencia de perigo» UÍS' 

Havendo opposiçaô de pareceres, o do Mestre deve ser seguido, e obe
decido , porque assim cumpre a ordem, e disciplina marítima, salva á res
ponsabilidade do mesmo aos prejudicados, se poderem provar, que 0 alija
mento fora desnecessário, ou fraudulento ,l de que riaõ faltaô exemplos ; pois 
tem havido Capitães malvados, que1 fcavewdo eèmmettido furtos no Navio, 
eu. naõ' tendo: levado* par» bordo á carga , q»e haviaõ recébiàè de seus do^ 
nos, eraõ fáceis em ordena* aIíja«réntos,( para encobrirem as suas malfei-
torias; 
v-Valimi*bbet»va, que v pelas Lei* Marítima», o GapiwÔ do Navio naõ de« 
ve preterir o Conselho dos principaes da Equipagem em toda a resólbÇaÔ d*eí 
iift^[#tarirjte;-ê è/lr4 fp'èlfe <ctomi/ $n*e dew?rrni»rt« á *tf£«raá' ccrasa de perigo 
contra o voto commum, fica responsável por todos os damnoS, oirftôreüseé 
qH»>dkhl imvl&tím /> e <è^?k<í$d&VW» éiffiutosiariciás!, poderá ser áccu-

ü í f 

,{x) Si labor^nte na,ve , jactus factus eft « tempettate ,g{a.vi orta , necessário jactura facta. a deprett» 
navis , aut dejecta. L. a. pr. e $, % L. .7. ff. de Leg. Rhod. j s propter aliquem merum detrímentum fa-
Ctum sit, hoc ipsüm sãrctri oportét d. k. $'. 1. ia" ón, 

{2) Si volunute vectorum, etc. d. L. '' 
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sado, e punido arbitrariamente , conforme o gráo dá suá temeridade ; o que 
he sem dúvida coherente á razaõ, e Regimento do mesmo Capitão, que se 
vé do liv. a. tit. 1. arh i5. 22. aS. 26. 33 . , e tit. 2. art. 8. 

Emerigon Cap. iéi see. 4; §. 5. naõ áchá exacta esta doutrina de Va-
lim a respeito da responsabilidade no alijamento, quando 0 Mestre o faz con* 
tra o parecer commum dos Carregadores, e Equipagem „ porque, dizélíei 
,, em tal caso, naõ se devem contar; mas pezar os votos. O Capitão he o 
„ Mestre, i s tohe , o Senhor temporário do Navio no Mar. Elle he Obriga-
t, do a tomar conselho; mas a Lei naõ O força a submetter se cegamente 
„ á opinião das pessoas a bordo , se he máo, ou elle o considera tálnas cir* 
j , cumstancias. „ Setíi fcÉbatgo porém destas reflexões , a doutrina dé Valini 
he raeionavel. O Mestre êeíri o seu direito de preponderância. Hè justo quê 
o seu voto seja obedecido , naõ obstante quálqtfer opposiçaô :(iporém já sê 
vé que he nos termos hábeis, salva a fraude , e âffectaçaõ déíndèpendenciá, 
que elle per tenda arrogar se em prejuízo dós Proprietários do casco , é carga. 

Quando os Proprietários a bordo , ou òá Passageiros impughaõ ò ulljà1-
mento, e as mais Operações forçadas, as ditas" Ordenanças ârt, fe. dètermi-
naõ, que Se haja de seguir o parecei do Mestre i e o dá Equipagem. Esta 
providencia he necessária para prevenir que indivíduos sórdidos se opponhaõ 
eom importunidade, e desvarios ás medidas èásctíciáes á salvação, e segu
rança geral, em que muitas Vezes hum momento de irresóluçaô decide dá 
calamidade de todos. 

A ordem do alijamento he prescripta nas citadas Ord. art. 3. 4-
„ Os üsterisis dó Navio , e as outras cousás menos necessárias, mais 

,, pezadas , é de menos* preço, seraõ alijadas eni primeiro lugar ; é depois1 ás 
fi mérdádõriáá da primeira ponte; tudo poíékn' & escolha do Capitão , e com 
,,-paréteéf da Ec/uipágom. ,, , u ! • (í , J 

„ O Escrivão, ou quem fizer as suas vezes, escreverá no seu Diário, 6 
^ m a i s breve qué lhe fòr'possível,' a deliberação; e á fará" assignar por a-
,»" quélfés' cjué tíVerèrrí dado ó seu parecer ; aliás fará menção dá rázáo, 
f, pela' qual'èlles nâô ááái^ríáraô; é "t!erâ em lembrança, quanto for possi-
,V Veí^ái" cousás ali jactas ,"e dam ríi ficadas. 
' u stkík díspósiçáõ supóóe1 áeü áiifarnéritõ,r1ègulà*rf e a deliberação praticá-
fèf. Ma^sèo perigo feírrimêdiátV, e constar depois ehi terra da verdade, 
é ciréum^trfnèia 'do cááofJ''ríaõ há ófúvída que o'âíijamentó entra' era atvárni 
grossa'; é* conWíbüiòáo ^i) t°Párá õ qüè sefá conveniente ? q ú e , passado ó 

Term6k Náutico, assighádos pé*1 

Equipagem, 
. . . 1 

e m 

-— M ; • <>},> 11 t i •u : * l * o c r " •f)w*.t>iV * * y '* r «vi . .. .1 "H.HJJIP 

(4) Dubium non 6St J ^ute'/'si jJWfoilum 4n'»fctó sítV irtaiÃíh^Í)tíífiam'tqtt«n'*,ím v i s P***»*H$««n»-
rum rerum , si proxime ad manum e* sint, fieri possit jactus; recedimur enim hoc in casáa cÇrnmrmibJli 
regulis , et quod antea contradictione negari poterat , necessitai admittit. Vid. Struv. Extrett. 30. $. xj. 
nal. (e). 
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em que attestem com juramento todo o successo , e depois o ratifiquem com 
seus depoimentos no Tribunal competente , ou Juiz ordinário do primeiro 
porto onde surgirem, como he determinado pelas citadas Ordenanças art. 5. 

4 ,, O Mestre, ao primeiro porto a que chegar» declarará perante o Juiz 
„ do Almirantado , se o houver no lugar, aliás perante o Juiz Ordinário, a 
„ causa, pela qual tiver feito o alijamento, cortado, ou forçado seus mas

tros, ou abandonado suas âncoras. ,, 
Alguns Authores excitaõ a questão, se o que faz o alijamento, devo 

primeiro lançar ao mar os seus effeitos, do que o dos outros, que tenha em 
guarda, e á sua consignação. Este caso suppõe o alijamento regular, em 
que ha tempo, e acordo para fazer preferencias das cousás , que se haò de 
alijar. Parece que naõ he reprehensivel attender cada hum antes ao seu in
teresse , do que ao alheio , no momento do perigo. Sem dúvida na occasiaõ do 
naufrágio, a que o alijamento se assemelha , cada qual salva o que pôde; e 
esta delicadeza, e generosidade de deixar perder antes o seu , que o dos ou
tros, he difícil de lembrar em occasiões de taesinfortunios, onde a escolha 
de effeitos pôde ser importuna , e talvez impossível. Ainda que parece exigir 
a honestidade , que o depositário do alheio naõ tenha esse direito de prefe
rencia no alijamento, para naõ entrar na tentação perigosa de violar a fé do 
deposito, consultando unicamente ao seu commodo, com tudo, esta máxima 
he subordinada á regra da caridade pessoal, e natural instincto, que impelle 
a cada hum, em taes circumstancias, a salvar a sua vida, e bens , sem con
templar os damnos dos outros-

As Órd. Mar. Fr. Liv. 2. Tit. 1. Art. 26. obriga ao Capitão, em caso de 
perigo de naufrágio, salvar comsigo o dinheiro, e mercadorias as mais pre
ciosas da carregação. Sem dúvida seria muito suspeito , e condemnavel o 
Capitão, que fizesse alijamento de dinheiro, jóias, e outros effeitos precio
sos. 

Ainda que os escravos tenhaò a desventura de naõ terem estado, econ-
* s -> 

sideraçaò civil, com tudo seria bárbaro, e já mais excusavel na Justiça, ali* 
pllos ao mar nos casos ainda os mais desgraçados de accidentes ^maritimos, 
que legitimaõ o alijamento dos effeitos. Porque os direitos da natureza naõ 
se podem tolher por direito, ou antes iniqüidade civil. Alguns Authores di* 
zem, que em tal extremidade se deveria recorrer a Sorte. Com tudo Emerí-
gon judiciosamente observa, que os que alijassem homens ao mar, livres, ou 
servos, por sorte, ou sem ella, senaõ culpados, de homicídio ,.* porque já 
mais he perroíftido dar a morte á pessoas que naõ nos attacaõ , e isto sempre 
guardada a moderação devida. Com injuria , e horror da humanidade refere 
hum monstruoso exemplo Aliam Paríc no seu Tratado dos Seguros, cònde ex
põe o caso de hum Navio de carregação de escravos, de que se havia feito 
seguro, e que foraõ desflpiedftdamente-elijados ao mar, por estar reduzida a" 
Tripulação a maior extremidade de falta do necessário na sua passagem da 
Costa de Guiné para Jamaica. 
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.'• O-terceiro requisito no ajijamento, que os damnos, ou despezas sejaõ 
feito» expressamente para o facilitar , ou se derivem dessa resolução,. he 
pasevenido pelas Ord. Mar. Fr. Liv. 3. Ti t . 8. Art. 14. ,» Naõ se fará contri-
,, í&uiçaõ. a lguma, em razaõ do damno acontecido a qualquer embarcação , 
,,, sg naõ, tiver sido feito, expressamente para facilitar o alijamento. . .' . e 
„ Tit . 7: Art, 6. ,, Os prejuízos feitos ás mercadorias existentes no Navio, , 
fazendo-se o a l i jamento, saõ avarias grossas, e comrauns» Ú •;• ,: 

., jj Estes, artigos 6aõ coherentes ao Artigo 4. do dito Liv. Ti t . 7. , em que 
se declaraõ por avarias simples , por conta somente dos proprietários , sem alr 
guma contr ibuição, os damnos que provem de mera fortuna de mar , ou de 
foliando Mestre do Navio ; pois naõ sendo procurados por deliberação da, com-
pa#ha para b e m , e salvação commum , entraõ na generalidade dos sinistros 
particulares.;-

-u.i Porém para se qualificarem de avaria grossa os sobreditos damnos , e 
despezas , naõ he necessário que sejaõ feitas expressamente para aquelle 
inrtino caso do alijamento , ( e por conseqüência no da báldeaçaõ, que se 
lhe equ ipa ra ) , e bem assim em todos os outros actos forçados pela neces
sidade da conservação commum ; basta que se façaõ na mesma occasiaõ , 
etderivem delie como, hum resultado immediata' , e inevitável (1) . , Ü « J t ( 

Tal jhe a, in terpretação, j que dá Valim , o q,ual põe os exemplos, seguin
tes. Se na perturbação da manobra , , agitação das ondas , tem sido rotos* os 
cabos -fé cordas 1,.quebradas, 1 eu, càhidas ao» mar as vergas , o.u se , alijan-
dO'Se as peças de artilheria , foraõ damnificadas as bordas do Navio , naõ, ha 
dúvida, que. estes damnos devaõ ser .reputados, por avaria grossa, posto que 
naõ .fossem expressamente feitas para facilitar o a l i jamento , mas antes fao 
contrario:) tenhaõ succedido contra a intenção^, c . vontade dos que estavaô a, 
bordo', como he o exemplo que se vé nas Or.d. de Bilbao, Cap. 20. Art. i 3 . 
*h „ Também he avaria grossa o damno originado, do. alijamento, qúé se 
,, faça a força de temporal : se em aperto sentelhajite fosse necessário sacar 
„ barricaria, ou outra/cousa de l iquor; e r e c e b e n d o e s t a algum golpe , e 
„ rompendo se , se derramasse Qque encerrada sobre as demais mercadorias , 

t, e ficarem^>e consequentemente o t s e r á , se aõ.sacar algum fardo de pèzo , 
„ cahíií soboe barricaria, também, derlíquor , e por isso, acontecesse derrama-
, , çaõ. do mesmo.liquor, ( 2 ) . „ 
o Tom. III. O E s -

(1) Cupvaüterrí jactus de nave factus est, et-alieujus res ", ..qüse.in navi rçman^erunt , deteriores, faetael 
sunt , vid^ndum , au conferre cogendus sit : quia non debet dupLici damno onerari , et collstionis , ret 

quod Ves deterfoies facte sunt ? Sed defendehdum est, hunc conferre debere pretiè prsesenti rerum. — Po-
tett tamen díci etiám illa sententiá - distingueritibus nobis deteriores ^ex qui1 es«'^Mfáct* sunt ,' id éü,' 

utrum propter jacta nudatis rebus damnum secutum est, an vero alia ex causa: velutj^quod alicut>injageb«nt; 
mecçes irtjuieulp aliquo., et'unda.penetra vit: tunfl enim conferre debebit. L. 4. é. 2. flj.de lejj; Rhod. 

(2) Quid interest , jaítatas res meas amiseryTi, an nudatas deteriores habere ccepenm ? Nam sicu-Ç e i , 
qui perdiderit; subVenituV jsTta tt ei surJveriifi oportex, qui deteriores pròpter7 jactuifi^eshíbéif^Cttr/ífit*.' 
hsec ita Papirius Fronto respondit. L. 4. in fin. ft". de Rhod. 
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Estas mesmas disposições se achaõ mais , ou menos circumstanciada-
mente nos Regulamentos das principaes Nações marítimas, entre as quaes 
se distinguem os das ditas Ordenanças de Bilbao , onde se vem as declara
ções seguintes no Cap. 20. Art. 18. ,, Avaria grossa he aquelia que se ori-
,, gina dos meios que se interpõe para livrar o Navio, e sua carga de nau^ 
1, fragio, como quando se arrojaõ ao mar alguns gêneros , mercadorias, « 
,, effeitos, e bote; ouquando se abandoiuiõ, ou córtaõ âncoras, cabos» 
„ mastros , manobras, cordualha, velame, e outros quaesquer apparelhos 
„ da Embarcação. ,, 

Art. X. „ Assim bem se entende , e declara por tal avaria grossa , quan-
„ do, achando-sehum Capitão em surgidouro , enseada, oubahia , esperan* 
„ do occasiaô de sahida de algum comboi, com o qual deva navegar ; e por 
„ este motivo, e por causa de muita vaga de mar, ou outro legitimo obsta-
„ culo, naõ podendo, ao fazer-se á vela , levantar a ancora a tempo , for 
,, necessário largar- chicote por maõ. „ 

Art. XI. „ Igualmente se terá por dirá avaria grossa o cabo, e ancora 
,, que , achando-se hum Capitão com seu Navio em alguma Abra, com desi-
„ gnio de en«xar no porto, ou rio , se vir necessitado â largalla para aprovei-
„ tar occasiaô de entrada ; bem entendido $ 3 íque, se depois se poderem sacar, 
„ e recobrar a dita ancora, e cabo, érttfcaráò para a dita avaria taõ sómen-
„ te os gastos qne nisto houverem. „ , 

Art. XII. „ Podendo succeder no r i o , ou porto incêndio em hum Na* 
„ vio , a que estejaõ mui vizinhos, e atracados outros com o mesmo perigo, 
,, e ser preciso para evitallo, destruir , ou metter a pique o que estiver mais 
,, inrmediato, como único meio de salvação, se poderá fazer; e neste caso 
,, se ordena, que os de mais Navios, è suas carregações deverão contribuir 
„ para o pagamento do que 'assim se houver destruído, e resarcir o damno 
„ delle , e sua carga em rateio dos respectivos proprietários pelo beneficio da 
,, conservação, que receberão em destruir o Navio incendiado. ,, 

O quarto requisito, què o alijamento salve o Navio , he estabelecido 
pela Lei Rhodia , a qual , para obrigar aos interessados no casco , e carga do 
Navio á contribuição do prejuízo resultante do alijamento, requer que o Na
vio seja effectivámente conservado pelos expedientes tomados para bem, e 
salvação commum; porque, se naõ se obteve a sajvaçaõ destinada , he co
mo se tal alijamento naõ existira. Na verdade , se o êxito naõ correspondeo 
ao_destino, cessa a_razaõ ou equidade da Lei , que força aos que tiveraõ a 
felicidade de ver salvo o Navio, e effeitos nelle existentes, a trazer á col-
laçaõ o que se salvou , a fim'«de indemnizar aos que perderão de' bcâ vonta
de q que era seu para beneficio comrnum.J EstaJ determinação he admiítida 
em todos os Regulamentos, Marítimos. As Qrd. Mar„,Fr, Tit. &. Art."í&. fixa 
a seguinte regra. 

,t
hSe o alijamento naôjsalva o Navio ;j,riaô haverá"itigar a contribuição 

»» alguma ; e,ás mercadorias ,que foremsalvas do naufrágio , naõ seraõ pbri-
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„ gadas «o pagamento , nem a indemnisaçaõ daquellas , que tiverem sido 
,, alijadas, ou darnnificadas ( i ) .:.>•-

Esta regra naõ só procede no caso do alijamento por causa de tempes
tades, para evitar o naufrágio , (que he o caso contemplado nesta Ordenarti 
c a , ) -se naõ também quando he praticado no desígnio de escapar a hum 
corsário. Se a pezar desse expediente , ou de outro dirigido, aó mesmo fim1, 
como v. g. , se por fazer-se desmedida força de véía, desafVÓFòU ó Navio ^ 
ou se despedaçarão os cabos, ou sobreveio outro prejuízo; cõm tudo élle 
foi aprezddo , mas a Equipagem depois, por sua bravura, OU ihdustfia ,: (UOS 
termos e meios permit tidos pelo Direito das Gentes ) se litráráõ dás mão* 
dos aprezadores , naõ tem lugar a contribuição } nem conseqüentemente nié 
detida indemnidade alguma aos que perderão pelo aüjanientó^è màià deli
berações destinadas á salvação de todos. Em hum, e outro cásó tíarfá' nirrH 
salva o que pôde do naufrágio, ou pilhagem , sem ser sujeito a alguma con
tribuição, a proveito daquelle, cujas mercadorias-tiverem Sido âlíjada£n -• 

He de notar, que os effeitos alijados ao mar, pafá Salvação commum , 
naõ deixaõ por isso de pertencer a seus antigos doflo$7 Sendo recobrados, 
e a elles se devem restituir, pá"gáâ -aí despezas dõfetíobrámerttõ. As$ínVJhe 
de Direito commum , como se decide na Li 2. §; 8;, e L.'8. tti de Leg^Khòi 
dia, e L. 9. §. 8. ff. de adquir. rerum dom, L. 7 . ff.Fpro derelietó*, §.' 8i 
Inst. de rer. divis. 

Se o Navio salvo pelo alijamento, depois de continuar a sua derrota , 
vier a naufragar, as iWércadóriasJqdeJséjsalvarem do riaufragio devem con
tribuir para a indemnisaçaõ da perda, que resultou do alijamento feito no 
primeiro perigo ; pois ainda que o<Navio naõ chegasse a seu destino, he 
com tudo verdade , que elle fora sálvõ" efrèctivamente pelo dito alijamen
to ; e participando do seu geral beneficio todas as mercadorias entaõ exis
tentes a bordo , subsiste a razaõ-de equidade y rjueüf&rça áòs réspéetivfõw 
Proprietários a entrarem á proporcional contribuição. Assim õ" decide a U. 
4. §. 1. ff. de Leg. Rhodia , seguida % pela s» Ordenanças de MatrFr j LiW '3/ 
Tit. o. Art. 16.. 
,(I( „ Se o Navio, tíeadosido salvo .pelo alijarmeht©v * eowtinuártdo á:iéflá 
„ derrota, vem a perder-se , os effeitos salvos do naufrágio oOntribuíráõ*;'áóí 

1» 

(i) Amissse navis danMfmh-,"icòlláíionis corlsortió ritm sarcitur pft- eés, qtó mercê* suas naufrágio libera-
verunt i naiu hüjus^jMÍUtem.tunc hdeútti placuit, qum jaotus remédio. c*teris in «Brarminí pttf&&-, sal
va navi . consultam est. L. j . ft'. de Leg. Rhod, Si conservatis mercibus detçrior facta sit navis ,. aofcflr, 

r. ' ã ? C * • ' * l ' ' ' "* ' ' ' ' ' - " ' * -

quid exj amavérít, nulla facienda est cellatio : ' quia similis earum rerum causa sit, .quae navis grátis paren-
tdr :,'> et «an&h ,> f>fo quibus nlercedem Síiquls acceperit ! nam et ri-fatoéí ináúdenV áut malfêum fregerit, 
«o» imputaretur e i , qui locavwrit opus ; . eortmxrcbim meroei non ptflsutít vidéíi rferVaWâie tíaVis'caí»<' 
sa jacta: esse qua: periit. L. 2. e L. 4. $. 10. ff. eod. 'OI.-iTI 

Valin no Comrnent. ás cit. Qrd. assim jst explica . . Pour qu'il y a i t lieu à Ia contributiow , il 
flãt que \t jétitit-títé fífrt ptrur le salut comrhun, et qu* il ait' opfré: jacturã rerum ex una parte, tem». 

vcr*fir.eommunis pericuti tausa, et conservatio rerum ex altira, Duarenus ad Leg. Rhodwnr, Ca pv 7, ,J 



»» 

§ M •.;• P &)!< U C I P I o S f / ' 

alijamento , líSegundó q «eu valor noiestado em qoeise acharem, fazen
do-se desconto das despezas da salvaçaõf,)ou reeóbramento. 

,...r Valim observa, que para ter lugarnesta disposiça», he necessário que 
QiNavio tenha sido salvo absolutamehÊeitr)elo'aüjÀmento , de maneira que 
pessasse a tempestade, e elle continuasse depois, a sua:derrota : porque se O 
mesmp Navio apenas recebesse algum- atíivio em razaõ do alijamento j e de-
pejs,-.de algumasi horas dé interrupção oá-diminuição do temporal, recome
çasse este com igual violência , e dabijfesultasse oinaufragio , ainda que mui
tos, dias depois do alijamedto,, já naõ havferia lugar a1 contribuição alguma; 
pois naõ sa.ferifioa o caso de ter o àlijarnento salvo ot Navio ^^que he õ 
quarto requisito.acima dito nas avarias g$a$sas> 
<̂ i Coherentem.ente ás regcas racirfraestabelecidas se dispõe nas ditas Or

denanças Art., 17, o seguinte: 
-Í.IJJ»» ®>s. effeitos alijadasrnaõ 'Contribqiráõ em caso: algum ao pagamento 
,, dra damnosacontecidos^no alijamento:láfl mercadprias salvas , nem as mer-
,, cadorias ao pagamento,dO'.Navio perdido , ou naufragado. >n •--< 

eojíLrt.._22. „ (,Se os e.ffeitos alijadosi saõ: recobrados pelos Proprietários , 
„ (der^ois^ dç, estarem repartidos, serftQr.estes çbrigados a írepér ao Mestre, 
, t eaps outros interessados o que, riveífcraL reçebidoi na contribuição, aba-
„. tendç-se a importância do. damno £ftu$adQiipelo> alijamento , e igualmente 
,, as despezas do reeóbramento. 

G A P I T \3>vb O «' IX. 

Da *&&""** 

B Aldeaçaõ heio acto de descarregar Repassar mercadorias de hum Na» 
yio para outro immediatamente, ou por meio de pequenas embarcações 

« C° ÇLue fie mais'ordinário). Pode fáaqr«Se ipara diferentes fins ; ou por ope* 
rações clandestinas, e por motivo de contrabando, ou para ficarem em de-
ppsito , e receberem beneficio de q&e^ceéiseiríj ficando os Navios em fran
quia , como.,acontece nasoPorboS.francos j pagando>se algumimposto , ou 
penaaõ pela guarda em Alfândega, ou Armazéns dos particulares , ou para 
escusarem de pagar na Alfândega Direitos maiores , por beneficio do Gover
no-a favor-daTeexpõrTãçã^~dos~éfféTtõT7 oü finalmente pãTa aJlivíãr o Návíõ 
e m iP e r i 8°» e salvar assara a elle.fCCvrno, a,carga, •ibaJdeada-. -r.b «um wimà h) 

Aqui por ora considerámos ttmcttRwíhte a baldéfiÇaõ íiesíe ulíimO cííso*, 
que-justamente se considera avaria grossa', e séeue*'às(mesmas reetas: pois 
. ^ a 0 . n í I Ç O o b J e c t ° do bem , e salvação coffirnnm!ido Na,vjp,„ #<. sua çar» 

§&.-*«:,quando^s.tá em perigo de perderwse»por. accidente marítimo de fòffà 
maior. 

1 
' * t S d b r < 5 Í t A > t e ^ ! í ' O ^ : Mar, Fr/Liv" ^ / r í t ; , S; assim^ispõeiu' *9 

***-.?&•**>« „ Em 
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,, Em caso de perda das mercadorias postas nas bardas* para alliviar o 
,, Navio, entrando émlalgum porto, ou r io , a'repartição se fará sobre < o 
,, Navio, e sua inteira eárregaçaõl 

,, Mas se o Navio1 perece com Cres to de^Jsua^esarregaçaõ', naõ se fará 
,, alguma repartição sobre as, mercadorias postas nas barcas, ainda que ei* 
,, Ias cheguem a bom porto. 

Valim explicando o ̂ Artigo 19.' diz com razaõ, que este expediente he 
comparado ao alijamento no fim jí*1'e" effeitos '* pois'que se recorre a %ll«t, 
quando he urgente a neoessida dé 'de. descarregar parte dias mercadorias nas 
barcas,, echalupas, para' alliviar© Navio, cTpòlo em estadoode evitar por 
este meio o naufrágio a entrada de algum porto , ou rio.nHe pois ;jalto<, 
q u e , se estas mercadoriasperecem "nõs" barcosr, e ahalupaV/emique-foraò 
baldeadas, se faça a repartição, ou contribuição do damno sobre- o .-valor 
do Navio ; e sua carregação / q u e d e m sido 'salvas por tal precaução , e ne
cessária medida. Esta decisão lie exactamente %'mesma; que se acha na Cei 
Rhodia (1), seguida por todosoSf'A.títhores-,-que tratáraiô» do Direito Ma
rít imo.^ 
o t».<A deçisaò do citado Art. ao. naõ he mertos justa, e cOherente ao3 pria-
cipios geraes da avaria grossa. Powftfè , sOnaÕ ©feistante: a cautela da baldea* 
oaô.o Navio se perdeo com o reato da carga, ilnpõrtai pouco 4jue>se te&ha 
posto huma parte das* mercadorias ínau barcas •/> e -que elle» itenhaò chegado 
nhom por-tq. Este caso vem afseiP3eiíiel.ltenteuáqtrell©, e1* ;que estas rmerr 
cadorias-tivessem ficado no Navio< V o Propríemíto fosse»iíeli4S>ém salvalla* 
do naufrágio.? Elle,as conservaria ieitaõ semfseréforigade>kaydohtribuirjtara, 
indemnidade da perda do Naviov fédas outras mercadorias;* ©eve pqistam? 
bem conservallas da mesma fôrma em<seu;exclusivo beneficio, ainda1 que ti* 
yessem faidobbaldeadasíinas 5barcas f que para ;esi^t>e£Feir^se*cr>n$ideraò ^co* 
mo pa&eodou Navio. ^ » s 

As Ord^ da Imperatriz .da üussiaudisTj^eiq cotierehteiáiente a esta>dçu-
trina nos Art. 243, e 244« 
-m'A't <£e>ip*jÇ€ prevenirão pèriga>b eunpara'stfvffr*^bu alliviar'o-Navio , ou 
„ Ejnh3tc,a0afl., OAhppra fafcer eratrariov^Gidadeoqu porto^eoarsorgidoro ^few 
,, necegsar,^ alugar Jaqiíiukaico^ od coiiToriN^aiãobde^^ranspwti&p-será istovre» 
„ putado avaria grossa , e pago^owjnàctHmspti&^lõs^copro^^ 
„ para«sevitâr 0fterigo»VJOU para «alvafV-*e'«ItósiariCi Najnò/ou Embarcação, 
„ Mercadoria *, ou ,€U»ri>egaçaõ, he idellte tâ*a\dfB«pkrte\ âa>carg*^« pbsl* So» 
,, bre J^um barco,\ouàátei.de t r^n^par té ,e aí^wtc^er quevieste venha fctatH 

Tom.iÚ. '•Il è&* 

(1) Navis onusts levandae causa , quía irítrare flumen vel portum non potuerat cum onere , si quedam 
mercês in scapham trajectae sunt, ne aut extra flumen periclitetur, aut in ipso dstio vel portuj eaque sca-
pha summersa est, ratio habert debet inter eos, qui in nave mercês salvas habent, cum b's» V*1 ln scapha 
perdiderunt, per inde tanquam si jactura facta esset. L. 4. ff. de Leg. Rhod. 

(2) Contra, si capha cum parte mercium salva est, navis periit, ratio haberi non debet eorum, qui in 
navi pexdiderunt: quia jactus in tributum nave salva venit. d. L. 
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,~e?dftar, ou ^«far em &erra. submergir-se, ou soffrer^Jguitoa outra perda, 
,4gmAe» pi» pr#ju«9,.e depois o dito Navio, J ou Embarcação t entrar no 

porto , neste caso todo o damno , perda ou prejui^p oçcasionado pelo 
:„.jen^atíiei, ^raçaõ, naufeagjp, ou submerçaõ dcv djto barco , pu batei de 
j f tçauspor«ft,,§erá julgado, ay ŝia, grossa^,» iwga fiOJijupotftmeAtíe peio* cq-
„ proprietários. 

srí »» MasiAt ©;íía«ÍP,, toafeEmbarceoftli eneamr, o» perecer, e uaõ obstani 
s , f t í i,ssp i,i<ft>4>arop -OU. bjSèfJ de transporte, fibegftf felizmente çom as merca-
«ndftriw! e^lfiwtftsf^cÇidadftou p o m , .entaõ a avaria grossa naõ tem lugar, 
Wírvi|i4ft^eUoINis»iP/^Ej»barcaçw já. flaft.-exiffte-,!*,a.mercadoria, ou car? 
^cigS[restap«ífíificará &è pe#ence»doja *eus respectivos proprietários. 
O r i o ^ Ord. de8Bi|J>AQi» 6ap«^» Art» a4*ídispQenvTw mesma conformidade 
*>$fíguin$e. 
—,ii *, Se «jotóe^esse.e^ega^ehuiftí^ftjWOja vjsta de algum porto com de* 
** ¥«jp dê: temaJUfj per causa 4« tempofaj , ou sem elle , ou ainda além de 
íiulpoao dolseu destino* £.paratpoder entrar, se vis9e*preçisado;ia descar-
„ regar em outro barco parte da sua carga para alliviallo, e suecedesse per* 
^.der^se deppisíio-tgl hsmç %*#§&%$ caso te orderta^e declara, a que todo o 

yVülpr dps> §ffoi4os perdido* nelbè, devem entrar»«m avaria grossa, e a pa-
!gSfáôcOjuma43>rgeperos^ quq se houverem salvado do dito Navio aíliviado, 

i^^jtí^aJíHri.e fijejft* ei^a*á,õ;taroèemípara prateio daítiuesmf avaria. E ao 
„jflPntrario^ fteiajejontflèefr^uô-jBtaiBfijreoi, ou Embarcação , a que se passa-
„ raõ os ditos;<fffeitost, ,saía%tvar,©codito Navio aíliviado se perder, naõ 
è, djev?ei>á; ou$ah/ad» ioofítri|>uir.'para a>rd*$t avaria grossa, mas taô somente 
„ aos pequenos gastos do a&etamento do dito Barco salvado, e o frete cor-
„;Besprjódènte AQ Niavio :piardido»;i ep&rdendo se ambas as Embarcações, e 
ti reeupefsauro-se depeis^algumasi mercadprias, que ihaviaõ ficado no Navio ; 
„ se ordena também, que destas naõ se deverá resarpir o damnop&ae que 
^ p^retórapnoditp Baacb.p porque o fim ou causa ppr que sé fez a balr 
„ deaçaõ, naõ se conseguio. 
no .No caso assím.doialijamehto, como de baldeaçaò, se o Navio ou Em-
bôrcaçaõ r^õ a*osalviou:, íipoeént alguma cousa das alijadas ou baldeadas se 
salvarão, pertencem.a seu dono, como he de ra^aôfé expresso'na L.rai. 
§<:; i. e 2. ff. de ;adqm>enda;qiossesfiiione 3=. 
, - Quod e& naufrágio expulsam, estyaisu capiríonip0lesX\ quoniam non 
*iPtin dergliptoii sed-iandepentíâõs, Idem guris esse exisHme inhísre&us qua 
ja&tt sunt-.: qmonéa^i nxm ptâ&t jvideriidpro dereiiütúükabitàtih %'qUodsa* 
luAii, causa ínterim dimissum est. 

VK* 
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C A P I T U L O X. 

DQ corte, rompimento, e abandmo de wastm, morras, t apa
relhos do Navio, furosfè abertura do mesmo.' 

tTjUm do* expedientes mais obtioaV freqüentes, e efficazes para evitar o 
x *• perigo de naufrágio, ou preza , he õ> corte de mastros, e aparelhos,, 
quando o Navio adorna, ou fica soçobjfado enMempeatadeí, ou fezendo for
ça de vela para ;fugir ao inimigo, fistd dãmnp,f|«ordeUber^damente, e por 
ordem do Mestre do Navio(para btw>.e,salvação c/pmmum , he justamente 
çonsjderado avaria grossa,« deve ser separado por contribuição geral dos 
interessados no casco, ;eóar£a. Assim he expr-esso, ao célebre regulamento 
da; Ilha de.Rhodes ( i ) , e o mesmotte-m;sido adoptado por tpd§s as Nações. 

As Ord,Mar. Fr. Liv* 5. Tit. 7. Art,:& assim, dispõem. ll;1 

,, Os cabos ou mastros rotos, e cortados, as,âncoras, e outros effei* 
„ tps abandonados para salvação commum , saõ avarias grossas , e communs, 
.>v ÜA& Ordenanças de Marinha da Imperatriz da Rússia Catharina Jl. §. a5g> 

determinaõ. Í 
„ Quando.,para prevenir o perigo,- ou impedir o Navio,; ou Embarca* 

n Çaô, Mercadoria, ou Carregação de ir a pique,, e sjibm«rgir-se , he neces-
„ sario cortar o cabo d'ancora, ou outras cordas, hum mastro, ou outros 
„ apparelhos^ o Capitão deve dar o primeiro golpe se elle o poder; e no 
„ caso em que o naõ possa fazer por si mesmo, deve dar para isso ordem 
„ ao Piloto, ou a dous ou três ihoméns da.Equipagem. 
9 K A regularidade destas, operações ás vezes se faz impraticável , quando 
o perigo he de huma imminencia taô instantânea, e evidpnfe, que naõ ha 
lugar para formalidade, como no caso dehwu tufaÔ?repentino : basta que 
em taes circumstancias preceda a ordem, de quem .tem o Com mando do 
Navio, de acordo com os principaes.) da Equipagem * quanto o pqrrnitte a 
estreiteza do tempo, e grandeza do perigo, enj qu.P-<?eja necessário tomar 
resoluções decisivas-e immediatas,Icomo-,se prevfee-nas Ord. Mac. Fr. Eiv* 
5i T i t /8 . Artv I.Í 
tiop. „ £e por tempestade, ou ppr caça» de ifimjgo*,rP3i de pirajtafî o Mes-
„ tre se considera obrigaÜOja alijar .èocmaiuparte,-,dja.> su*. carregação, cor* 
ütar,'' ou. forçar os seusjmmtros, iom&àMndo&cr assuas*'ancores ,.Jelle to« 
,, troará o conselho dps Proprietário*:^* bordo , «ed^a pr,incipa$sud» E/jui* 
„ pagem.. 

Arf^II. 
• • — • « - • • * ' • * 1 ' ' ^ _ 

(i'j Cum arbor aut alíud^avW instfÜmBntum,' rímo^ènd? commXnír/èSfíífi causa {^jettmÃiesV,:c,on^ 
tributfo debetur. - 'ATbore cisa ,-útviiavi^CKte.rfl*MÍt^i*b*rta po*aUÍ/I*ltálíf c$«rÍb«tíoí»U*4>t*U VÜ 
cum..Li- J. e L. 5. $. 1. ff. de Leg. Rhod. 
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Art. II. „ Se ha diversidade de pareceres, o do Mestre, e Equipagem 

j , será seguido. 
O bom senso naturalmente dieta, que em taes casos urgentes, o acorvj 

do do maior numero decida e faça a?lei. tOs proprietários do Navio, o So
bre Carga, "carregadores vj"e passageiros,>achando£se a rbordo, hç sem duvi
da que tem o.maximp interesse das suas yidas, e1 fazendas, pára deverem 
ser ouvidos, e podem aliás ter inteíligenciá , e experiência da navegação , 
seus perigos, e meios mais opportunos de os evitar. Os principaes da Equi
pagem, que devem também1 ser {crtàsultodos, saõ os officiaes»dó Navio •', _e 
marinheiros antigos nõ serviço5*,'ficando, excluídos os moços, e gurümetes', 
que naõ se jelgaô em estado de aèliberar eni semelhantes circúmstancias. 
Mas havendo ̂ discórdia1,! ou opposiçaõ de votos v1 deve com razaõ prevalecer 
o do Capitão, e ser preferido ainda^aodos proprietários, e ^passageiros pelo 
direito de preponderância -, como; Observa o Senhor-'Vali m no Commentário 
áqueíles Artigos, tanto em razaõ de seu titulo de Chefe de Navio, como 
por causa de -que por este mesmo --titulo <ae "presume ter mais experiência1, 
ou conhecer melbõr quê' algum outro as forças .do seu Navio , e possibilidar 
de de escapar ao perigo. 
. ^ 'Também, he avaria grossa o rompimento dos mastros, velame, e cor-
dualha do Navio , quando arrebentaô os Cabos.,, voáó , e se despedaçaò as ve
las , ou desarvora o mesmo Navio, e rendem-se as vergas, por se ter feito 
extraordinária- força' de vélâ , para> escapar á caça de inimigo. 
--.a; O corte, e abandono ,dos cabosr, amarras, âncoras., lanchas, e outras 
pequenas- Embarcações'do Serviçocdo Navio, atadas a el le, tem lugar princi
palmente nqs portos , e^sürgidouwwyj eo bahiasv, fe costas, ondeoestaõ a ffer
rados os Navios, sobrevmdp tormenta , para sê fazerem ao mar, e evitarem 
o perigo de naufrágio^-varaçaõ , dberdugem , ou preza , ou para se ificofpo» 
iárem a toda a pressa a algum com/boi, ou ainda para aproveitaria maré, e 
eritrar! para? o 'porto. 
Biip Os dlaamos', e despezas extraordinárias», que resultaõ dos sobreditos ex-
pediénies*pon que v e m «mi conseqüência dos mesmos, sendo feitos expres* 
samente, ou por occasiaô dellés, eni circurostanjcias urgentes-^ com a vista, 
6'SÍncerb destino do bem', e salya^áftí«ariimumv emaõ tendo precedido culpa 
do Mono dá Navio , ou do Mesvr&, le-^Equipàfeem, saõ reputadas avarias 
grossas, que devem ser indemnisadas por contribuição: do contrario-,Tsa§ 
avarias simples por Conta dos propfritftatios; e a qargode quem oceásionou 
o^prejüizp, como he eStpreSsoqn&ar Ord. Mar. FrpÜbpt^3.»Tit.7* u\rt. 4. e;<n. 
ecLiv. í-rTit. i,*\Art.v'i6 , "«que &f$íeaítiga< corovpena u l t i m a ^ quando dp 
e^teimfflietosjo- dostcabésaacontewei »perda dó Navio, ou morte de homem., 
cuja severidade he justíssima, e necessária ao bem da navegação.» 

• í QVÍuros, e aberturas do Navio se contaõ entre as avarias, que se cos-
tijijpã"ò. fa^er~exprèssáltnenTe para p^iyrar dpupérigõ de sübúTersáõ , ou nali-
fragiofri©;a(t^raei prevenida com especialidadevipelos Regulamentos Maríti

mos. 
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mos. As Ordenanças de Hespanha do Consulado de Bilbao, Cap. 20. Art. i a . 
assim declaraõ : -

„ Igualmente he avaria grossa o damno que padecerem as mercadorias, 
„ quando a força de grandes mares , se achasse a Embarcação taõ carregada 
„ de água , que por naõ bastarem os embornaes para desafogo, ou desagua-
,, douro delia , fosse preciso ao Capitão fazer alguns furos, e delles resul-
„ tar o tal damno. 

As Ord. Mar. Fr. Tit . 8. Art. 18. também dispõem o seguin te : 
„ Se o Navio tiver sido aberto por deliberação dos principaes da Equi-

„ pagem, e dos Proprietários, se ahi houverem , a fim de se tirarem as mer-
„ cadorias, elles contribuirão neste caso á repartição do damno feito ao dito 
„ Navio , para o effeito da extracçaõ das mesmas. 

As Ord. de Bilbao também providenciarão a este caso com as circum-
stancias seguintes, Cap. 20. Art. 22. 

,, Acontecendo varaçaõ de hum Navio com a sua carga na costa ou 
,, porto do dest ino, ou em outro , aonde em sua navegação lhe fosse forçoso 
,, ar r ibar ; e necessitando para a sua precisa descarga algum rompimento , 
„ Cper naõ poder commodamente fazer-se esta pela escotilha, pela violen-
„ cia das ondas e embates do mar , correntezas, fraqueza do mesmo Navio, 
,, ou outro accidente , que naõ dé lugar á mesma descarga sem o dito rompia 
„ m e n t o , ) neste caso os damnos occasionadps, a tal Navio e sua carga de-
, , veráõ entrar e entender-se por avaria grossa ; ,e conseguint.emente os.gas-
„ tos , que ainda que se descarregasse depois pela escotilha, setjvessem já 
,, antes feito c o m o dito Navio, e com o fim de pollo a nado , e encanallo ao 
„ fio d'agua inteiramente com a sua carga , p u d e preparallp no modo pos-
„ sivel na paragem da sua varaçaõ para.ser delia t i rado, por haverem todas 
, , essas despezas redundado em beneficio , e preservação do mesmo. Porém 
,, se depois que com effeito se entregasse a carga pela escoti lha, o Navio 
„ maltratado pelos ditos embates e vagas do mar , ou outro qualquer acci-
„ dente se quebrasse, e rompesse em p a r t e , este damno deverá entender» 
,, s e , e se declara por avaria simples, por ser de conta do Capitão, sem 
,, dependência das mercadorias , pagando-se-lhe por estas o seu frete devi

do , e correspondente , com o desconto do custo que tiverem as Embar
cações, que se conduzirem ás ditas mercadorias, ao desembarcadoro do 
seu destino. 

Tàm.iir; 1 CA-
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C A P I T U L O XI. 

Da mudança de derrota. 

A Brevidade das viagens, e a certeza de ser o Navio conduzido directa^ 
mente ao porto do destino, sendo muito essencial á segurança da nave

gação e facilidade das expedições 'marítimas, constitue, como hum dos de-
veres impreteriveis do Capitão, o proceder na sua derrota, segUiido as ré5-
grás d*Arte, pela linha mais curta possível entre os portos da sahida e ert-* 
trada. Se elle por fraude, ignorância, ou affectaçaõ se alonga ou desvaira 
daqüèlla linha, se diz fazer falsa derrota, e commette barataria e prevari
cação em seu officio , por expor o Navio e sua carga a perigos naõ cogi
tados. As Ordenanças Liv. 2. Tit. 1. Art 35- mandaô Castigar corporalraen-
te ao Capitão que faz derrota falsa. Se" delia acontecem perdas e damnos, 
saõ avarias a cargo do mesmo Capitão £ue consequentemente dos Proprietá
rios do Navio. No caâo de falsa derrota se diz ter havido deviaçaõ na via
gem , e immediatamente fica cessando a'responsabilidade dós Seguradores, 
como^fiea1 dito no Tratado^ dos Seguros , 'Parte 2, Gap. 11. >u : ) 

A mudança de derrota porém admitte excusa , que he necéssitada^por 
força de temporaes, òu fundado temor de naufrágio, em que he necessário 
áâr a poppa ao ventó^ e alongar a viagem , ou quando por'noticia vèrdadeí* 
ra ou falsa ha receio de encontro de inimigos na linha da derrota ordinária, 
ou bloq-ueio e peste no porto do destino Ou da escala. Em taes circumstan-
cias, preèedfendo'conselho e acordo dõs principaes dá J^nuipagem, naõ só 
se naõ dá em culpa ao Cápitaõ o mudar de derrota , mas he de sua prudên
cia, e de-ve' fazello , e ainda arribar ao porto toais próximo e seguro. ^ « 

As mudanças de derrota sendo forçadas pelos casõS ditos, consideraõ-se 
como avaria grossa; é Sem embargo delias , sustentaô-se os seguros feitos: 
«•O 

CA-

(t) Si iter mutaverit magister ex aliena justa et necessária causa , puta , ex causa reftctionis navis, 
vel ai evitandam m»ris tempestatem, vel ne incideret in hostes ; in istit easiius , mutato itinere, tenetur 
Assecurator. Koccus, net. 52, e oj . 

In mviganii , tempestati oisequi artis est , etiam si portum tenere non çueas : cum vero id possis,, 
mutata velificatione , asseoui, stultum est eum tenere, cum peritulo, cursum, eitem ccptris, potiüs <,uàmt 

ti commutat, aub vetis , tandem pervenire. Cicero , lib. 1. ad Familiar., Epist. o. 

Quid enim loca infecta peste non fugit, sed ingrtditur, atntnt hatetw: Casaregi» dbc, 132. n. ih 

Vide Emerigon , Cap. i*. Sect. 6. 14. i 5 . 16. X\% 
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C A P I T U L O XII. 

Da Arribada. 

Arribada he' o acto , pelo qual o Capitão do Navio desvaira da derrota 
ordinária, para surgir em algum por to , ou luga r , qüe naõ he o da sua 

escala , ou destino. Distingue-se em arbitraria , forçada, e convencional. 
A arribada arbitraria he a que o Capitão faz de seu motu próprio ,~~-

com sinistro desígnio , ou de seu mero arbítrio sem necessidade, ou raciona-
vel causa. Isto acon tece , quando elle ou por cobardia, e temor pânico de 
algum remoto perigo , ou sèm conselho dos principaes da Equipagem , ou 
contra o parecer destes , §e dirige , e entra para algurri porto , para fazer 
contrabando, vender clandestinamente effeitos, ou praticar outra prevarica
ção semelhante: Neste caso commette barataria , e deviaçaõ j e os damnos 
dahi provenientes naõ saõ reputados avarias , mas recahem sobre o mesmo 
Capitão, e o dono do Navio, que o authôrisou. 

A arribada forçada he a que se faz necessária em conseqüência dos 
accidentes marí t imos, para o fim da salvação c o m m u m , ou maior seguranr 
ça da viagem , no fundado receio de naufrágio , varaçaõ, ou preza. 

- Também se diz arribada forçada 0 'âctò de procurar o Capitão do Na
vio refagiar-se , e abrigar'sè debaixo da artilheria de alguma fortaleza, a fim" 
dè* escapar á caça dè inimigos, é espterâr , até que elles se retirem , ou se 
levante o bloqueio de forças navaes , què^ahi se tenhaõ estacionado para 
impedir' a sahida. 

T«es arribadas costumaõ ser procuradas ou para reparo do Navio mal
tratado por tempestade', e outros accidentes de mar , ou para se abrigar de 
inimigo que dá caça, oii taô somente como medida de prevenção para se es
perar por comboi : ellás saõ legitimas ; quando a necessidade he urgente , e 
o Capitão procede com. conselho , e acordo dós" principaes da Equipagem , 
consultando as regras da prudência. 

,ifc Os aêcidéntès marfiirrios, qiie òccasiondõ as arribadas forçadas, podem 
provir de varias causas: i .° 'do vicio próprio do Navio , por estar pod re , e 
em estado de inpavegabihdadè; ou por ser mal construído , sobrecarregado, 
edesapparê lhade , em modo que naõ possa agüentar , é governar: 2.0 de mérà 
fbrtuhaf de mar , por ter ! soffrido tempestade , incêndio , bombardeamento , 
alAJrdagenr5; e encalhe , ficando poriSso désãrvorado, desapparelhado , ou com' 
agito aberta ,«é'reduzido consequentemente a-perigos de submèrsaò, e neces
sidade de repa fo imfrtediaío, para poder seguir 0 seu dest ino: 3.° de rebel-
lfeõ-djt Èquípàgêm , e pessoas a bordo , que obrigassem ao Cápítaõ a desye-
lejar, e tomar dutra dlrecéâõ para différente por to: |.'° de excessiva demora1 

da viagem, em razaõ de tempestades , mudanças "dé derrota para escapar ao 

ini-
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inimigo, ou por causa de ventos contrários , correntezas , embargo , ou preza 
de Corsários, Piratas, ou Embarcações de guerra, ou ainda por ser o Navio 
muito ronceiro, e ser indispensável procurar algum porto, para se refazer de 
mantimentos, e aguada: 5.° de mortandade acontecida no Navio em conse
qüência de combate, levantamento, ou peste, que reduzisse o numero das 
gentes de mar a huma tripolaçaô insufficiente para a manobra : 6.° decora-
parencia, e caça immediata de inimigos, ou ainda de fundado receio de en
contro com elles em lugares notoriamente infestados da derrota ordinária, 
que faz necessário refugiar se a algum porto, ou para esperar ahi por oppor-
tuna occasiaô de sahida, ou a fim de procurar a protecçaõ de algum cora-
boi. As arribadas procedidas de qualquer destas causas se consideraõ feitas, 
com necessidade, ou racionavel causa. 

A arribada convencional he a que entra notoriamente no destino da 
viagem por ordem do Proprietário, ou Affretador do Navio, e sciencia do 
Carregador .* e entaõ se diz que o Navio vai com escala a este , ou áquelle 
porto, ou portos designados, ou ao arbítrio do Capitão, como na navegação 
de cabotagem, de correr a costa, etc. Vid. Ord. Liv. 3. Tit. 6. Art. 56. 

A arribada se verifica naõ só quando o Navio toca a algum pprto in« 
termediario, ou mais alongado a respeito do da escala, ou do destino, se
não também quando faz viagem retrograda, revoltando para o porto da sa
lada. 

As Ord. Mar. Fr. naõ qualifícaõ expressamente as arribadas como ava
rias ; mas as suppõem e comprehendem , assim no Liv. 3. Tit. 6. dos seguros 
Art. 26., debaixo da generalidade da cláusula = mudanças de derrota , de 
'viagem, e de Navio — que ahi se enumera entre as fprtunas de mar, co
mo em vários outros lugares, em que justifica os casos em que ellas tem 
lugar, ou que das mesmas se deriva. Eis-ahi a legislação nesta matéria. 

Liv. i. Tit. X. dos Passaportes, Art. 1. „ Se durante a viagem o Mestre: 
„ do Navio for obrigado a arribar a algum porto , elle declarará no Almi-
„ rantado respectivo a causa da sua arribada, e lhe apresentará o seu pas-j 
„ saporte, sem ser obrigado a tomar outro para se pór ao mar. 

Liv. 2. Tit. 1. Art. 24. n 

,, Prohibimos aos Mestres , sobpena de castigo exemplar , o entrar, 
,, sem necessidade, em algum porto estrangeiro; e no caso de sererrl a isso< 
„ violentados por tempestade, ou perseguidos por piratas, elles seraõ obri-
„ gados a partir dahi, e fazerem-se á vela na primeira occasiaô opportuna. 

Liv. 3. Tit. 9. Art. 17. „ Ordenamos aos Capitães, que tiverem feito, 
,, alguma preza, que a conduzaõ, ou enviem com os prizioueiros-rao porto, 
„ onde elles tiverem armado , pena de perderem o seu direito , , e de serem,; 

,, punidos arbitrariamente , salvo sendo forçados por tempestade , ou por 
„ inimigos a arribar em algum outro porto, em cujo caso seraõ obrigados 
„ a dar incessantemente aviso aos interessados no armamento. 

Liv. 3. Tit. 3. do Frete. 

Art. 
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Art. XI. „ Se o Mestre he constrangido a fazer reparar o seu Navio 
,, durante a viagem, o carregador será obrigado a esperar, ou a pagar o 
,, frete inteiro; e no caso de naõ poder o Navio ser concertado, o Mestre 
,, será obrigado a affretar outro incessantemente: e se o naõ pode achar, 
,, será pago somente de seu frete, á proporção do que estiver adiantada a 
„ viagem. 

Art. XII. ,, Se todavia o carregador provar, que ao tempo que o Na-
„ vio se fez á vela , estava incapaz de navegar , o Mestre perderá o seu 
„ frete, e responderá pelos prejuízos, e interesses do Carregador. ...^ 

Art. XIV. „ Dever-se-ha contemplar o frete das mercadorias, que o 
,, Mestre tiver sido constrangido a vender para vitualhas, concertos, e ou-
,, trás necessidades urgentes do Navio, levando-se-lhe em conta o seu va-
,, lor, conforme o preço por que for vendido o resto no lugar da descarga. 

Liv. II. Tit. 1. do Capitão. 
Art. XXIX. ,, Poderá também , durante o curso de sua viagem , tomar 

,, de empréstimo dinheirq/^obre o corpo , equilha do Navio para concertos, 
,, vitualha , e outras necessidades da Embarcação, e ainda empenhar os ap> 
,, parelhos, ou vender as mercadorias da sua carregação , com a condição de 
„ pagar o seu preço pelo que for vendido o resto; tudo com o conselho do 
„ Conlramestre, e Piloto , que attestaráõ no seu Diário a necessidade do 
„ empréstimo e da venda, e da qualidade do emprego, sem que em nenhum 
„ caso elle possa vender o Navio senaõ em virtude de procuração especial 
„ dos proprietários. 

Esta legislação naõ submette o Carregador a contribuir as despezas do 
reparo do Navio , nem ainda as derivadas do retardamento da viagem pela 
arribada, como saõ comedorias e salários da equipagem : e por tanto parece 
decidir, que todos os damnos, e despezas procedidas de arribadas, saõ ava
rias simples, e particular. Porém attendidos os princípios certos, e geraes 
nesta matéria, deve-se distinguir : i.° se a arribada foi arbitraria : 2.0 se 
procedeo de vicio próprio do Navio, ou de facto do Proprietário , ou do 
Mestre : 3.° se foi forçada por meros accidentes marítimos para bem , e 
salvação commum. ,'I 

Tendo sido a arribada arbitraria , isto he , sem necessária, ou justa , 
e racionavel causa, he fora de questão, que os damnos que delia provém, 
saõ unicamente a cargo do Mestre do Navio, ou Embarcação , aliás do Pro
prietário que o admittio , e propoz. Nem os Seguradores respondem por taes 
damnos, salvo se na Apólice tomáraõ sobre si a rebeldia do Patraõ, ou ba-
rataria do Mestre, e Equipagem. — 

Se a arribada procedeo de vicio já preexistente do Navio, seja como 
causa única, e immediata, v. g. por fazer água sem algum violento ou ex
traordinário accidente, seja como origem certa, e de necessária influencia 
no desastre que forçou a mesma arribada, posto que algum temporal ac-
celerasse maior ruina , e reduzisse o Navio a eminente perigo de submer. 

Tom. III. K ,...,.. s a õ , . 
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saõ, óu naufrágio, os damnos que dabi resultaô , saõ avarias simples por 
conta dos Proprietários, salvo o regresso dos Carregadores contra o Dono, 
ou Mestre do Navio. O que igualmente tem lugar se a arribada he impu. 
tavel a facto do Proprietário de colloio com o Mestre, como mais exten-

samente diremos no Gap. 18. j 

Porém se a arribada procedeo de mera fortuna de mar, pura, e rigo* 
rósameht* cai, estando o Navio em boa condição á sabida do porto para a 
viagem do destino; sobrevindo porém algum accidente, e fatalidade maríti
ma de força maior, sem intervenção de facto do Proprietário, e Mestre do 
Navio, deve ella ter-se por avaria grossa, e ter consequentemente lugar a 
contribuição dos interessados no casco e carga. Tal he presentemente a re
gra de julgar nos Tribunaes Marítimos, naõ só quando a arribada he força^ 
da por tempestade, e temor de naufrágio , senaõ também quando se faz ne
cessária para se abrigar o Navio em algum porto , ou fortaleza, por naõ cahir 
no poder de inimigos ,'corno diz Casaregis (1) . 

Pela antiga Lei Rhodia, adoptada por Direito civil dos Romanos, a ar
ribada, ainda procedida de tempestade, e outra fortuna de mar, r 'que for
çasse no porto o concerto do Navio, fornecimento de apparelhos, e viveres, 
para poder tornar a seguir a viagem do destino , he havida por avaria sim^ 
pies; pois alli se declara , que os Carregadores naõ saò em tal caso obri
gados á contribuição do damno, e despezas de semelhante arribada. ,i0 •• 
i O Jutiseonsulto Juliano na Lei 6. ff- de Leg, Rhodia de jactu (2) pró* 
põe a seguinte espécie. Hum Navio, que navegava para o porto de Ostia j 
foi maltratado terrivelmente por tempestade, e a t é , cahindo-lhe hum raio, 
se incendiarão seus mastros, e apparelhos. Nesta situação, correndo peri* 
go de perda total, arribou a Hippona, onde se reparou á présia j e proven-
do-se do necessário , se fez á vela para seguir o seu destino , e aportou fe
lizmente a Ostia com toda a carga sem damno algum. V.eib em questão, se 
os Carregadores deviaò contribuir ás despezas do concerto'-*, e demora dá 
arribada/'visto ter sido necessitada por aquelles accidentes 'marítimos rdé 
força irresistível, para bem e salvação commujm.-' 

Respondeo o dito Jurisconsulto, que naõ tinhaô tal otrrigáòaõ, porquê 
essas despezías tinhaõ sido feitas mais para beneficio, e preparo do 'Navio, 
do que para conservaç-aõ^das mercadorias. 9 

•o Porém «st a razaõ kaõ SÔ! he dura, e contra o favor da navegação, se
naõ também folsa ; pois náquellas circumstancias, quando sè corre imrin* 

non-'' 
— — • , 1 ,y>, í.ii-i •!•• " » 

, U ) Tribunalia rnaris CWmmUniter admisferunt , ut nempe si naTis.-fatnlfcar; iacideíet in hosises , eosque 
evitandi causa fuçam arripsret, et portum aliquem adiret, et ibi sub presidio amic^e tormentarix arcis per-
ínaneret, quousque rêcederent hostiles naves, totum staíiae damniim per contribuitionem communiter repa-
tatu*, -s - : '-" O ; , j ( .«., ;> Í . [ - , - C t .i>^jiOy OÍ: i i . . ,r».; t 

<a) Navis (*d«rçrsa,-#«Tiçèrtate «leprosa , ictu fubniní* deustis «ttfiairíetitir,. et su*o« «t aittínna , 'Úippt-
nein delata es^ ; ibique. tumultuariis ^rroamentis ad^rswens cotnparatii j^Ostiaajnavigavit et ônus integrivm 
pertulit. Qusesitum t s t , 'an hi , quorum ônus fuit , nautw pro damno confsrre debeant ?- Respondit., jion 
debetes hic enim sumptus instruend* íítigis navis, quam conscrvandarum mercium gratia Tactus est. 
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fiente iperigo de sulbmejrsãô ,uh& ©««deote , quei:a arribada tem por objecto 
p bem , e salvação! commum , e naõ.somente o parti eu lar do Navio. Pelo que 
os Carregadores naõ podiem-deixar*. d« ser ; obrigados a contribuir aos da-
nanos, e despezas extraordinárias' pneeisamerate derivadas de semelhante ar
ribada, de que lhes nesukou tanto beneficio*; suando provável, e talvez cer
ta a perda total, ou muito grave deterioração de suas mercadorias, se naõ 
fosse tomado aquelle expedienbeu Em consideração disto as antigas Order 
nanças de Wisbuy prescindirão? dá rigor do Dineito Romano , pondo as des
pezas da arribada forçada por accidentes < ma citemos !na ordem das avarias 
grossas ; e este he o Direito actualmeate praticado no Commercio, como 
certifica Emerigon, citando ao Senhor Joaõ Pedro Ricardo no seu Livro = 
Negocio de Amsterdam — cuja, doutrina he a seguinte. 

,, Quando hum Navio he forçado.] pela tempestade a entrar em hum 
„ porto para reparar o damno que soffreo, se elle naõ pôde continuar a sua 
,,, viagem sem correr o risco de se perder inteiramente , contaõ«se por ava-
j , ria grossa as soldadas , e.a sustentação da Equipagem desde o dia , que se 
,, tomou a resolução de arribar ao dito porto para reparar o Navio até o dia 
.,, da sua partida do mesmo porto com todas as despezas da descarga, e re-
„ carga, direitos de ancoragem , pilotagem, e todos os outros encargos, e 
, , despezas causadas por esta neccessidade. - , , ' - ' ' ' ' '"'* 

„ Tal he substancialmente ( continua o Senhor Emerigon^ a "Jurispru* 
, , dencia do nosso Almàrantado. Se hum Navio maltratado pela tempestade, 
„ impossibilitado de continuar a .sua navegação sem correr risco de perecer, 
, , arriba, ao primeiro,porto qi*e pôde , para ser concertado , o tempo que ahi 
„ necessariamente se demora , as despezas da descarga, e da recarga , as sol» 
„ dadas, e sustentação da Equipagem entraõ em avaria grossa. Mas naõ se 

admittem como tal nem as despezas do concerto, nem o custo dos ma-
teriaes, nem o preço dos mastros, velas, e outros a prestos, que seja ne-

„ cessario comprar. Com tudo , se em tal porto houver excesso do preço 

M commum no valor de todos este* objectos , seja pela raridade dos obrei-
, , ros, seja pela carestia das madeiras de construcçaõ, apparelhos, e outros 
,, materiaes„ o acerescimo do preço entrará em avaria grossa. Esta prática 
„ he racionavel : porque se o Navio maltratado por tempestade naõ fosse 
,, concertado no lugar da arribada,' elle ficaria innarvegavel, ó que traria o 
„, maior prejuízo á Carregação. Como pois se trata, de huma despesa feita pa-
„ ra o bem , e salvação commum , naõ se pôde recusar a contribuição dos 
„ Carregadores , que receberão nisso assignalado beneficio. 

As Ord.. de Bilbao , em conformidade ao mesmo principio, declaraõ tam* 
bem por avaria grossa, como conseqüência immediata da arribada forçada 
por tempestade j temor de inimigo;, ou outro accidente de igual perigo, o« 
prejuízos no preço da venda das mercadorias, feita de necessidade para re
paro do Navio nos termos seguintes, Cap. 20. Art. 20. 

„ Também será avaria grossa , se sueceder q u e , navegando hum Navio 
„ car-

»» 
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„ carregado para seu destino, se visserseu Capitão precisado, por occasiaô 
,, de muita tormenta , .temor de inimigos, ou por accidente inevitável, a 
„ arribar a algum porto ,".;seja para répaTar o Navio , seja para esperar se» 
„ gurar-se de seus riscos, e na sua estada, e detenção necessitasse de di-
„ nheiro a credito, ou a risco, e por naõ achallo, lbe fosse forçoso vender 
„ algumas mercadorias á preços ínfimos, e*menos do justo valor, que te-
,, riaõ no parto do seu destino , neste caso , constando por documentos 
„ justificativos hav.er.se causado o referido prejuízo das mercadorias em be-
„ neficio commum . deverá entrar como tal em avaria grossa, e pagar-se 
„ soldo a livra pelo Navio, e carga, abatendo-se o que constar, e se ave-
„ riguar haver-se empregado em compra de alimentos , paga de soldadas , 
,, ou outra cousa particular do dito Navio, e sua Equipagem, porque isto 
,, se deverá reputar por avaria simples de conta , e a cargo do Capitão. „ 

As arribadas forçadas por tempestade saõ taô legitimas, que ainda en
tre as Nações neutras se admitte serem levadas as prezas aos seus portos, & 
ahi serem retidas , em quanto dura a tempestade. Ordenanças Liv. 3. Tit. 9. 
Art. 14. 

Os princípios desta legislação achaõ-se adoptados em varias Leis do Rei
no , particularmente nas de 20. de Março de 1736, e de 16. de Fevereiro de 
1740, como se vé das palavras : — ,, Hei por bem , e mando, que os Navios, 
„ Pataxos, ou quaesquer outras Embarcações, que dos portos deste Reino 
„ sahirem com carga para outros das Conquistas ,<? naõ vaõ a differente da-
,, quelle, para onde tem tomado carga ; e no caso que obrigados de alguma 
, , necessidade arribem a outro porto, se naõ demorem neste mais tempo , 
„ que o preciso para se repararem, e proverem do necessário , e continuem 
„ logo sua viagem para onde for a sua direita descarga , sem deixarem par-
„ te alguma da carga , que levaõ para differente porto, com pena de que o 
,, Mestre, .ou Caixa , que o contrario fizer, e o Provedor , ou Official de mi-
„ nhaFazenda, que lho consentir, pagará a cádá hum delles oito mil cruza-
,, dos applioados para a despeza da minha Real Fazenda , que :administra o 
„ Conselho Ultramarino, sem com esta pena ficarem desobrigados deresarcir 
„ ás partes o damno , que lhes causarem com^a sua contravenção. Porém 
„ achando-se a Embarcação arribada incapaz de poder navegar , naõ incorre-
„ raô o seu Mestre , ou Caixa na referida pena ; mas concertarido-se a Em» 
„ barcaçaô , ficará sempre obrigada a levar a carga ao porto , para onde a re-
„ cebeo, ainda que passe a outro possuidor, o qual ficatá sempre com a 
„ mesma obrigação, e sujeito á referida pena. „ : > l ^ 

Quanto á arribada a portos estranhos do destino, a Lei de 27 de No
vembro de 16S4 só a justifica, sendo necessitada por tempestade, ou caça 
de inimigos. Vid. Collecfc. I. num. 10,» 11, 12 á Ord. Liv. 5. Tit. 107. 

CA-

http://hav.er.se
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C A P I T U L O XIII. 

Do Resgate. 

•j^r O Tratado dos Seguros Part. 3. Cap. 3. exposemos a doutrina do Res-
-L^ gate do Navio aprezado, indicando os seus effeitos, quanto ao interes
se , e responsabilidade dos seguradores. Agora o consideraremos por outras 
faces , e com especialidade quanto á obrigação de todos que por aquelle 
meio perceberão geral beneficio pela relaxaçaõ da preza feita por Corsário, 
ou Pirata. 

Todas as Nações Marítimas tem adoptado a essencial differença, esta«< 
belecida pela Lei Rhodia , entre a depredação e roubo do Corsário , ou 
Pirata , que depois da preza abandona o Navio, e a Composição ou Resga
te que ajusta com o Mestre do mesmo. O damno que provém da depreda
ção ou pilhagem, feita pelo Corsário ou Pirata he Avaria simples por con
ta unicamente dos Proprietários das cousás roubadas , bem como qualquer 
outro infortúnio que possa acontecer ao Navio e Carregação: he huma in
felicidade para o dono dos effeitos pilhados. O damno porém que resulta 
da Composição para Resgate , he Avaria grossa, por ser feita deliberada-* 
mente , para salvação commum , que deve por conseqüência ser rateada 
por contribuição de todos que tinhaõ interesse nessa perda parcial para 
bem, e conservação geral.roq <r 
B As Ord, Mar. Fr. Liv.»3. Tit. y/assim declaraõ. 

,, As cousás dadas por composição aos Piratas.para o resgate do Na* 
,,• vio, ou das Mercadorias, saõ Avarias grossas, e communs. 

Valim observa que a palavra Pirata comprehende também -<a todo o 
Armador em corso, que tenha Commissaõ de Potência Soberana para cor-í 
re i sobre o inimigo; e esta he a intelligencia geralmente recebida. . 
c A justiça desta decisão, além ide coherente áos princípios que fixaõ a 

natureza da Avaria grossa , se faz ainda mais evidente, quando se consi
dera a gravidade, e extensão do mal que resulta da. preza, e o inestimá
vel commodo que se deriva do Resgate , evitando as indignidades , inso-; 
lenqias , e talvez crueldades , e vilanias do Aprezador a bordo, que eefai-
me , e tenha f«m ferros os prisioneiros, Jorce#os. a serviços penosos, expon 
nha>-ós a combates, leve-os a portos muito distantes do destino do Navio!, 
e -de Nações» estranhas ;-arremesse-os a cadéas públicas, etc.n Que se calcu
lem 'os damnosiida petda.da liherdadeí, as demoras, e despezas, que neces?; 
sita semelhante desgraça , nenhuma pessoa em seus sentidos deixará de rejj 
conhecer o beneficio, que nasce do Resgate, por oneroso que sej* o pre* 

co . e dureza das Condições acordadas*!-. » » 

*i'Por isso todas as Nações civilisadas >*tem por sagrado , e inviolável o 
2pm. IIZ. L ajus-» 
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ajuste ou composição do Resgate; e o Alvará de 9 de Maio de 1797» sup* 
posto justamente annulle as doações dos Aprezédores a favor dos Capitães, 
ha com tudo por legitimo aquelle expediente do Capitão para salvar o Na
vio ; sendo porém a beneficio dos interessados no casco , e carga , sem que 
possa elle já mais recahir a proveito do mesmo Capitão , no que a Lei Pá
tria se conforma á de Direito commum. Pelo que naõ pôde haver dúvida , 
que , em tal caso, segundo este se.deva proceder, e julgar: pois, ainda 
que o Capitão seja pessoa competente para fazer os ajustes do Resgate, naõ 
estando o Proprietário do Navio a Mordo , ou cm vizinhança, e opportu-
nidade de ser consultado com os mais Interessados, com tudo , nada pôde 
obrar , senaõ em nome qualificado, isto he , como Procurador legal dos 
mesmos, que fiáraò da sua probidade e prudência o bom êxito da navega
ção. 

Em algumas Nações he prohibido aos Corsários assentirem á composi
ção para Resgate dos Navios aprezados : por tanto a preza debilita a força 
do inimigo, como o resgate a restabelece: portanto só a permirtem no ca
so de lhes naõ ser possível conduzilla com segurança a bom porto, e terem 
necessidade de abandpnalla por lhes ser a cargo. Ord. Liv. 3. Tit. 9. Art. 
17, e 19. 

O Resgate sempre se entende feito do Navio, e mercadorias conjuncta , 
e simultaneamente , como de hum só coipo, e massa individua: e já mais 
•e deve admittir ao Mestre, ou a qualquer pessoa que fizer o Resgate, di
zer que a composição naõ fora feita , senaõ spalo Navio sem as mercado» 
rias, ou pelas mercadorias sem o Navio, ou por certa espécie de mercado
ria. Porque seria muito perigoso , e de péssimo exemplo attenderem-se a 
semelhantes declarações pelo temor do manejo, connivencia , e colíoio en
tre o Mestre e o Aprezador, em fraude dos interessados no casco, e car
ga , cujos direitos aliás estaõ entregues á guarda e fidelidade do mesmo 
Mestre. 

Por isso se deve estar pela regra , que todo o Resgate he necessaria
mente huma perda que deve ser supportada em commum , quer o Navio 
chegue, ou naõ, a bom porto. De maneira que., se vem depois a naufra
gar , o que se salvar delle, e das mercadorias, deverá contribuir ao paga» 
mento do valor das cousás dadas pelo Resgate; dá mesma forma que no ca
so do alijamento que tem salvo o Navio; todo o salvado do naufrágio pos
terior contribue ao pagamento das cousás alijadas , segundo he expresso nas 
ditas Ord. Liv. 3. Tit. 8. Art. 16. E por iden>iidade darasaõ as cousás dadas 
p«k> Resgate naõ contribuirão, bem cemo naõ contribuem os effeitos alija» 
dos , ao pagamento dos damnos acontecidos depois do Resgate , ou do ali
jamento, conforme o Art. 17. 

A prova dp Resgate firma-se essencialmente no esoripto da composição 
com o Corsário ou Pirata, que se denomina Betliete de Resgate , que por 
isso se faz -em duplicada, ficando hum em poder do Capitão do Navio Res-

,ga-
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gntado , que lhe serve de Salvo-conducto para naò ser de novo aprezado 
por outro Corsário , ou alliado da Naçaõ do Aprezador, indo na linha da 
derrota assignada no ajuste do dito Resgate. 

O preço do Resgate deve ser pago em toda a hypothese ; assim o exi
gindo a fé humana, e inviolabilidade das convenções sociaes. Do contrario, 
o inimigo talvez naõ daria quartel ao vencido , quando lhe fosse incommo
do trazer a preza, e metteria a pique o Navio aprezado, e a guerra entre 
Nações civilisadas produziria as horribilidades dos bárbaros, que fazem es
tremecer a natureza. Por tanto , sendo passada alguma Letra de Cambio a 
favor do Aprezador , como^he estilo em taes casos , naõ ha dúvida que 
ella deva ser cumprida, ainda que aliás o Navip venha a perder-se no cur
so da viagem. Mas sendo de novo aprezado Com o pretexto de ter sido achan
do fora da ajustada linha da derrota, extingue-se logo a obrigação de pa
gar-se o Resgate : porque assás he que se perca o Navio reduzindo-se ao 
mesmo estado como se naõ tivera Sido resgatado, segundo sustenta Valim 
no Commentario ás Ord. Mar. Fr. Tit. das Prezas, Art. 19» Accrescenta po
rém este Author, que em tal caso o primeiro Aprezador tem direito de de* 
duzir precipuo o preço do Resgate pela venda da preza ; e que ao segundo 
Aprezador fica depois pertencendo o que restar. ••'.•»; 

Os Interessados no casco e carga do Navio Resgatado , supposto nad 
devaõ ao tomado em reféns remuneração pessoal, ouindemnidades de seus 
soffrimentos em prizaò, ou d outros incommodos , porque se consideraõ õ. 
respeito delle com infelicidade de fortuna de mar ;?eOnt tudo saõ «abrigados 
a embolsallo de todas as despezas legitimas feitas''durante'a sua detenção 
até o retorno do mesmo no lugar do destino do Navio aprezado , sendo além 
disto da sua honra , e de toda a justiça , queéern perda de tempo tratem 
da liberdade do reféns dado em segurança da divida do Resgate, E nisto 
nota o citado Author, que , sendo os proprietários dos Navios negligentes 
nesta parte, e suspeitos de. má intenção , os Offiòiaes do Almirancado de» 
veraô proceder a hum processo verbal sobre o case, 'fazendo*embargo no 
NáviO com a sua carregação ,roté que seja pago o Resgate, ou os respecti* 
Vos Proprietários prestam cauçaõ idônea dp desernpenharea a 6ua:obrigação. 
Estes principies,' em que se interessai a humanidade , e hoára nacional, saõ 
adoptados na feguinite ^Seatença do Almirantado de Lisboa. 

C O'PIA da Sentença proferida nos Autos de Avisos de SUA MAGBSTADK , 
a Requerimento de Adriano de Araújo Braga , e mais interessados , e 

Requerimento de Joaõ Antônio Vieira Caldas. 

Sentença foi. 18 té foi. 19. 

Vendo-se no Conselho de Justiça do Almirantado os Requerimentos 
de Possidonio da Costa , Proprietário , e Sobrecarga, e o de Adriano de 

Arau-
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Araújo Braga , e mais Interessados na Carregação do Bergantim denomina
do Alecrim , que navegando do Porto da Cidade de Loanda , Reino de An
gola , para o da Cidade da Bahia, foi aprezado por hum Corsário Francez 
no dia 4 de Outubro do anno próximo passado, e ranceonado , ou resga
tado pelo mesmo Proprietário, e Sobrecarga pelo preço de setenta mil cru
zados , de que passou Letra a pagar nesta Cidade sobre o seu Correspon
dente Joaõ Antônio Vieira Caldas. 

Declara oxConselho. 

Que o resgate do.Bergantim foi legal , e que o Resgatante em con
servação da boa f é , e crédito do Commerc io , está obrigado ao pagamen
to da Letra. 

Qüe este.Re6gate sendo legal , e admittido por todas as Leis do M a r , 
naõ deve admittir-se só a beneficio do Resgatante , mas sim de todos os In
teressados do Bergantim, e sua carga ; porque o Capitão , seja Mercenár io , 
seja Proprietário, ou seja. Interessado no N a v i o , , tem obrigação precisa, e 
absoluta de o defender, e Conservar té o ultimo ponto da extrema necessi
dade , naõ em proveito seu , porque seria abusar da boa fé mercant i l , com 
que os Carregadores.pagando-lhe o f re te , ou commissaõ lhe entregarão as 
suas propriedades, mas sim de todos os que no Navio , ou na sua carga tem 
interesse.. 

Que resultando deste resgate hum beneficio commum a todos os I n í 
teressados , todos elles devêm concorrer ao pagamento do Resgate , á pro
porção do que a cada hum toca no salvado, que he o. Navio , a c a r g a , e o 
frete, , constituindo assim huma Avariai grossa, j que deve ser regulada por 
louvados , segundo a prática da Praça da Bahia. 

Que Possidõnio da Costa Resgatante do Bergantim, naõ tem acçaõ pa
ra pedir a quinta parte do seu valor;e carga; porque, naõ sendo a ques
tão de preza, e só de Resgate , naõ tem t i t u l o , que favoreça a sua inten
ção , nem lho dá a L e i , quetsó legislou, e cogitou da preza feita, ou com 
a rmas , ou com industria , ao Aprezadorrinimigo.aiLisboa vinte e dons 4e 
Eevereiro de mil setecentos noventa e nove. Com seteiRubrieas. Secreta
ria do Conselho do Almirantado doze de Março de-: mil setecemos noventa 
e nove. 

D. Pose Manoel-da íCamara. > 

C A -



D E D I R E I T O M I R C < K T I 1 H 45 

G A RI T ;Ü L a i üttV. 

Do Embargo 4e PoíinciM. 

-jyr O Tratado dós Seguros Part. I. Cap. 42. esposemos os princípios da De-
•L* tençaõ de Príncipes (que he o mesmo que Embargo de Potências) 
quanto 4 responsabilidade dos Seguradores: aqui o consideramos em qua
lidade de simples Avaria, pelos damnos, e despezas occasionadas em con
seqüência do mesmo ̂ Embargo (1). Nesta matéria acha-se a disposição sin
gular , e incoherente das Ord. Mar. Fr. Liv 3. Tit. 7. Art. 7. 

„ O sustento, e soldadas dos marinheiros do Navio embargado em. via-: 
„ gem por Ordem do Soberano seraõ reputadas Avarias grossas, se o Navio 
„ he fretado pormez; e se elle lie fretado a viagem, cahiraõ taô somente 
,, sobre o Navio como Avarias simples/ 

Valim nota a contradicçaõ deste artigo combinando-o com o do dito 
Liv. 3. Tit. 5. Art. rô. e Tit. 4* Art. 5. seguintes. 1.0 . • 
nu ,,' Se o Navio for;embargada por Ordem Soberana ,O;JRO curso de sua 
„ viagem, naõ será devido frete > pelo c tempo da sua detenção, ou embargo 
, , se foi fretado por mez; .nem augmento de frete, se £o\ fretado por via-
„ gem ; xmas o sustentof e as.soldadas.dos Marinheiros durante o tempo 
„ da detenção seraã reputadas Avdridt*. 

„ Se o Navio he embargadoopor Ordem Soberana antes de começada 
„ a viagem, naõ dever-se-na aos marinheiros: mais do que o jornal dos dias 
,, empregados a esquipar o Navio; mas se o embargo he feito no curso da 
1\- viagem, a soldada dos marinheiros ajustados por mez coriierá só na meta*-
„ de durante o tempo do embargo, e a dos marinheiros ajustados por via*: 
,, gem será paga nos termos do sear ajuste. • < 

Ainda que o referido Commentador destas Ordenanças naõ possa coní 
ciliar exactáménte estes artigos ,LComó se pôde vér1 da discussão que ahi 
faz , com tudo a dita regra das Avarias em tal-matéria he seguida naõ só 
em França sènaò também na Hespanha^ Segundo as Ordenanças de Bilbao, 
que adoptou a mesma disposição no Cap. 20. das Avarias, Art. 18 , e 19 

Tom. III. M - C A " 

(1) Naõ pertencem a esta classe, os embargo* de Navios feitoi par seus Credores com authprwJade judi
ciai ; de cuja legitimidade e effeitos se ha de fkzèr menção no Tractad. da Polic doi Poitoi. 

(2) Vid. Emerson C.p. 12. Sect. j», e 341 
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qrtÊndo opb f l^«t íed^Bej»rc« "Pariu? L Cap. 38. indicado a'natureza, e 
<.•*• effeiros do ^encalbe, ou varaçaõ.do Navio> como ordinário accidente 
marítimo,-que fez num dos geraes objectes das Apólices , e se equipara ao 
»aufragio,í.quando resulta a rperda total do casco, e carga; agora o consi» 
déramos na qualidade ide Avaria, quando delle piorem íaô somente perda 
parcial, em.maneira que o Navio varado," ou encalhado possa vir a nado 
com os oompetentaes soocorros -, e feitos os reparos necessários.,, chegue a 
salvamento ,a* porío do destino. 

O encalhe pode, ser .simples , ou com fractura ; casual, e inevitável; 
voluntário, e deliberado por malícia do Mestre, ou de propósito procurado 
ftáca beta , e salvação eamronra. > 

O encalhe, ou varaçaõ simples-hôiâquelle, de que naõ jesuíta rompi* 
mente» , e •estrago, do Navio nas suas partes es&eneiaes no acto dé dar em 
cerra, ou esbarrar em algum banes*, òn, escolhoyinaõ se enchendo-de água 
omesra© Navio} ou«oçobraBdo«se;,, s«s?|do fácil, com tos meios próprios, ser 
trazido a nado ^ e seguir, o.seu curso^.Acontecendo este encalhe, sendo a 
salvação prompta com os esforços da Equipagem j ou de extranbos, os da? 

mnps , o despezas que dahi resmltaô, seajonsideraõ meras Avarias , naõ tendo 
lugar oa%ándpnodo Naváo, posto quétsegurado seja. O encalhe porém com 
íraetura da6 ditas partes essenciaes dotmesmo Navio , de que resulte soço.-
bro, e extraordinário enchimeniao de água, de sorte qne as despejas do Con
certo, 0 mais necessários* para *sedes«npalhar excedaô lametade do valor do 
Navio, he reputado como verdadeárpnHefragio , para terem os Segurados o 
direito d^ fazer -o abaaôono aos Seguradores. 
J-is -O encalhe ieasualy-e iiéTOt8*eè?íh£>aqu*slie;,que procede.directamente 
de fontu«á ide-mar seu»Jánteir»viní&cifiiidc^esaoa.i'Oieucalhe voluntário , j.p.u 
derivaW da fraude , OUíífdlHid^C^piiíaà^o;Navio, <éem gerai da baratafiia 
das gentes dentar, ©u procede de djéliberado acordo do mesmo com as pes
soas a bordo, como expediente indispensável para escapar á preza do inim.i'-
go, ou para evitar naufrágio absoluto, fazendo de propósito varar o Navio 
em algum lugar, que pareça o menos perigoso, e donde possa facilmente ser 
desencalhado, cessando o perigo, alliviando-se da carga, etc. 

O encalhe casual , ou malicioso , de qualquer gênero que seja , he 
avaria simples por conta dos Proprietários, bem como os naufráJpQ*.. Ord. 
Mar. Fjj T i l d a s Avarias , Art. 5. , e assim he de Direito commum se
gundo o Liv. 4., e7 . ff. de Leg. Rhod. ; salvo neste ultimo caso o regresso 
aos Proprietários "contra" 0 ; Mestre ào> Návíó';, 70é participantes "da fraude. 

-Sen-
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Sendo porém o encalhe procurado nas dita» circumstartcías urgentes para 
geral beneficio dos interessados no casco, e carga, reputa-se Avaria grossa 
indemnisavel por contribuição, como feito para salvação commum. 

i 

C A P I T U L O XVI. 

Das despezas que se contaõ por Avaria grossa. 

A Contecendo perigo de perda de Navio, todas as despezas deliberada-
**• mente feitas por motivo delle, e em conseqüência dos expedientes to# 
mados para bem, e salvação commum, sendo esta effectivamente alcança
da , naõ derivando-se aliás o accidente de vicio da Embarcação , ou culpa 
do Proprietário, ou Mestre, e Equipagem, justamente se enumeraõ entre 
as Avarias grossas, bem como todos os damnos de igual natureza, de proí 
posito feitos por huma necessidade indispensável a obter-se aquelle dito fim, 
sobrevindo fatalidade de mera fortuna de mar. Os principaes exemplos de 
taes Avarias saõ os seguintes. O u 

i.° As despezas das arribadas, e fialdeaçaõ'nos casos, etermos expos
tos nos Cap. 8., e 9. , para onde referimos o Leitor. 

a.° As despezas de Comboi, que se pagaâ aos Çommandantes de Em
barcações de guerra, que, mediante a promessa de hum tanto por cento do 
valor do Navio, e Carga, ou algum outro prêmio de ajuste, se encarregaõ 
de dar escolta, e protecçaõ a hum, ou mais Navios mercantes. De ordiná
rio isto só se verifica a respeito de Comboi, isto he , de Embarcação de guer
ra estrangeira, que naõ tem obrigação de prestar este auxüio áMarinha da 
outra Naçaõ. Quando o Comboi he dado pelo Governo do próprio Paiz, sen
do hum dos mais importantes serviços públicos, costuma ser gratuito, ou 
sujeito a algum imposto particular, como he entre nós a chamada contri
buição do Comboi, que se paga nos despachos do Consulado, e Alfândega. 

A importância de Comboi para segurança da navegação he de si mani
festa (1). Ella constitue huma das garantias as mais melindrosas das Apó
lices de Seguros, e das ordens de Çommissaõ para carga, e expedição de 
Navios, que se devem mostrar estreita, e literalmente cumpridas pejos Se
gurados , pena de nullidade das ditas Apólices, e pelos Commissarios, e os 
Mestres dos ditos Navios, pena de responderem ptelos successos, damnos, e 
interesses. A regularidade no modo de sedar Comboi he huma das mais de
licadas, e interessantes operações de Marinha; bem como a dçvíaçaõ delle, 
« rebeldia dos Mestres de Navios mercantes em naõ se coafcttmarem ao re
gimento, ou instrucções, ordens, e signaes ido Commandaute do Çombpi, 
saõ dignas de severo castigo. As principaes Nações marítimas tem nesta nia-

1 ' . ' ' . - • I \ ' ' ' " . -ff I ' * ' „ . ' • . ' ' M i " ! ' - ' ! » - ] ' . — • .> • • ' . • ' 

(1) Vid. Valim Com. à Ord. Mar. Fr. Lir. }. tit. 4. Art. 5; 
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teria imposto, graves penas *òs culpados. Em Inglaterra"conta-se no Almíra&S 
tado entre huma das maiores notas dos Commandantes de guerra encarrega)» 
dos de Gommissaô de Comboi, o perder algum Navio da sua escolta, nad 
sendo por accidente de força maior, e irresistível, como tempestade, ne* 
voeiro, correntezas, que impedissem ver, e pôr ordem na Frota ou Navios 
do seu Commando. 

Exahi a legislação do nosso Reino, que se vé no Alvará de 9 de Maio 
de 1797, Í - à , e 11. *Ü 

,, Os Commandantes dos Navios, que daõ Comboi, ou levaõ ordens , 
,, ficaõ inbibidos de dar caça, e de abandonar as Commissões de que vaõ 
,, encarregados, salvo se assim o exigir a segurança do Comboi, que tem 
,, a seu cargo; e ficarão sugeitos a serem julgados em Conselho de Guerra , 
,i e punidos, como por crime da mais grave desobediência, se contravierem 
„ ia esta Minha Real determinação j sendo-lhes também confiscada a parte, 
, , que tiverem na preza, que fizerem, a favor do Hospital Real da Marinha. 

i, Os Capitães dos Navios Mercantes, que desobedecerem aoCómman-
„ dante da Embarcação , ou Embarcações de Guerra , que lhes dá Comboi , 
,, ou que abandonarem o Comboi, seraõ julgados severamente pelo Conse* 
,t lho de Justiça ; e poderão ser condemnados em multas até o valor de qua-
,, tro mil cruzados em favor do Hospital da Minha Marinha Real; e a huma 
„ igual pena ficará sujeito o dono do Navio , que der semelhantes ordens 
„ ao Capitão do seu Navio. •::> í 

O estabelecimento' dos Com bois para dar a protecçaõ a Marinha Mer
cante do Brasil, e os abusos de alguns Capitães refractarios, que ,- de col-
loio com os donos dos Navios, seapartavaõ dos mesmos Combois, por insu
bordinação,-e desordenada cobiça mercantil, e vieraò a calar no poder de 
inimigos com irreparável'damno dos carregadores, deraõ motivo á saudável 
providencia dà seguinte Ordem Regia. t»tvi 00 

,, Dona Maria por Graça deDeos Rainha de Portugal, e dos Algarves 
, , dáquem e dalém mar , em África Senhora de Guiné , etc. Faço saber que 
„ havendo1 Eu Mandado (consultar pela Minha Real Junta do Commercio as 
„ penas que hávião deter os Donos, e Mestres dos Navios Mercantes, què 
„ se separarem «dos Combois em que partirem •, seja de portos destes Rei« 
,, no para o Brazil, seja delle para os do Reino. E Tendo-me conformado 
,, com o parecer da mesma Real Junta: Fui Servida de Ordenar, e estabe-
t, lecer as seguintes Providencias: Primo, que fique em seu vigor e cumprí-
„ mento a Provisáò com data'de vinte e quatro de Julho de mil setecentos 
„ e sessenta, que seremetteo pelo conselho do Ultramar aos Governadoras 
,, dá Bahia ,u Pernambuco , « R i o de Janeiro para delles passarem por Co-
„ pias a todos os portos do Estado do Brazil; pela qual Provisão foi ordena* 

:•:•„ d © , 

f i j Vide Beawes Lei Mercatoria pag. 269. . . . ; ValtriTâsOrd. "Mar." Fr.' íl\:~f Tit. 4. Arí. 5. 
Vid. o meu Trat. de Seguros Part. 2. G. ti . e I Í . .ir .r .7 ; , ,.,;-/ 
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„ £0, que o Governador Geral j ou o das particulares Capitanias do Estado 
„ do Brazil naõ dessem licença a Navio, ou Navios para virem fora da Com-
„ panhia, e Comboi da Armada da Frota com cargas de assucares, e outras 
,, mercadorias, e que se dessem a dita licença, ainda que o Navio viesse a 
,, salvamento, pagassem de pena oitocentos mil reis, e a mesma pena liou» 
,, vessem os donos dos Navios, e os Mestres fossem prezos, e os Direitos 
„ das Alfândegas, e do Comboi em todo o caso se pagassem , ainda que os 
,, ditos Navios se perdessem. Segundo: Que nestas mesmas penas hajaô de 
„ incorrer os Navios que sahirem com Comboi, e se separarem delle, naõ 
„ mostrando legalmente que se separarão por causa justa, que os releve da 
„ pena, e neste caso naõ poderão descarregar mercadorias algumas até que 
„ chegue o Comboi, de que se separarão para o fazerem , como se com elle 
,, viessem, e succedendo que , por causa de água aberta, ou outro algum 
„ risco de tempestade, se perraitta a descarga do Navio, as suas mercadorias 
,, se conservarão nos Armazéns das Alfândegas respectivas como em Depo-
„ sito, e se lhes naõ dará despacho até que naõ chegue o Comboi, para en-
,, taõ em concurrencia com os mais Navios, esuas mercadorias serem igual-
,, mente despachadas. Terceiro: Que o conhecimento destas transgressões, 
,, e applicaçaô destas penas ficará sendo própria , e privativa da dita Real Jun-
„ ta pelo que pertence ao porto desta Capital , e aos mais portos do Rei* 
,, no , e Ilhas adjacentes; remettendo-lhe para este fim os Juizes das Alfan-
,, degas, aonde os Navios aportarem , e pertenderem despachar hum Proces-í 
,, so verbal, por onde conste a transgressão que praticarão , para a vista de 
,, tudo se lhe impor a pena correspondente , e se expedirem as Ordens 
,, necessárias para a sua execução. Que nos portos do Brazil ficará perten-
,, cendo este conhecimento ás Mezas da Inspecçaõ ; e naquelles aonde se 
„ naõ achaô estabelecidas, aos respectivos Ouvidores. Que das Sentenças, 
„ ou Decisões, que se proferirem sobre esta matéria em qualquer das refe-
„ ridas Estações, naõ poderá haver Appellaçaõ, ou Aggravo, nem qualquer 
„ outro recurso, que naõ seja o de embargos de que deverão conhecer os 
„ mesmos Juizes da primeira decisão f pára se evitarem as Delongas Judiciaes, 
„ sobre hum objecto, cuja natureza he criminal/é por conseqüência punivel 
„ por hum modo breve e Summariò'.5 Pelo que mando á Meza da Inspecçaõ 
,, da Cidade da Bahia, que cumpra^ e faça'cumprir, e guardar nascircums-
,, tancias occurrentes as sobrediíàstprovidencias. A Rainha Nossa Senhora O 
„ Mandou por seu especial MándrF, e pelos Ministros abaixo assighados , 
„ Deputados dá Real Junta dó'CõrhmercioV Agricultura , Fabricas, e Na-
„ vegaçaõ destes Reinos, e séuS Domínios. Lisboa 27 de Abril. Porimme-
„ diata Resolução de sua'Magèstade.'"9 ~;9lfr*e ,v « 

3.o As despezas do piemiõ da salvação'no casoMé^repréza, ou de re
eóbramento do Navio , depois dè abandonado pela Equipagem, por justo temor 
de cahir em poder de inimigos^ôu Piratas ,'còlhrrázaõ reputaõ Avaria gros
sa , para ter lugar pro rata a contribuição dos 'irtteressadosvno casco e càf * 

Tom. III. N ga. 
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ga. Pelo Alvará de 9 de M#Çi §? 4. se dje^rmina a.qualidade dessas despe
zas relativas ao prêmio 4 e retorpadia, cujo theor he, o seguinte. 

nu,, Para que naõ fique dúvida alguma spbre a intelligencia do. Artigo 9. 
„ dosobredito Altfgrá de Regimento das, pregas do,7 dj.Pszembro de 1796. 
„ Sou servida ampliado, e^ecMwllo, na maneira seguinte: As Prezas que 

se, tirarem aos inimigos, em cujas mãos houverem estado mais de vinte 
„ p quatro horas, sejaõ bpas Prezas; mas tendo as mesmas pertencido , ou 
„ aos Meus YassaJlos, ou aps das. Potpnçias Minl>a.S AlÜ^das , Ordeno que a 
„ respeito das mesmas se, pratique o seguinte, :~Se a Preza for. pertencente 
„ aVassallo Meu, e for retomada por qualquer das Minhas Embarcações de 
„ Guerra, a mesma se restituirá ao seu Proprietário Portuguez, tanto o Na

vio , como a sua carga; mas, p mesmo Proprietário ficará obrigado a dar 
logo a oitava parte do seu total valor para os Aprezadores, entre os quaes 
se dividirá, segundo se acha estabelecido. Se a. Preza fpr pertencente a 

„ VassalloMeu, e for retomada por Corsário Portuguez, armado por conta 
,, de particulares, será igualmente restituida a Preza ao seu Proprietário; 
„ mas este ficará obrigado a dar a quinta parte do valor do Navio, ecar-
„ ga ao dono dp Corsário, Aprezador, para que elle deppis a divida com os 
,, seus cooperadores, conforrnc o ajuste que tiver feito antes de principiar 
„ o Corso. Se a Preza tiver fica,do muito tempo nas mãos de iqirnigos, e ti-
„ ver até mudado de natureza, passando dp Navio, ou Embarcação Mefcan-
„ te para Corsário, ou Embarcação armada em gqçrrra, entaõ só poderá o 
„ Proprietário reçlarnar, e per tender a\s duas terças partes do que provar 
„ que o Navio tem em ser da, Embarcação, ou effeitos|, com que sçacha-
„ va ao tempo que foi aprezado. Se a Pjre^a retomada, for algum Corsário 
„ Portuguez armado em guerra,je que já o era quandcj foi apre/zado1, entaõ 
,, o seu Proprietário poderá re.bavello, dando a oitava parte aos Aprezado-
„ res, se forem da Minha Marinha Real; e a quinta, se forem Corsários, 
, , ou Armadores particulares. Se a Pre^a retomada for pertencente a Yassal-
„ los de Potência AJliada •' Pçd§no qi^e.nesjq çfsp se ponha em execução a 
,, seu favor q Direito da inteira reciprocidade, e quedem, todo o caso sejap 
„ elles tratados, í:çomo tçátqr^nji aos M$$f¥fl{i??$ftr\> ̂ "A casos semelhantes,, 
, . seja que a Preza fosse tpma^.P^rEn^h^rcqeô.ps dg Gujerra d.a Minha Real 
„ Armada, seja que,o fosse, ppr Corsários, e quç a s s^ ;§e jujgue ern seme-
„ lhantes casq$. Tamberti Òrtl.gflo que tudo, o que acaljqde dejterminar pa,-
„ ra as Prezas, que. se tirarem aos inimigos,; dq Navios, e effeitos perten* 
,, centes a Vassallos da ItylinJ^ Çqróa ,f$e, en/qnda, Q r d e i ^ a r,egp§ito de Na* 
,, vios Portugueses, que s^jrestóurasem, a,si mesmos; dentro, p^ieoj^.das 
„ vinte e quatro horas de estarem em poder do inimigo , abolindo, erevp-
*> gandQ expressamente tndo o que cqntjra gstaReselpç^à, e a esAe respeito 
„ se acha disposto no Artigp 11 do spbreditp Alvará- ./f :m:i 

4.° As despezas feitas ppm a reclamação do Nayjo apreçado,,j ou em
bargado , obtendç-se effeqtyvam,ente a rplqxaçáò daprçzq, e o levantamen

to 
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to do embargo , saõ Avarias grossas , corno immediata e necessariamente 
connexas com a deliberação de se fazefem essas diligencias para bem e sal-
vaçaõ commum. O penhor Emerigon assjim se explica Cap. 12. $ec. 41. sub 
num. 9. 

,, Todas as despezas feitas de boa f̂  , para se conseguir o relaxar-se o 
Navio, entraõ em Avaria grossa, se elje he posto em liberdade, depois 
de aprezado. Se elle he conduzidp a algum porto, e a Equipagem ahi se 
demora para o guardar, e reclamar, naõ somente as despezas da recla
mação entraõ em Avaria grossa, senaõ também as soldadas, e a despeza 
da Equipagem , durante o tempo que o Navio permaneceo no estado de 
arresto, ou detenção. ,}Ujl r.'

v 

Tal he a prática de julgar que attesta o mesmo Author. Quando po
rém o Navio naõ foi aprezado, mas simplesmente embargado por Ordem do 
Soberano, ou aliás dos que exercem authoridade em seu nome, as prdenan-
ças Mar. Fr. estabelecem a differença de ser o Navio fretado por mez , ou 
por viagem, declarando por Avarias, grossas o sustento e soldadas dos Ma
rinheiros no primeiro caso , e por Avarias simples no segundo ; sobre o que 
veja-se o que fica dito no Cap. i4« u« »'-

5.° As despezas feitas, para se pôr em liberdade o reféns , dado em 
penhor para execução do bilhete de resgate de algum Navio aprezado, até 
chegar o mesmo reféns ao porto do seu destino saõ Avaria grqssa, que de
vem ser pagos por contribuição dos interessados no casco , e carga , bem co
mo o he a importância da Letra passada a favor do Aprezador,, ou o valor 
dos effeitos que lhe foraõ dados por composição: bem se vé que , sendo taes 
despezas huma conseqüência do damno , que acontece , em razaõ do resgate 
para bem e salvação commum , de necessidade fazem parte dp preço do 
mesmo resgate, e fica sujeito ás mesmas regras, pelas quaes se qualifica a 
Avaria grossa, que naõ só se verifica nos expedientes deliberada e directa» 
mente tomadpp para beju e salvação coinmum » senaõ também nós damnos , 
-eçjespezas, que saõ hum resultadoÂmgtedjatq ou neoessario-rdos mesmos ex
pedientes , como fica exemplificado:noi€áp. 6.» (1),Tanto mais que na liber
dade do reféns interessa a humanidade ie hon%%snacional. / r u. *N 

6.0 As despezas do resgate dequajqueft pessoa da Tripulação, sendo 
aprezada , indo a algum lugar a serviço do Navio eearga, entraõ em Avaria 
grossa por hum principio de equidade muito attèndível; sendo raciohaveí*, 
que se indemnize por contribuiçaôitaosgravè cahirrjidftde acontecida em con
seqüência de expediente tomado parar gemi beitWício^ As, Ordénéiiças Mar. 
Fr. Liv. 3. Tit. 4. Art. 16 , i*j? je-JJ^ < estabelecem a» disrincdadaregtjírrte^^ 

„ Os marinheiros a prezados cnocNavio, >oteitps> escravas j naõ poderMfi 
„ pertender cousa alguma contra osiMestres,'ProprietaripfVtou Carregador 
„ res para o pagamento de seu resgate. 

^ M a * 

:.i ..... - IP-W-W w • ' UÍTU 

(1 J Bmerigon Cap. n. i tc . 41. sub $. 9. 
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„ Mas se algum delles he aprezado, sendo enviado ao mar, ou aterra 
„ para o serviço do Navio, o seu resgate será pago á custa do Navio ; e se 
,l, he para o Navio, e a carregação, ellé será pago á custa de todos osdous, 

com tanto que elles cheguem a bom porto; tudo porém até concurrert-í 
cia de trezentas libras, sem prejuízo de suas soldadas. 

A repartição das sõmmas destinadas ao resgate dos marinheiros será 
feita á diligencia do'Mestre, incontinente depois da chegada do Navio, 
e será o dinheiro depositado nas mãos do principal interessado, que terá 

„ a obrigação de o empregar incessantemente para o dito resgate, pena do 
,, quádruplo a proveito dos marinheiros aprezados. 

Valim no seu Comméhtario áquelles artigos observa, que o primeiro 
he justo, e coherente ao artigo quinto do Liv. 3. Tit. 7. das Avarias, que 
estabelece a preza feita sobre o Navio como Avaria simples. 

Se o Corsário ou Pirata, sem ser em'conseqüência de resgate, ou a 
titulo de reféns, escolhe, e leva para seu bordo quaesquer pessoas da Equi
pagem , he huma infelicidade particular do que soffreo a preza, bem como 
seria a do Proprietário cujos effeitos elle tomasse. A mesma razaõ ha a res
peito do Proprietário do Navio , quando algum da Tripulação he aprezado, 
tendo sido enviado ao mar ou á terra a serviço do Navio somente : neste 
caso os Carregadores nada tem que contribuir, naõ havendo recebido pro
veito em semelhante expediente : porém se este foi feito a beneficio também 
da carga , a contribuição delles he indispensável, merecendo indemnisaçaõ 
e recompensa o detrimento soffrido em beneficio alheio. Mas , para se verifi
car tal obrigação, he necessário que o Navio e carga chegue a bom porto; 
pois sem a sua effectiva salvação cessa o fundamento , e necessidade de 
contribuir, naõ bastando a utilidade do meio empregado para geral benefi
cio , se o êxito naõ correspondeo ao destino , como se vé dos princípios pos
tos nos Cap. 4» e 6. 
,:~ As ditas Ordenanças limitaô o preço do resgate das gentes de mar no 
caso dito, até trezentas libras, ou noventa e seis mil réis da nossa moeda; 
mas em compensação lhes daõ o frete inteiro, como se tivessem servido to
da a viagem , visto naõ ser por falta delles, mas sim por infortúnio aconte
cido no serviço ,1 que ficaraõ impossibilitados de concluir a mesma viagem. 
Além1, disto daõ a providencia de encarregar ao Mestre do Navio a obrigação 
de diligenciar; a sua liberdade , condèmnando ao principal interessado no 
quádruplo no caso dé. negligencia, e inacçaò neste particular. Accrescenta 
.© mesmo Valim que , se elle omittisse este seu dever, o Procurador Regio 
do Almirantado teria direito..-de interior officio fiscal para o constrangei a 
praticar a sua obrigação; e, igualmente ao Depositário do dinheiro do resga
t e , se. fosse.negligente em trabalhar/:no livramento doa captivos (1). ' « 

o 

b*£iL 

—-t-t•)- feta-crel OtrRrta** he rmiíTo favcTtaveUa causa To CípirvxTém" põáêr de inimigos , e qualquer do 
lovo pôde requerer em seu favor. Oíd. Liv. i. tit. 90. in pr. mas a do Liv. 5. tit. 6. fj aj , em -tttncaõ 
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;;;• 7.0 A*> déSpezas doícürativo, e'funèral;' ou enterro da»'gentes'de mar 
feridas, e fàlecip^álewcombate com os inimigos ,fsáõ»tamberrí Avaria gros
sa. As Ord.ídeiMaf/(Fr.^det4rmiinaôiOíseguinée no Liv. 3. Tit. 40-Art. Í Ü -

„ O homem de>m*rv*fue for ferido nosertíiço do Navio combatendo 
?"• contra pá inimigos,'J0u, piratas, será «urado & custa do Navio, e da Caire-í 
„ gaçaõ. . . . E no LiVi S. Tit. 70 Am- 6 / = O curativo, ©sustentação do 
,y homem de mar ferido^ deíendenda=pN'fvio, saõ-Avarias grosias , ecom-

w muns. 
<Í- * Valim irota èrue esta legislação tení lugar; nãõ só, quando'o marinheiro 
he ferido comasarniasna maô no acto de combate , senàõ' também , quando 
na mesma occasiaô fa* a manobra»! Ai razaõ heidentica. •',- P » -fo 

Alguns Authores^ querem que o marinheiro estropeado em combate, e 
ficando incapaz de ganhar a Sua-vida;; deva ser sustentado'por huma pensaõ 
vitalícia, á custa 'dos proprietários"-do Navio , e carregaçaõr Porém o dito 
judicioso Commentador das citadas Ordenanças'bem adverte , que este en-. 
cargo seria muito oneroso aos particulares, è retardaria o Commercio mari
timo. Como o Estado interessa na prosperidade danavegaçaõ, e valentia das 
gentes de mar, aos Soberanos he que pertence prover á subsistência dos fe
ridos por semelhante causa. Para este effeito a França erigio o Hospital dos 
inválidos, e ahi se manda dar meio soldo aos que(ficáraõ nos combates fora 
de estado do serviço da Marinha.: t - •• '«••»•? -

Os que m o r r e m na acçaõ da defeza do N a v i o , seja com as armas n a 
maô, seja fazendo a manobra, ou em conseqüência de feridas, ou doutro 
accidente no mesmo conflicto, estaõ nas mesmas circumstancias. As citadas 
Ordenanças Liv; 3. Tit, 4« Art. i5. assim dispõe. 

,, A soldadas do homem de mar morto defendendo 0 Navio seraõ pa» 
„ gas por inteiro, como se elle tivesse servido toda a viagem, com tanto 
,, que o Navio chegue a bom porto.,,, •, 

Esta disposição he dirigida a animar o Commercio maritimo , segurando 
aos herdeiros das gentes de rnar mortas em combate a sua inteira soldada. 
Valim aeste.Artigo'obáferva que,!$endo os marinheiros mortos em combate 
mais favorecidos pelo beneficio:,de seus herdeiros, a o q u e morrendo de sim
ples morte natural, ;ainda causada pelas fadigas do.ser viço do Navio nos ter
mos dos Artigos »3, e 14 do citado.Xitulp,; deve ser pago á custa tanto da 
carregação, como do N.av»°» °-excedente;das soldadas que seriaõ devidas nó 
caso taõ serpente de, mprte natural; porque, ;este.jéxcedente vem a< ser h-uma 

-despeza extraordinária*,» que deve ser supportada em commum , como deriva
da do acto da derfeza» e.combate,«a hem-dp mesmo Navioc»Id(ca*ga. »*..*• > 

Mas.para,quedos, herdeiras 4õ marinheiro- ppsSaõ nodi»o>caso ter .direi* 
to,á inteira, spldad.a , 'he , necessário que o Navio-chegue a bom porto.;-•. oii 
,r.2om,III. .Q, aliás 

n -~r> — — ' f *•'•> > ) b ' ' 

da fé publica e Direito das Gentes , manda castigar Com penará* nltírte ao reféns*qúe foge antes' de ser 
posto em liberdade pela Kaçao a que foi dado, e igualmente se commette furto. 
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aliás que o salvado do naufrágio chegue para satisfação da mesma soldada >T 

naõ só.pela legra geral que, no caso de preza, e naufngio, as gentes de 
mar só tem direito ás suas soldadas pelo salvado do Navio, e frete das mer
cadorias, segundo o Art. 8 , eo* do acima citado Titulo, senaõ também pe
lo outro principio estabelecido nas avarias grossas, que naõ ha lugar á con
tribuição dos interessados, quando se naõ salva o Navio. 

Deve-se aqui notar a benigna providencia do illuminado governo de 
Sua Alteza Real a favor das gentes de mar, que mandou declarar na Praça 
de Lisboa por Edital da Real Junta do Commercio de 29 de Julho de 1799» 
ampliando o Decreto de 14 de Setembro de 1798, declarando, e ordenan
do , que a gratificação de hum e meio por cento concedida no mesmo De* 
creto ás Tripulações, que se defendessem valorosamente do inimigo, compe
tisse a todos os Navios mercantes, armados, ou naõ armados em guerra, e 
naõ comboiados; com tanto que mostrassem no mesmo Tribunal ter havido 
ataque, e resistência acompanhada de feliz successo .* que para aquella gra
tificação contribuísse o valor da carga, e o do Navio com o domaçame, e 
fretes, avaliado tudo por Louvados da nomeação das Partes, os quaes busca
rão o valor médio de todas estas cousás ao tempo de chegar o Navio ao por
to , depois do combate: devendo o Tribunal corrigir qualquer discordância 
dos Louvados, a fim de que as avaliações sejaõ sempre favoráveis ao Com
mercio : ficando outro sim ao arbítrio do Tribunal estabelecer hum methodo 
simples para a arrecadação, e repartição da Contribuição por meio de hum 
Magistrado intelligente, e activo na execução das Reaes Ordens; e que a 
distribuição do prêmio seja em proporção com os salários das Equipagens; 
devendo succeder nella o herdeiro, ou herdeiros de qualquer dos combateni 
tes que morrer. Veja-se o ultimo Decreto sobre esta matéria. 

E D I T A L . 

Q PRÍNCIPE REGENTE NOSSO SENHOR Ampliando o Decreto de 14 
^ de Setembro, passado pelas Resoluções de nove de Fevereiro, e seis do 
corrente Julho, dirigidas ao Tribunal Supremo da Real Junta do Commer. 
cio, Agricultura, Fabricas, e Navegação destes Reinos, e Seus Domínios. 
Foi servido declarar, que a gratificação de hum meio porcento, concedida 
no mesmo Decreto ás Tripolações , que se defendessem valerosamente do 
inimigo, competisse a todos os Navios mercantes, ou armados em guerra, 
e nao Comboiados; com tanto que mostrassem no mesmo Tribunal ter ha
vido ataque, e resistência acompanhada de feliz successo: Que para aquel
la gratificação contribuísse o valor da carga , e o do Navio, com o doma
çame, e fretes, avaliado tudo por Louvados da nomeação das Partes , os 
quaes buscarão o valor médio de todas estas cousás ao tempo de chegar o 
Navio ao porto, depois do combate: devendo o Tribunal corrigir qualquer 

dis-
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discordância dos Louvados, a fim de que as avaliações sejaõ sempre favos. 
raveis ao Commercio: ficando outro sim ao arbítrio do Tribunal estabelecer 
hum methodo simples para a arrecadação, e repartição da Contribuição por 
meip d'hum-Magistrado intelligente , e activo na execução das Reaes Or
dens : Que a distribuição do prêmio seja em proporção com os salários das 
Equipagens ; devendo succeder nella o herdeiro ou herdeiros de qualquer 
dos Combatentes que morrer. Lisboa 29 de Julho de 1799. 

Francisco Soares de Araújo Silva. 

C A P I T U L O XVII. 

Da responsabilidade nas Avarias. 

A Responsabilidade nas Avarias he a necessidade, ou obrigação de soffrer 
alguém , ou pagar o damno, ou despeza extraordinária do Navio, e merca

dorias , por qualquer accidente marítimo, ou de contribuir para a indemni
saçaõ do mesmo damno, ou despeza que se procurou para o geral, e effe-
ctivo beneficio dos interessados no cargo, e carga. Como estes accidentes 
podem provir de diversas causas , e motivos , e constitue consequentemen
te essenciaes as notáveis differenças nas Avarias, segundo fica indicado nos 
Cap. 2. 4. e 6 , também a responsabilidade varia conforme a diversidade da 
origem , e fim que as occasionou. 

Pela regra geral de Direito Maritimo já notada no Cap. 5. as Avarias 
simples devem ser supportadas , e pagas pela cousa que tiver íofjrido o da* 
mno, ou causado a despeza ; e as Avarias grossas, e Communs recahem tan
to sobre o Navio, como sobre as mercadorias, soldo a libra , isto he, d 
proporção do interesse dos respectivos proprietários. 

Se as Avarias simples procedem de vicio do Navio, e carregação, ou 
de facto do proprietário, e gentes de mar, os prejudicados estaõ na neces
sidade de soffrer o infortúnio a que deraõ occasiaô , ou tem seu regresso 
contra aquelles, a quem se pôde imputar o prejuízo. Se foraõ derivadas de 
mera fortuna de mar, he calamidade particular, que todos supportaõ a for
ça na parte relativa , sem que pessoa alguma deva garantia, ou indemnisa
çaõ aos que sentirão detrimento; salvo s e , acontecendo o perigo, se cnw 
pregarão os meios para o fim da salvação commum, e esta se conseguio, 
e se deveo a taes meios .• do contrario, se o êxito naõ correspondeo ao dei* 
tino, cada hum soffre a própria perda. 

CA-
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C A P f T U L O XVIII. 

, . | ) ^ . r w r f í M 'na Avaria\jWMfdida[de vicio dó ffavio, 
ouicáwegaçaã-, -e dofacta dos Proprietários. 

-**• S Ord. Mar . 'Fr . das Avarias0Art.'-5:'ãssím dispõem. 
,, Os damnos acontecidos ás mercadorias pelo Vicio próprio, saõ Ava-

„ rias simples por conta dos Proprietários. 
He clara araz&õ, porquê a Avaria, que se deriva ;do vicio próprio da 

cousa que a soifreo, deve ser unicamente por conta dos Proprietários, a 
quem pertencem os commodos , e proveitos, e naõ podem ignorar ou naõ 
se presume , que" ignoraô ã qualidade da cousa , que expõem aos riscos 
marítimos. Por exemplo, se o Navio , por mal const ruído, ou alquebrado , 
PU por ve lho , , abr io água,, careceo de jeàibono, ou d'outra obra , he evi
dente que os damnos , ; í « despezas necessárias a reparallp devem recahir 
s imples , e particularmente -sobre o Navio , e soffrellas o seu Proprietár io, 
que lhe percebe os f re tes , e naõ pôde attribuir , e imputar os prejuízos a 
pessoa a lguma: em. tal caso vale a trivial-regra de Direito = que a cousa 
perece para seu dono. ~ . Vid. L. i5i ff. locat. conduct. 

^:- cPela >mesma razaõ devem ser unicamente a cargo dos Proprietários as 
Avarias, que sobrevem ás mescadorias , taô somente em razaõ do seu vicio 
intr ínseco, defeituosa qualidade, e natural tendência , e facilidade de se 
ar ru inarem, cprromperem , pu diffluirem, como os mantimentos , sáes líqui
d o s , e substancias, espirituosas, e sujeitas á fermentação , e infecçaõ espon
tânea» Igualmente saõ a cargo dos Donos das mercadorias, os damnos que 
resultaò do defeito do enf irdamento , c a ixas , e vasilhas, em que se invol-
v e m , ou incluem os effeitos-carregados a bordo.; ,com.tanto que nisso naõ 
influísse factojdo Mestre do Navio pela má arrumação da carga, ou outra 
culpa, e omissap. ,-.f... .r ^ 

rs-, ) t Porém tendo havido incúr ia , ou grave falta do Proprietário, ou Mestre 
do Navio , de que resultas,sem damnos á carga , supppstos ,estes. sejaõ conta
dos por Avarias simples, e particulares , com tudo os;respectivos,,Dpnos t em 
o seu regresso contra ps d^tQS.,, pela regra gera l , que deve resarcir ,o damno 
quem .foi .causa delle. tioJ. , . „ , „ , . . . ,i,lllílJ.,;> , S í, 

t 0 ; M A ohrigacaõ do Mestra , ou Capitão do Nav io , .aliás do Dono a quem 
« W § s e n t a , de reparar os damnos prpçedidos de vicio próprio do mesmo 
Navio , he expressa nas Ord. Mar. Fr . ,Liv . 3. Tit.. 3 . do Frete Art. i a . 

„ Se o Carregador provar , que ao tempo,* em que o Navio se feç á 
, , vela , estava incapaz de navegar, o Mestre perderá o seu f re te , e res-
„ pondera pelos prejuízos , ,e interesses do mesmo Carregador. 

• A í A 
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r«r-A>claus;úlai,d!t>w^«zgíí||i^Wgrs{/», be ganj^ie*, ecomprebensiva, naõ 
sAde IOSSP (especifiíJp daÍJj«ina,v)egabilidadQ , isto*he,.da : absoluta , e real.in-
su0tpieup.ia,(db &avfAípa;raeSassr,1as, funções de, seu desuno , por estar podre, 
ou mai iG^tjuidoL; <s^qaà.|%inben»ijq)uando ,es^i4eaapp,arelhade , sobre car^ 
regado^ pulsem, et.njèfgtero.de ^rnarip^eiflosc fceqessarips ás„manobras., 5{, o 
©d rro^fadj^^tavfelofl Justiça dtfcjta «iecjsaõ, que fixa a pena, e responsabi-
li4flde. 4©qM*sStçfl, «IpõJilC^ní^queiicta, deNDono.d»Navio, r,q^o.authorizou/, 
^\Ulfix\4i^i9s§9m^»^^,^mnl^^^Jfe^ o wesrnp ,Navio, estando alias 
fr^Çti^arfnftiit** Ípeapa2it4e,n*yef^is ,upel% -sua defeituosa, construcçaõ, niáo 
^rS^UataflulSobrecarregst» IA, pxQYjaf do /wá^.esfado deve ser feita por authen, 
riçívid/iejkEflojiõj^e;^ , como. entre nós, he 
a que se denomina Mestranca da Ribeira, debaixo da.inspecçaõ do Inten
dente da Marinha , ou dos Magistrados , que tem a seu cargo a Policia do por
to , com os Práticos dcy-íugar,^em.Vesforía j^d^ial . Omittida esta, he ma
nifesta a prevaricação ao "Mestre, ou Proprietário do Navio, que engana ao 
Affretador ,̂  ou á Praça., quando .o expõem a frete, ou a carregar para al-
guma^iágèm ,' e" alcátiçir \o affretamento, okicargav, pela bbá fé, com que se 
suppõem estar o Na j^emVa cóudiçaô^aecessaria para encher o seu des-
tino. 

Valim commentando a dita Ordenança observa , que a mesma pena, 
e responsabilidade dp9MftS|re,,jtem. Jugar , ainda quando , antes de earr/egár 
ç*. Navj.ov tivesse íprecedido Visita ,PJje VeHQrja por, Of^ciaes, competentes, e 
fosse jylgadrjt. em estado de fazer viagem. Porque, semelhantes Visitas , e 
Veçtorias,de ordinário saõ feitas de hum.rpodq^perfunctorio, e, deslaxado, 
e como de tarifa, sem a presença dos Carregadores., que^ seriaõ as Partes , 
e ,Çonfjad4ç,tores legitimes , ^ interessados a fiscalisallas, p controvertellas; e 
o Affretador, eGarregadpres repousaô na fé publica1, confiando na exacçaõ, 
e fidelidade des.tes Actos praticados em conseqüência da Policia, do.porto,,, 
suppondo tudo feito em regra. Ainda, que os Officiaes empregados neste mi
nistério tpnhaõ a seu, favor a presumpçaõ da Le i , esta com tudo, naõ exclue 
já mais, ,e deve ceder á verdade, e legitimo direito das Partes damnifica^ 
das : Esta regra convém que tenha observância em todos osnegocies 1 civis, 
e muito principalmente no Commercio, interessando a boa ordem na nave
gação r e bem da humanidade , que ninguém se prevaleça de mférps. formu
lários , t e exteriaridades para pôr em risco as vidas , e fazendas alheias, 
abriganido a sua cobiça, pu prevaricação com os subterfúgios das trapaças 
do foro. .,j -- h o,.. 

; Pelo que nas ditas circumstancias , se acontecem as Avarias , de qual
quer gênero que sejaõ , 0 Affretador, ou(Carregor tem direito, de reque
rer nova Vestória de Peritos ; e se por ella se mostrar, que o.Navio estava 
podre, e,arruinado nas suas partes essenciaes, de sorte que se viesse no 
conhecimento.que. posto e l le , a sahida do porto, naõ tivesse lesaõ appa-
ren te , eom tudo já preexistia vicio oceulto de ferrugem.dos pregos, furos 

.Tom. III, P dos 
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dos insectos r ©U outro.defòíco-ãetnelhsnte, q^^rmiwtftfei^ftBiiKcíenee , 
eincapas>de resistir aòsacfeítíentes oldínatíôs^e'g»ipés ««hrvenW», <ede triar, 
o dono do Navio h e õ b r i g a ^ a W s W r e ! p a g a ^ a H ^ dfenvfW proce^ 
didô das ditas Avarias'.- èstanu^'COntrar«^lér'íacpt^u«#pça© dfè*qüè»*é** sabia,» 
ou devia saber do màè estado^o^N^víl(íli^^u^d»íWé»m© «'rraõ^oubfessiiV 
estando na boa fé de ò,ue ôNaViõ naõ> tlfttói v ^ í ^ ^ f t c u l t ô V ^ é ^ p o i s se 
descobrisse,'issfiío- naõ podia'relevar* da f^ponsáfeílidade d t̂f&sWpêf» o pre-í 
juízo ; porque «íe; em «toda-a fcypbtnes^Qáirc^mst^ 
obrigado ,• pela- ntftur-eaa , e fim dó' seu negocio ,»^e^ío; Navio'1^m%ve em* 
estado <de feier viágèrn com segurança 'ao p^ftOl do dèjltittó; e tal he« ú^Con
dição ^ virtual, tácita, e subentendida, ?jüe s^coroideta 'fázter comc^ÁffrèW 
tador;, e Carregadores 

C X P I T U L O ' XIX. 
i , . . . t. i ir. : \ . an . A * Í S • r. 1 ' i : 

Da responsabilidade] nas Avaria^por,falm9\r. W, fraude 
do Mestre mt dauE^mpagerm> 

Vs'Ordenanças Mar. Fr. Art. 4». dectaffiõ*a.s^gtámV 
=•* •* a1 O damno acontecido ás niérèàdorias:pór falta do Mestre,- OU da Equi-' 
J, pagem, ou por naõ tèr bem fechadô~ás e^c^iíhas'; amarrado oNaviõ , for-
„ n e c i d o de* bons^ apparelhos !|r'saÕ A Varias- simples ', ^que cahiráõ'sobre ó 
„ Mestre, 'o NaVió, e o frèté: 

' E s t e s exemplos saõ vtàtóienunciativá, é naõ íaxativamerttè. O Mesr 
tre responde naõ sô pelas Avarias ahi*especificádas, Senaõ também'por to
das , que s^provar, serem originadas de~süa culpa, ?ou^írnissaõ. Ná generali» 
dâde da cláusula zz. falta do Mestre e Equipagem = se 'èomprénendèm to
dos os damnos derivados do que se chama — baràtaria do Mestre ê Equi
pagem -zz (sue* exemplificamos no tratado dos Seguros7 Part. í. Cáp.'44. ! 

<-•' -Devera taes Avarias recahir sobre^o Mestre, ainda quando ò facto pro** 
cedesse tâõ^óttleme de culpa dós marinheiros'', que desobedecessem, ou fal
tassem1 ao 'átérviçõ : porque por Direito elle he obrigado a responder pelas 
faltas de suks"gentes , que escolheo, e alistou , salvo ò seu recurso cOntra 
os que naõ fizetaõ]'o seu dever, ou commettéraõ extravio, furto f' damnifica-
mento da carga, ou outra malfeitoria. - u , ' , i ' 

OSerthbr Emerigon Cap. 12. Sec. 4> se explica assim. ,, OiCapitàõ he 
„ tíbrígSdo por todos os darrínos3, que acontecem á mercadoria por suaralfá :* 
„ porque , 'em raááõ- do1 frete c-ue recebe, elle deve entregar a meróádorW 
,, tal cümo a recebeo segundo o theor do Conhecimento ,- 'em quanto naõ 
„ mostrar, que o prejèíao procederá de hum accidente, que se naõ podia 
„ prever > nem impedir. 

' De-
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~"ir. , Serrám asvAvnyissYdx qtiBÍsefírntá, recahir também sobre) o Navio; isco 
h«v eeèreup oWio'dedeo, ^atéf âenac-urrencia do seu valor e frete vencido 
i^si^cvéag«ao:Oporque-eète^d£rvaa gacaimia á Praça v e he consequentemente 
responsável pelos factos» do Mestre^rgoe elegeo, e prepoz a todo o expedienw 
tJBb, sáifjoiierhoidôfNayâo^jia^às os áaarnegadores-seriaõ enganados , e lesados 
eontra a boa fér-do Gommeircio ,e>oayegaçaõ. Tal he a disposição geral dê 
Bzrèito sommum ,• que he com tudo modificada^ erestrictapelas Ord. Mar* 
Fn-Lív. ía.-Tit. B.i Arti 2. 
-m^j ^^©«.Proprietários .dos Navios- seraõ setpqnsaveis pelos factos do Mes-
,, tre ; mas elles ficarão desencaarregados. , abandonando, o Navio , e a 
fèe&ecl 
-m Aiqda.iq.ue. os Proprietários; dos Navios sejaõ obrigados peles factos do 
Mestre , em. toda»a extensão: da obrigação , quando se está nos casos , em que, 
por Direita (Maritimo, eHe>be authorifado a fazer determinações , e contra* 
h»ir dividas a proveito do Navio paia seus reparos, aprovisionamento, salva
ção-, ou rnaior. segurança , ou outras'necessidades urgentes , como no caso 
de airibada forçada, empréstimo de dinheiros a crédito , ou a risco, com
posição com Piratas, affretamento, ou compra de outro Navio para trans
portar as mercadorias, sendo previamente condemnado em viagem por in-
navegável, assim o exigindo o interesse publico, ainda que aliás houvesse 
lesaõ nos contraçtos, ou. o Navio viesse a perecer com tudo ; no caso de 
Avarias, por falta do Mestre ou da Equipagem, he racionavel, que naõ se
jaõ os Proprietários obrigados senaõ até á concurrencia do valor , e frete do 
Navio, fazendo aos Carregadores o devido abandono; pois, como nota Va
lim commentando o citado Art. 2 . , se os Proprietários fossem gravados além 
do dito valor,fe frete, corriaó o risco de serem arruinados pela má fé , ou 
pelas temeridades dos Capitães, e Mestres dos Navios e Embarcações; e q 
temor deste risco naõ poderia deixar de ser fatal á navegação: basta que se
jaõ expostos, ecompellidos ao mal gravíssimo da perda do seu Navio e fre
te ganhado, para que o seu interesse, ainda independente das mercadorias , 
p carregação , os empenhe a fazer escolha de hum Capitão, sobre quem pos-
saõ prudentemente contar. Como, feito o abandono do Navio, e frete no ca
so dito, os [Carregadores naõ tem mais direito algum contra os Proprietá
rios , segue-se que , posto estes tenhaõ também carga própria no Navio, esr 
ta naõ,se considera entrar no abandono, nem fica sujeita, nem alguns .ou
tros seus bens ao pagamento das perdas procedidas de facto do Mestre, e 
Equipagem. ,~r- ii 

Se o Navio pertence a muitos, n todos saõ neste caso obrigados insoli-
dum, i s tohe, cada hum de per si está sujeito á mesma garantia pela Avaria 
total no modo dito. He disposição de Direito commum, seguida geralmente 
no. Commercio. ^ f, vr 

Os casos mais ordinários de barataria dos Mestres dos Navios, e de que 
resultaõ Avarias, e prejuízos de muita conseqüência aos Carregadores, saõ 

as 
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as arribada arbitrarias, a deviaçaô ,de ̂ omboir, «xtravios dos volumes , aN 
rombamemoâ de caixas, evacuação das vasilhas. Não ha dúvida que em taeá 
casos , e ouijrostsemelhantes^ os prejudicados tenhaôsuaacçaõ: contra o Mes* 
tceyfe Dono.do Navio->para indemnisanap* do damhotor si >'úmt {gv:.t'ioqsoi 
sob... Ha .também outras Avarias j quenáô se suppõemvdérivarodefrapde do 
Mestre , mas: de negligehaiáV omissão , ou temeridade'«m seu- officio : taes 
S?õ; as enumeradas no Artigo! da' acima citada Ordértança,, n a q u e l e podem 
accrescentar, por exemplo os damnos procedidos de haver sobrecarregado)d 
Navio, de naõ ter boa Equipagem , tersahidó em: tempo notoriamente tem-» 
pestuoso , encontra o parecer dos Qfficiaes, etc» õúu n dtjltr SJJUI ; £•»} <, 

O célebre Regulamento do Consulado do Mar Cap. 65 , e66 conta e n \ 
tre as Avarias,a cargo do Mestre do Navio as que saõ causadas pelos ra
tos , se elle naõ teve a precaução de ter gatos a bordo: mas naõ responde 
por ellas, se provar, que os tinha , e que morrerão rta viagem; rcom tanto que 
no primeiro porto a que tocar, naõ se esqueça de procurar logo outros: tal 
he a doutrina de todos os Authores que tratarão desta matéria , da qual tara; 
bem falia o nosso Jurisconsulto Portuguez Santerna. 

C A1:P I T U L O ilüXX. 

Da responsabilidade na Avaria'miúda. 

'A 
**•$ Ord. Mar. Fr. Liv. 3. Tit. 7.'Art. 8<° assim déclaràò; 

„ As despezas da paga das Embarcações , Barqiíeiros ,'"e Pilotos da bar-
& ra para fazerem entrar ,r> conduzir^ halar, e daí reboque aó Navio nos por* 
,, tos e rios, ou para sahirem dos mesmos, saõ Avarias miúdas, quesepa-
í, garaõ huma terça parte pelo Navio J e os outros dous terços pelas merca-
, , doriàs. l - rt ° r « 

Valim observa, que este Art. procede , quando estas despezas saõ ordi
nárias , e necessariamente feitas na viagem do destino do Navio, ainda sen
do a mais feliz ; porque pertencendo á Policia , e'necessidade do aporto'i 
q u e , pela sua posição, exige a quellas cautelas abem do Navio e carga , jus* 
to h e , que os respectivos Proprietários paguem taes despezas, á proporção 
do seu interesse, e beneficio recebido! A partilha determinada no dito Ar
tigo he racionavel, por simplicar-se a operação , considerando-se os casos 
Ordinários de importar a carga o dobre do valor do casco da Embarcação. 

Mas se estas despezas foraõ feitas em conseqüenrjiá de huma arribada" 
forçada por tempestade, caça de inimigos, ou outro accidente maritimo dé 
força maior, no justo temor de naufrágio ou preza, sendo ellás'por esta cau
sa extraordinárias, devem entrar em contribuição como Avaria grossa. 

Osustento do Piloto da barragem quanto ̂ èstá^ a bordo, he só a cargo 
do 
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do Navio, segundo os Juízos de.Olerpn, que nota Valim no Commentario 
daquelle artigo. '. r ^b 

Quanto ás outras despezas, ou Avarias pequenas, impropriamente di
tas, que o.Mestre he obrigado a fazer no pono ún caiga, e descarga , como 
saõ os dis visitas, consulados, guardas, ançoi/gem, Loias, balizas , e outras 
pagas miúdas de Direitos Reaes, ou Senhoines, e salaiios de Officiaes pú
blicos , e competentes despachos necessários á Policia do mesmo porto , e 
expedição do Navio, ellas vem a rec >hir uõ bómeute sobre o Navio, deven
do ser p^gas pelos Mestres, por coma de seus Proprietários , segundo as 
Ord. Mar. Fr. Tit. das Avarias Art. 9 : bem entendido porém, que isto sé 
verifica no caso de serem taes despezas oídinarias, e indispensáveis da via
gem do destino; porque se foraò em conseqüência de anibud. forçada para 
o bem, e salvação commum, sendo jí extraoidinaiias, seguem a regra das 
Avarias grossas. 

C A P I T U L O XXI. 
\ -••• t» • -

Da responsabilidade na Aliaria reciproca. 

A Avaria reciproca , ou de mutuo prejuízo , verihV-se no caso de abor
dagem de huma Embarcação com outra. Já indie mos os .̂ eus effeitos 

no Tratado dos Seguros Part. 1. C p. 4©, pelo que respeitava á responsa
bilidade do* Seguradores. * 

As Ord. Mar. Fr. Tit. dos Seguros Art. 26 enumeraô a abordagem en« 
tre as fortunas de mar\ e no Tit.*das Avarias Art. 10 dispõem. 

„ Em caso de abordagem de Navios, o damno seiá pago igualmente 
„ pelos Navios, que o tiverem feito, e soffrido. 

Esta disposição suppôem a abordagem involuntária, e inevitável, que 
procedeo absolutamente de caso fortuito, sem mistura de culpa das gentes 
de mar; como por exemplo, em rázaô de tempestade, correntezas, nevoei
ro , desgoverno do Navio por calmarias em mat alto, ou por outro acciden
te em viagem, ou no porto, que senaõ podesse precaver, ou resistir com a 
prudência, ou força humana.- porque, se ella procedeo de culpa, e , com 
n-ai* forre- rázaó\. de malícia de algum dos Mestres, deve-pagar a Avaria 
quem fora câú«a delfa, Segundo declara o Art. 11. - - > 
-*q* , Se todavia Brabo*dagem homíer sido feita pela> feita de hum dosMes-
„ três, o damno será reparado por^ujuaüe, q>è tiver sido-a causa. 

Estas disposições saõ de Direito commum dar Nações , .eáté achaõ-se 

«tetefmáfcltàá^riKè i Leis Rômariasí • •• 
*^- Naõhà cousa m*irordináriayiaesarcsão derahordagem, do que ver ao 
Mestre , equipagem Venera Navio; attribuir o damno á falta- do outró ,̂ e 
este fazer outro tanto, retorquindo o argumento; e queixas contra o adver-, 

Q Scl* 



sârio. A dífíc&lÜrtdé cfeieccnhaceí d e 4 U « ' P a t t e esteve a falta, e se esta 
he de natureza , que mereça fazer condemnar aquelle a quem he imputada, 
n*ihteirá-satisfação de todo Ojdãmno , «em, estabelecido a equitativa prática 
de se julgar por Avaria! commum o damnõ soffrido das abordagens, quando 
naõ ha^prova'liquida da causando desastre. 

•jq Estas abordagens-saõ muito freqüentes «nos portes: e por isso em va
rias Ordenanças^particulares Se tem especificado os casos, em que tem luí 
gãr a ímputaçaô, e responsabilidade dos Mestres, quando estes -as oecasio-i 
naõ pôr faltarem'á seu dever, ou naõ se conformarem á Policia do porto so
bre a entrada, guarda , ancoragem , e amarração dos Navios; e èscasosíem 
que he licito , e ate ordenado- aos mesmos Mestres praticar alguns âctos ne
cessários para prevenir as abordagens, e maiores perigos , que possaõ resuli 
tar delles. 

As Ord. Mar. Fr., para prevenirem, ou remediarem os máos effeitos 
das abordagens nos portos, daõ as providencias seguintes no Liv. 4* Tit. i* 
dos Portos , e Bahias. 

Art. II. ,, Haverão sempre Marinheiros abordo dos Navios, queestive-
„ rem no porto, para facilitar a passagem dos que entrarem, ou sahirem, 
„ largar as amarras, e fazer todas as manobras necessárias , pena de cinco-, 
„ enta livras de multa contra os Mestres, e Patrões. 
»:- Dito-Liv. Tit. 8. 

t u . ? Art. III. „ Os Mestres dos Navios, vindo tomar Bahia, ou Porto, de» 
„ vem ancorar a distancia tal hunç dos outros, que as âncoras, e cabos naõ 
„ se possaõ misturar, e causar prejuízo; pena de responderem por elles, 
„ e de serem condem nados a arbítrio-. 

Art. IV. „ Quando houverem muitos, Navios na mesma Sabia, ouPor-

n t o , aquelle que. se achar o mais avançado n'aguà, será obrigado a ter du-
„ rante a noite farol, para advertir, o&>Navios;, que vierem do mar. 
-•yp Art. V» „ Quando OÍNavio se quizer fflzerá véhude noite, o Mestre 
„ será obrigado na véspera desse d iaa pôr-se em franquia em lugar próprio, 
,, para sahir sem fazer abordagem,»ou damno faalguns, que estiverem nó 
,-, mesmo porto; pena de pagar todas as deSpeaas,,(prejuízos, e interesses, 
„ e multa arbitraria-vu; 

Dito Liv.-4. Tit. í . 
Aru V. „ Os; Mestres, e Patrões da Navios , l(que quizerem suster-se» 

„ sobre as suas âncoras nosiPórtos,» áeráõ abrigados a ligar-lhes huma boify 
,you espia pára as marcar ,* pena de ctnctaeiitat libíae* de multa , ederepa-
„ rar todo o damno què. dahi acontecer^ 
** os £ no> Liv. dito Ticeb. 

Art. II. „ O Mestre do Cáes terá cuidado de;fazer pôr, em ordem , e 
^amarrar osr Navios noportoi vigiar* «erp ftiudo o concernente, á Policia dos 
y\ Cães,-Portos, e Bahias, e fará em razaõ disto proceder a fcpda* as notifi* 
f, cações necessárias. 

As 
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As ditas Ordenanças Liv. 5. Tit. 4. dos Pesqueiros , providenceiaõ tam-r 
bem asabordagensj^^resultaò]ás^só|.ria|s(^e4tarias do porto, embara* 
ç o , e rompimento das redes, etc. 

Art. VIU., 

„ Naõ poderão os Proprietários / ou Rendeiros das pescarias exclusivas 
„ pertender algumas custas, damnos, e interesses contra os Marinheiros, 
i, cujos bateis .tiverem abordado a seus **esqueí*fes', sepaô justificarem que 
„ a abordagem tem sido feita- por falta, ou malícia destes.* w;»,.. -»e ^ 
o A razaõ do decidido neste ultimo Artigo he , que naõ se faz presumí
vel, que ps Mestres dos Navios, ou outras Embarcações vaõ de propósito, 
e por malícia a bordar! aos viveiros, no risco de terem maior damno do que 
o que ppderiaõ causar. A presumpçaõ pois está èm seu favor, que naõ pode-
riaó naturalmente evitar a abordaggrn y e quê esta procedera da violência 
dos ventos, ou d'outro accidente maritimo: donde se segue , que paia os 
fazer responsáveis, he necessário convencer por-provas satisfatórias , que 
ella fora feita por falta , ou maliciai • <•( ' " 

Porém Valim commentando es«e Art. o interpreta dizendo, que elle só 
releva ao Proprietário do Navio da satisfação total do damno , mas naõ da 
parcial a que deve contribuir na fôrma do citado Art. 10. das Avarias, con-
junctamente com o Proprietário do pesqueiro ; pRra o que se deve fazer ava
liar a Avaria recebida de huma e outra parte , e repartir-se a somma igual
mente: bem entendido, que isto procede no caso de se ter o mesmo Pro
prietário do pesqueiro conformado ás regras da Policia do Porto.* porém ha
vendo nelle falta, ou contravenção , como por exemplo , naõ tendo posto 
em distancias competentes espias, boiasse outros signa es para advertir aos 
navegantes, naõ somente naõ tem direito dê exigir contribuição, senaõ que 
he obrigado a reparar por inteiro o prejuízo, que tem causado. 

Na avaliação da Avaria causada aos pesqueiros , redes, e fios dos pes
cadores somente se deve attender ao prejuízo realmente recebido, e para 
o effeito de reparar os mesmos pesqueiros, e redes ,*repóridó*se huma,'re 
outra cousa em estado de servir como antes; mas naõ á indemnisaçaõ dos 
pescadores pelo peixe que poderiaõ ter pescado .* porque isSo he indemons* 
travei, ou de muito diffieil liquidação: porém alguma attençaõ se deve ter 
aos salários ordinários do tempo perdido da pescaria. 

CA-



j64 P R I I T C I M O Í 

C A P I T U L O XXII. 

Da responsabilidade dos Seguradores nas Avarias. 

O S Seguradores por força , e natureza do seu contrato respondem aos 
Segurados naõ só pela perda total nos chamados Sinistros maiores d e 

naufrágio, varaçaõ, preza , innavegabi l idade, detenção de Príncipes , senaõ 
também pela perda parcial nos Sinistros menores do a l i j amento , a r r i bada , 
abordagem, e outros damnos , prejuízos, e desembolsos , cuja importância 
naõ exceda ametade d o valor d o . N a v i o , e carga , com tanto que procedaõ 
de mera fortuna de mar. Tal he a Lei ge ra i das N a ç õ e s , e a regra das Ord. 
M. Fr , Liv. 5. Ti t . 6. Art. 26. -r,-•• 0 0 1 u ,, 

„ Seraõ aos riscos dos Seguradores todas as perdas, ' e prejuízos que 
„ acontecem sobre o mar por tempe tade, naufrágios, varações , aborda* 
j , , gens, mudança de derrota, de viagem, ou de Navio; alijamento, fogo, 
„, prezas, pilhagem, detpnçaô de Príncipe, declaração de guerra , repre-
,, zalias , e geralmente por todas.as outras fortunas de mar. „ 

Em todas as Apólices de Seguro seachaô estas, ou outras substanciaes 
declarações. 
„t Diz-se com tanto que procedaõ de mera fortuna de mar', porque pro<í 
vindo os damnos, e despezas do vicio do Navio, ou da carregação , ou da 
falta do Mestre, e Equipagem, ou do próprio Segurado, ou da Policia do 
Porto, já os damnos senaõ podem considerar casos fortuitos, e contingen
tes de aventura marítima (que saõ o objecto especifico do Seguro); mas 
sim, ou accidentes necessários, e derivados da natureza da cousa exposta 
eos riscos, ou factosiniputaveis ás gentes de.mar, ou dos mesmos Donos do 
Navio, e carga que devem gravar unicamente a seus authores, ou desem
bolsos indispensáveis , e que j£ se prevem,, e calculaõ na expedição de qualn 
quer Navio, e,vem por isso a entrar nas despezas ordinárias-, que naõ se 
consideraõ porAvarias. . 0 t , í 3 , vn 6Ai-*s»oq eup **si:*« ais » * '•- - ] 
IS-Í - Em .virtude deste principio as ditas, J^d^e6tah£)ie^é§aõ as seguintes re
gras no Tit. 5. Art. 12. „ Naõ será reputadooçaso fpfctuito tudo o qne.acon*.. 
„ tece por vicio próprio da cousa , ou pelo facto dos Proprietários , Mestres , 
,, ou Carregadores, se outra cousa naõ he ajustado no contrato. ,, E no 
Tit. 6. Art. zg. 

„ Os desçahimentos, diminuições, e perdas, que acontecem pelo vi-
„ cio próprio da cousa , naõ cahiraõ sobre os Seguradores. ,, 

Art. 27. „ Se a mudança de derrota , e de viagem , ou de Navio acon-
„ tece por ordem do Segurado sem o consentimento dos Seguradores, elles 
,, seraó descarregados dos riscos; o que terá igualmente lugar em todas as 
„ outras peidas, e prejuízos que acontecerem pelo facto, ou falta dos Se-

A „t » g u " 
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„ gurados, sem que os Seguradores sejaõ obrigados arestituir o prêmio, se 
„ tem começado a correr os riscos. r , 

Art. 28. „ Naõ seraõ também obrigados os Seguradores a supportar as 
„ perdas, e damnos acontecidos aos Navios, e mercadorias pela falta dos 
„ Mestres, e marinheiros, se pela Apólice elles senaõ encarregarão da ba-
„ rataria do Patraõ. * ' ' v-

Art. 30. „ Naõ seraõ também obrigados pelas miúdas Avarias, oudes* 
,, pezas das pagas feitas aos Pilotos da barra, barcos de reboque, e diree-i 
,, çaõ do Navio á entrada dos portos, Direitos de licença , Visita , Consula-
ii do (1), ou quaesquer outros impostos sobre o Navio,' e mercadorias.,, 
í,r! Quando porém a Avaria naõ vai a mais de hum porcento, ainda que 
o caso seja dos que o Segurador responde, com tudo, por se evitarem lití
gios sobre objectos insignificantes, as ditas Ordenanças declaraõ , que o Se
gurador naõ he obrigado a pagar cousa alguma aos Segurados, como se vè 
do Liv. 3. Tit. 6. Art. 47. , «... 
.-,,, A Regulação da Casa dos Seguros de Lisboa estabelece o seguinte no 
Art. 22 . ir/k 

„ Quando nas Apólices dos Seguros naõ houver convenção a respeito 
„ das Avarias, estas seraõ reguladas na fôrma seguinte. 

,, Toda a qualidade de paõ, legumes, e frutas he isenta de Avaria 
,, ordinária, por serem gêneros corruptíveis por natureza; naõ seraõ porém 
,, estes ditos gêneros isentos das Avarias geraes; ob 
Jy\ „ As Avarias em peixe, assucar, tabaco , linho, linho canhamo, pel-
,, les acamurçadas seraõ pagas pelos Seguradores, excedendo dez por cen-
,» to. nooni '"-'to 

,, As avarias em todos os mais gêneros de fazendas, corpos de Na» 
„ vios, e seus apparelhos seraõ pagas excedendo três por cento. 

„ Naõ se pagarão avarias de cousás líquidas^ .sendo causadas por de-
„ feito das vasilhas, e somente se pagarão no caso de naufrágio , ou va-
,, raçaõ. ,, - • ;-> eti-Mav-

%i Nas Apólices da dita Casa de Seguros estipula-se , e expressa-se a 
obrigação seguinte dos Seguradores. i ./LI .i»iv_» ^ 4 ! 

,, No caso da perda, que Deos naõ permittá , promptamente a pagarei 
„ mos, logo que nos.for demonstrada; a saber: Sendo perdat total, a n o -
-,, venta e.; oito por .cento; sendo Avaria grossa, sem abatimento; e sendo 
,, Avaria ordinária, pagaremos a diminuição do valor, que por ella tive-
,, rem os .gêneros segurados; cuja diminuição se tfonhecerá na. Avaria par-
„ ciai, eomparando os gêneros avariados cornos naõ Avariados: e na Ava-
i, ria universal , comparando o seu valor existente com o primeiro valor, 
„ e gastos constantes das facturas originaes , que seraõ juradas. n 

Tom. III ?::' ' R C A" 
=— . . . . . . . . . - . Í - ' I . ^ r ^ t ^ n i 1 , n r j ' 

( 1 ) Vid. Ordenanças Liv. 1. Tit. 10. 
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C AP I T Ü . L O XXIIL 

Do JUÍZO em causas de Avaria. 

O Juízo competente em causas de Avarias he de ordinário diverso do das 
Justiças ordinárias do paiz; e costuma ser privativo ou da Jurisdição do 

Àlmirantado , e dos que delle tem commissaõ especifica; ou dos Tribunaes, 
Cameras, ou Consulados do Commercio, ou em fim dos Magistrados, que 
tem intendencia nas cousás pertencentes á Policia, e Alfândega do porto. 
Na França pertence aos Conselhos Supremos , ou Mezas Subalternas do Al-
mirantado, como se vé do Liv. 1. Tit. a. Art. 3. „ Conhecerão também 09 
„ Officiaes do Àlmirantado das fracturas , naufrágios , e varaçaõ dos Na-
>, vios; do alijamento e Contribuição; Avarias e damnos acontecidos aos 
„ Navios, e ás mercadorias, da sua carregação. ' 

cjit> [ Valim ao Art. 11. das Ord. Tit* das Avarias observa, que este direito 
do Àlmirantado deveria ser da sua competência, para conhecer de todas as 
causas marítimas. Por isso- diz que, nos casos de abordagem de Embarcação 
da Coroa com Embarcação Mercante , as partes se devem prover perante os 
Juizes do Àlmirantado do lugar , onde se deverá fazer igual justiça como nas 
abordagens de Navios particulares : pois naõ pôde já mais presumir-se da 
mente doSoberano , rme a Marinha Real, destinada á protecçaõ do Estado -f 

e Marinha Mercante, naõ indemnise, segundo a Lei do Mar, os damnos, 
tpm, pelos accidentes da navegação, acontecerem ás Embarcações dos par
ticulares. ob< 

Entre nós , segundo as Ordenações do Reino j o conhecimento das 
Avarias pertence ao Ouvidor rd'Alfândega-, á exoepeaõ das que acontecem 
nas Embarcações, que vem da índia, e Brazil ; por terem os negócios da 
Navegação e Gommercio dessas partes o Juiz Privativo de índia e Mina, 
como he expresso na Ord. Liv. 1. Tit. ôa. §, 1. e Tit. 5 i . § . 3 . 
~VT „ I tem, conhecerá de quaesquer fretes,; Avarias, custas, e soldos , 
„ que perante elles forem demandados, naõ sendo de Náos ou Navios dos 
to-lugares, de que o conhecimento pertence ao Juiz da í n d i a y e Mina c<H 
„ mo em seu Titulo se contém. Dir.g.r 

*TÍHI f„ item ,1 conhecem ( o Juiz de Ihdáa e Mina) das demandas, que se 
^move rem sobre fretes ,**os quaes mandará deposiíar na fôrma, em que o 
„»dia de ÜM*êr< o Ouvidor ia ; Alfândega, confornse a seu Regimento. E bem 
„ assim , oO*fhe«*rá de Avarias, custos de Náos, e Navios, ou outrasde Gui-i 
,, n é , Arguim, índia , Brazil, Çofalla, ou dos lugares, que se regulaõ pe* 
„ Ias Leis de Guiné, e Indíá, e assim conhecerá dos tratos, convenças, e 
„.malefícios, que nos duos lugares, e JSayegaçaõ-delles, ou-sobre cousás 
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, , delles,- ou para elles ae fazem, de que nenhum outro Julgador conhe^ 
, , cera, posto que as Partes se desaforem. ,,, 
-*•*-. Sendo a demanda de Avarias entre os seguradores , e os segurados, o 
conhecimento he privativo da casa dos Seguros em conformidade ao Assen
to dá Casa da Supplicaçaõ de 7 de Fevereiro de 1793. Veja-se o Tratado dos 
.Seguros Part. 3. Append. pag. i38. ,.; ,;! 

He aqui de notar, que o Alvará de 7 de Dezembro de 1796, dando ao 
Conselho do Àlmirantado o direito de julgar em ultima instância da validade 
das Prezas , feitas por Embarcações de Guerra da Coroa , ou ppr Armadores, 
Portugueses, generaliza, em tal case, a sua competência para o conheci
mento das causas, que sobre o mesmo objecto se excitarem ; no que pa
rece cpmprebender as demandas de Avaria», ai que podem dar occasiaô as 
mesmas Prezas. 

C A P I T U L O 

Da Acçao da Avaria para a indemnidade, e contribuição. 

C Omo a Avaria procede de diversas origens,, e o principio daresponsabi
lidade nella também varia, conforme as causas que a produzem, assim 

também diversifica a Acçaõ para resarcimentodo damno, segundo a natu
reza do caso. Póde-se porém reduzir a duas classes; a saber.* nas Avarias 
simples, e reciprocas , a Acçaõ he para a indemnidade absoluta: nas Ava
rias grossas, he para simples contribuição, ou indemnidade relativa. Nas 
Avarias simples, procedidas de mera fortuna do mar, acontecidas ao Na
vio , ou á carga , os respectivos Proprietários naõ tem Acçaõ alguma, sal
ve contra os Seguradores , se tinhaõ cubertp os seus riscos com legitimas 
Apólices ; com o desconto porém prefixo nas Apólices , e Regulação da 
Casa dos Seguros, que'se notou no Gap. 2a. Se procederão de vicio pró
prio da cousa avariada , cessa este direito.* antes mostrando-se, que oNa«í 
-vio era já innavegavel ao 'tempo da partida , o Dono he responsável pelo 
damno aos ^Carregadores; pois he visto'haVellos enganado, expondo á na* 
vegaçaõ, como em bom estado, huma Embarcaçãoinsufficiente para en-* 
icèier o seu: destino. r< od oa.wqKOo.-i t. ••'• ' 
J :.'-•• S« as ditas Avarias tiveraõ por causa «alguma fraude, ou culpa do Mes« 
dbe, 'tanto •© Donoi do Navio, como os Carregadores, tem eontrá elle sua Ac» 
çaõ para lhes resarcir os prejuizos^3N«»ic«^e^uradoreà respondem em tal 
•caso $ sal-vo se se encarregarão da barataria do Mestre, e Equipagem. He 
poném denotar , que nestascircumstanc^as os Carregadores podem exercer a 
.si^Anç&è [simultaneamente , naõ só contra o Mestre , senaõ também contra 
ao ííroprietaaqo do Navio, que tem obrigação de responder pelos factos de seus 
Propostas, que amhorisou , e deo credito. De Ordinário a indemnisaçaõ des-
•9d. tes 

http://oa.wqKOo.-i
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seá: prejuízos, se"faz extrajudicíalmentepor composição; e he a maneira mais 
franca, e rasoada de arranjar taes negócios. 
•* ,;. Nas Avarias recíprocas; compete a Acçaõ aos Mestres, ou Proprietan 
rios das Embarcações, damnificadas pela abordagem , ou qualquer damno de 
mutuo prejuízo; naõ-'só quando taes Avarias procederão de culpa de algum 
delles , ou das respectivas Equipagens, senaõ também quando, sobrevindo 
por accidente puramente fotáuiío, ellesduvidaôpTestar.aindenVnisaçaôcom^ 
petente, segundo as regras do Direito maritimo em tal caso, "que foraõ ex
postas no Cap. 21. 
-io Nas Avarias grossas, assim como os Carregadores tem contra o Mestre , 
segundo a Lei Rnodia, sua Acçaõ ex looato para o compellir á entrega das 
mercadorias salvas , que reCebeo a 'bordo , e de que deo conhecimento, 
assim compete ao Mestre do Navio a Acçaõ ex conducto contra-todos os in
teressados no casco, e carga ( e por conseqüência contra os Seguradores da 
parte segurada); para o fira da geral contribuição , ou , como se diz na dita 
Lei , para se communicar o damno proporcionalmente ; pertencendo-lhe em 
conseqüência o direito da^retençaõ dos effeitos a bordo, em quanto se lhe 
naõ der cauçaõ satisfactoriá ,k segundo vai dito mais amplamente no Cap. 24. 
infra , e no Cap. 11. Tratado da Policia dos Portos, e veja-se Valim as Ord. 
Liv. 3. Tit. 5. Art. 23 , e 24, e Titi 8. Art. a i . o>- ,O;J>. cr 1 r> 
-.,]-; Ainda que esta Acçaõ, para contribuição, seja por Direito Civil privati
va ,do Mestre, como Procurador legal de todos ps Interessados no corpo, e 
carregação do Navio; com tudo, sendo, elle negligente em requerer a con
tribuição , pôde ser legitimamente intentada , seja pelos Armadores, seja pe
los Carregadores particulares; bastando ter,alguém.nisso interesse para ter 
direito de ser ouvido em Juízo , como sustenta^Emerigon Cap. 12. Sec. 43. 

O iegulamento da Avaria para.contribuição pôde fazer-se , para se evi
tarem custas da Justiça,-amigavelmente entre os contribuentes ; mas naõ 
obriga em tal caso, senaõ ás parteSieofre as quaes for feito, ou nelle con
sentirão. Os que naõ foraõ para elle ^chamados, e sentem-se prejudicados, 
entendendo ter havido lesaõ, «e colloió era fraude sua , podem reclamar o 
regulamento extrajudicial, e requerer a repartição em devida fôrma em JUH 
^0: competente.,Assim he. coherente a iDireito, e se deduz da Ord. do Rei
no Liv. 3. Tit. 81. in princip. 

Por via de regra ao Capitão he que pertence o apresentar a conta , ou 
-estado demonstrativo das perdas, -prejuízos, e despezas , para se proceder 
ao rateio. .Este deve ser feito no lugar,da descarga, ou desarmamento do 
Navio. Ord. Mar. Fr. Tit., 4o Akja«wyríto Art. 6., 
oii Em conformidade á Lei Rhodraju, as cousás perdidas deviaõ entrar na 
contribuição e rateio somente pelo preço , que custarão, sem se examinar se 

.pilas poderiaõ ser vendidas -por, outro> -maior; pprém as salvas o deviaõ ser , 
-«vvaliando-se as mesmas , naõ pelo custo da compra ,no lugar da partida, mas 
sim pelo que se podessem vender no tagatf,dat descarga ao-tempo da jfeiiz 

che-
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chegada do Navio que soffreo a Avaria grossa. E tal custo ha de Ser o de? 
clarado por Peritosfj o)b Avaliadores públicos, segundo o que as cousás sal«j 
vas ahi entaõ valessem, attendendo-se a commum , e geral estimação, á regra 
natural, e legal dos preços. Vejaô-se as Ordenanças de Bilbao Cap. 21. Art. a , 
e 4 > e os Decretos , que vao no' fim ao Cap. 16 desta Obra. 

Aquella antiga disposição foi modificada pelos Regulamentos Maritimos, 
e usos das Nações modernas. No Consulado do Mar Cap; 95 era decidido 
que , se o alijamento acontecesse, antes de meia viagem, as mercadorias ali
jadas deviaõ ser avaliadas, segundo o seu valor no lugar da carga da Embar
cação ; e se fosse depois, o deveriaô , ser segundo o do lugar da descarga. 
Porém as Ordenanças de Mar. Fr. , seguindo as de Wisbuy e Direito Han-
seatico, estabelecerão em todos os casos de Avaria grossa as seguintes re
gras mais conformes á boa ra-zaõy'por constituírem em igualdade de condi
ção a todos os Proprietários do salvado ou perdido no Navio, ou mercado
rias , obrigando os a entrar com o valor respectivo pelo preço, segundo o 
qual , se poderia vender no Porto da descarga no estado , em que se acharem. 
Assim he disposto no Art. 6. Tit. do Alijamento. 

,, As mercadorias alijadas e salvas seraõ estimadas ou avaliadas, segun-
„ do o preço corrente no lugar da descarga da Embarcação. 

Art. 14. Tit. do Frete. „ Será devido o frete das mercadorias que o 
,, Mestre tiver sido constrangido a vender para as necessidades urgentes do 
,, Navio, mettendo-se-lhe em conta o seu valor pelo preço, segundo o qual 
„ se vender o resto no lugar de sua descarga. 

Art. i3. „ O Mestre será pago do frete das mercadorias que tiverem si« 
„ do alijadas ao mar para salvação commum , com encargo de entrarem pa-
„ ra a contribuição. 

Art. 20. „ A contribuição para o resgate se fará sobre o preço corren-
„ te das mercadorias, descontando-se as despezas. 

Todos estes Artigos, diz o Senhor Emerigon, tem sido dictados pelo 
mesmo principio. Os effeitos alijados, vendidos, ou dados para salvação com
mum , consideraõ-se no Regulamento da Avaria grossa como ainda existen* 
tes no Navio; e por isso he que se declaraô sujeitos á contribuição, e ao 
pagamento do frete, estimando-se pelo preço do lugar da descarga. Deve-
se porém na liquidação desse valor das mercadorias abater ou descontar o 
frete, direitos, e outras despezas concernentes aos effeitos que devem enr 
trar em contribuição;; mas naõ se deduz cousa alguma da metade do Na*j 
vio, e do frete, o Cl ,i < 

Deve-se notar que , na liquidação da .Avaria grossa , convém .unica
mente attender-se ao valor actual das cousás salvas, e naõ ao seu pezo e 
volume. 

Tom. III. S C A-
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C A P i T U L o <>xxv, 

Das coüsas que entraõ, em 'contribuição. 

â Importância do Navio'salvo, e que tudo neHe existia ao tempo, em que 
-**-acontece a Avaria' grossa y sendo estimavel em preço , entra em contri
buição activa^i e passivatnenté, á proporção do seu valor, com as modi
ficações abaixo declaradas; Diz-ae activa , e passivamente, isto he , em be
neficio, ou desavantageui. dos Proprietários.: .porque todos os interessados 
no bem, e salvação commum pjcsfueoaliàs naõ tenhaõ concorrido para o 
damno por falta sua, vem por:este modo a constituírem-se em igualdade 
de condição, «e-a isentarem o mesmo commodo , ou Í detrimento ^reciproco, 
em virtude da» sociedade' temporária,, e individua em que os põem o trans
porte maritimo. 

Entraõ pois em contribuição , ou rateio ; i.° o corpo , e apparelhos do 
Navio: 2.° o frete : 3.° as soldadas : 4,° ós; effeitos a bordo, naõ sendo des
tinados para a subsistência dós Navegantes, ou do seu uso, e ornato cor% 
poral. 

f- As Ord. Mar. Fr. estabelecem notável differença na contribuição para o 
resgate, e para Q'alijamento-, que vem a'ser o principal, e mais freqüente 
caso de Avaria grossa , e a respeito do qual todos os outros saõ subalternos., 
è- seguem as mesrnãs regras."-' .íffth o.' c 

'í No caso do resgate entra todo o valor do Navio, frete, e soldadas, 
como já se disse no Cap. i3. / 

No alijamento porém entra só ametade do valor do Navio, e frete, e 
naõ as soldadas. • i.^y- J ; , 3 i~ -,nh-

Segundo a LeiRhodía o Proprietário do Navio contribue ao alijamento 
pela sua parte com a totalidade do seu valor corrente no lugar da descarga, 
bem como os Proprietários das mercadorias" salvas. Pelos Regulamentos , e 
usos de algumas Nações modernas, segundo diz Weitzen no seu Tratado das 
Avarias §. 24., he do arbítrio-, e escolha do Mestre entrar para a contribuição 
cõm todo o valor do Navio',' oü1 com todor o frete. Mas.as ditas Ordenanças 
tiraõ aô Mestre aquella alternativa: porque podia suhministrar-lhe tentação 
á fraude; pois, segundo as circtrtnsfeaneias', ora entrarla^cpm o Navio , quan
do fosse de menor valor relativo ao frete, Ora entraria com o frete,'' quando 
este Fosse insignificante em comparação àà valor dõ'ipavjó.r ComO 'porém o 
frete-íáaõ hemais do que hfumá^espécie de compensação* naõ se^dõque per* 
de o mesmo Navio diariamente de seu valor , como também das despezas1 

que he necessário continuamente fazer para a sua reparação, pareceo duro 
impor-se ao Proprietário delle o dobrado encargo de contribuir simultanea
mente com esse inteiro valor, e com a totalidade do frete. Pelo que as Or? 

i / j ' ''• Y\\ - d é -
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denanças, adoptando hum meio termo, e temperamento de equidade, fixa
rão as regras seguintes no caso de alijamento, ebaldeaçaõ, que se vem no 
Liv. 3. Tit. 7. Art. 3. ; a :;><r 

,, As Avarias grossas cahiraò tanto sobre o Navio, como sobre as mer-
,, cadorias, e seraõ reguladas sobre o total , soldo a libra. „ 

Tit. 8, Art. 7. „ A repartição pára o pagamento das perdas, e prejuízos 
„ será feita sobre os effeitos salvos, e alijados, e sobre ametade do Navio, 
,, e dar frete, ao marco á libra dcseu valor; r; 

Art. 19. ,, No caso de perda de mercadorias postas nos barcos para ai* 
,, liviar o Navio, a repartição se fará sobre o Navio, e sobre a carregação 
f, inteira. „ * il t 

2i Quanto á carga do Navio, ou Embarcação-, que soffreo Avaria grossa, 
Subsiste,a acima proposta regra da Lei Rhodia ,* a saber: que qualquer cousa 
existente a bordo ao tempo do accidente , sendo susceptível de estimação, va
lor , e preço, deve entrar em contribuição, e ficaô a ella sujeitos todos os 
respectivos Proprietários, que tiveraõ interesse na perda parcial para o fim 
do bem , e salvação geral. AqueüaLei^exceptuava unicamente os mantimen-
tos destinados para a subsistência , eqonsummo immediato dos Mareantes; e 
segundo ella até os próprios vestidos, e anneis dos mesmos , naõ saõ isentos 
daquella contribuição. :>*SÍÜ IV-I -j 

Os Regulamentos posteriores das Nações marítimas, e os usos de vários 
paizes, introduzirão algumas modificações a respeito dos vestidos , e ornatos 
corporaes. Porém as Ordenanças de Mar. Fr. adoptáraõ o rigor da dita Lei , 
fazendo unicamente a excepçaõ das mácas , e fato dos marinheiros , por pri
vilegio , e favor especial de taes pessoas; vindo por conseqüência com esta 
excepçaõ »affirmar a regra em contrario, submettendo nesta parte á geral con
tribuição a todos os mais Navegantes, e Passageiros. Ainda que o Senhor 
Emerigon diga , que naõ' vio já mais que se obrigasse a contribuir para a Ava
ria grossa os vestidos dos Passageiros, nem as suas jóias, nem o dinheiro da 
bolsa , nem os seus cofres , e arcas, ou bagagem , por se considerarem taes 
cousás como accessorio da pessoa, com tudo reconhece, e Mr. Pothier igual
mente o decide , que asobredita regra geral se deve guardar; pois que taes 
cousás , posto naõ carreguem o Navio , foraõ com tudo conservadas pelo ali» 
jamento , e mais expedientes tomados para bem , e salvação commum ; e por 
tanto naõ se podem eximir da equidade, ou antes daimpreterivel justiça da 
contribuição. t < • * > • ' • 

•-- Como porém o dinheiro , jóias, e outros effeitos preciosos, e de pouco 
volume podem facilmente esconder-se , e naõ se costumaò dar ao manifes
to , nem o Capitão assigna delles conhecimento (salvo nos paizes, onde, se
gundo as Leis , ha necessidade desse manifesto, e sem dúvida se deve fazer 
quando fazem parte da carga) ; em tal caso o JutB deve deferir juramento ao 
Passageiro, ou outra Pessoa que trouxer taes cousás , e estar pela sua decla* 
raçaõ , senaõ poder haver outro gênero de prova, havendo-s e respeito áqua-

1 -ú ; i i \i: 
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lidade das pessoas, 6 c ircunstancias do facto. O mesmo terá luga r , quando 
se alijarão ao mar a rcas , e cofres que continhaõ d inhe i ro , jóias , e cousás 
preciosas , cuja perda deva ser indemnisada por contribuição. No que todavia 
deve proceder o Juiz com extrema prudência , para evitar as declarações frau
dulentas dos Proprietários das mesmas jóias , naõ as admittindo sem grande 
prova da necessidade extrema de se alijarem taes cousás , que de ordinário 
todos costumaõ guardar com grande recato ,* posto que podem haver circum-
stancias, em que a imminencia do perigo , e o geral terror , e desacordo dos 
Navegantes , os precipite a hum alijamento sem escolha de effeitos, e volu
mes , tal como no caso que descreve Junenal de seu amigo Catullo. O ) . Muito 
menos seria admissível semelhante declaração feita pelo Capitão do Nav io , o 
qual he obrigado, ainda no, caso de naufrágio, a salvar comsigo o d inhe i ro , 
e mercadorias as mais preciosas da carregação , como dissemos no Cap. S. em 
conformidade ás Ordenanças de França. Liv. 2. Tit . 1, Art. 26. 

As pessoas existentes a bordo dos Navios naõ.entraõ em contribuição 
sendo l ivres ; porque a liberdade he cousa inestimável, e por conseqüência , 
os que a tem , naõ saõ susceptíveis de preço , e avaliação. Os escravos ao 
contrar io , que estavaô a bordo ao tempo da, Avaria , saõ sujeitos a contribui
ção pelo seu valor corrente no lugar da. descarga (2 ) . Segundo a doutrina de 
Émerigon Cap. 12. Sec. 42. §•£)> deve ser exceptuado.desta regra o escravo 
que acompanha o Senhor na viagem. 

Como em alguns Paizes saó admittidos , e se costumaõ fazer seguros da 
liberdade dos Navegantes, conforme indicamos no Tratado de Seguros Cap. 2 5 , 
pôde questionar-se , se feito o tal Seguro, deve , nos casos de Avaria grossa , 
entrar em contribuição o prêmio do Seguro , e a s o m m a segurada , visto que 
huma , e outra cousa se considera salva em conseqüência dos meios empre
gados para beneficio commum ? Parece que em tal caso , tendo sido a estima
ção da liberdade feita na Apólice, os interessados no contrato ficaõ , pelo seu 
próprio facto , comprehendidos na generalidade da sobredita Lei Rhodia , para 
naõ se poderem eximir da contribuição. 

As provisões de guerra , e boca , destinadas para defeza , e subsistência 
dos Navegantes , saõ isentas de contribuição , conforme as Ordenanças de 
Mar. Fr. Liv. 3. Tit . 8. Art. 11. nos seguintes termos. 

,, As munições de guerra , e boca naõ contribuirão ao al i jamento; 
„ com tudo porém o valor das que forem alijadas será pago por contribuição 
„ sobre todos os outros effeitos. „ 9 

Es-i 

( 1) • • Nutlam prudentia cani 
Rectorii oonfeiret opem; decidere jacta 
Ccepit cum ventis. . 
Fundite qux me» tunt, dicebat, cuncti Gatuílu*, 
íraecipitare Volen* etíâffl pulcherrima. 

< a ) L. 2. ff. de Leg. Rhod. 
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Esta disposição tem lugar, quer ás ditas provisões de boca pertençaõ ao 
Navio, quer aos Passageiros .* basta o terem sido embarcadas a fim de serem 
consummidas na viagem para ficarem com a dita isenção / naõ a tendo por 
conseqüência todas as outras que se transportaõ, como mercadorias de Com
mercio ao porto do destino, como vinhos , grãos , e outros gêneros semelhan
tes. A razaõ de se eximirem de contribuição as provisões de guerra , e boca 
he , segundo diz o Senhor Emerigon , porque ellas formaô a matéria, e ins
trumento de salvação commum , sendo destinadas para alimentar a Equi
pagem , e defender o Navio. 

•io As Letras de Cambio , e de Risco , vindas no Navio, naõ entraõ em con
tribuição ; porque naõ saõ valores physicamente existentes nelle, nem se cor-: 
re o risco de se perderem totalmente ; pois subsiste a obrigação, podendo-
se demonstrar por outra via. Porém sendo Notas de Banco, ou Papel de Cre
dito do Governo , que giraõ como moeda corrente , sendo alijadas ao mar 
pom alguma arca , ou cofre, em que estavaõ , procede a mesma regra do ca
so, em que se fizesse alijamento de cofre de dinheiro , o u s o , prata, jóias, 
e cousás preciosas. < '••..;• 

Como no Regulamento das Avarias as Partes contribuentes usaõ de sub
terfúgios para oceultar a quantidade , e qualidade do que deve entrar em 
contribuição , achaõ-se estabelecidas as seguintes regras para prevenção das 
fraudes , que se vem nas citadas Ordenanças Art. 7. 8. 9. e 10., para os 
quaes referimos ao leitor. 

C A P I T U L â 0 u XXVI. 

Do Direito do Mestre, ou Proprietário do Navio contra os » 
Carregadores, na Avaria grossa. 

r^\ Orno de huma parte os Carregadores,"-que soffreraõ A varia grossa, saõ dif-
^ ficeis na contribuição do salvado , excitando dúvidas absurdas, esq-ueeidtísí 
do beneficio recebido nos expedientes tomados no mar para salvação com
mum ; e por outra parte tem havido Mestres de Navios fraudulentos nas suas 
arribadas-, alijamentos , e outras resoluções marítimas , de que resultaõ pre
juízos gravíssimos aos ditos Carregadores > que podem com justiça reclamar, 
indemnisaçaõ, e allegar seu direito contra a necessidade de contribuírem par 
ia o daranosoffrido ; tendo porém o Mestre a presumpçáõ a seü favor, quan
do*, a chegada no porto, faz consulado em forma, declarando trazer Ava
ria grossa , e propondo logo em Praçavo seu protesto, do estilo, o Direito Ma
rítimo , e uSos do Commercio lhe permittem em tal caso reter , e ainda ven
der por authoridade da Justiça, parte da •'Carregação , até a cdncorueneia, 
da porçaè) de cada hum dos contribuentes; As Oíd. .Mar. Fr. Livf 3i Ti*i*8^ 
Art. 21. assim o determinaõ. ,^.l.'l üjuuj J , ut*. - --- «v« u?<•, i$.ii 

f Tom. III. T „ Se 



74 P R I N C Í P I O S 

„ Se alguns dos Contribuentes (na Avaria grossa ) recusar pagar as suas 

„ partes , o Mestre poderá , para segurança da contribuição , reter , e ainda 

,, fazer vender por authoridade da Justiça mercadorias até a concorrência 

,, da sua porçaõ. 
-n He incontestável este direito do Mestre , attendida a sua qualidade 
de Procurador legal naõ só do Proprietário, ou do Armador do Navio , mas 
de todos os Interessados no casco , e carga do mesmo. mtj. 

Valim no Cõmmentario áaquel le Artigo observa , que o Mestre pôde sim 
usar daquella precaução , se o en tender ; mas que naõ he obrigado a fazel-
l o , naõ se tendo feito embargo em sua maô por authoridade da Just iça , por 
parte de quem tenha o principal interesse na repartição das perdas.; e no 
caso de fallir hum ou mais dos Carregadores , depois de ser entregue do que 
lhe .per tence, Io Mestre naõ deve por isso responsabilidade: pois a sua primei
ra obrigação certa he de entregar , o que passou conhecimento de recebido. 
Se o que recebeo , está obrigado á contribuição , pôde admittir disputa assim 
no fundamento da acçaõ , como na quantidade do que se deve contribuir. 
Na verdade , o expediente do Commercio , e da Navegação naõ he favorável 
a taes embargos, nem a Lei pátria em'geral osadmi t t e , senaõ contra deve
dores , que mudarão de estado, e saõ suspeitos de fuga. Ord. Liv, 3. Tit. 3 i . 

O mesmo dito judicioso Commentador adverte naõ haver exemplo de 
taes embargos nas Avarias grossas, e^que a retenção dos effeitos a bordo , 
feita pelo Mestre , seria deslocada, e perniciosa; porque poderiaô p e r e c e r / 
antes de se fazerem as diligencias judiciaes da avaliação, e calculo para a 
contribuição. Tanto mais que;,*»sem sç concluir a partilha , naõ se s abe , 
qual seja exactamente a pa r t e , que deva tocar a cada hum dos Contribuen
tes ; e por tanto ant^s delia naõ pôde considerar a estes em mora- na satis
fação do seu dever. 

Com tudo diz o mesmo Author. que, ' ;sendo .clara a Ordenança , o Mes
tre tem direito da retenção e embargo dos effeitos a bordo , e que naõ po
de ser obrigada a admittir levantamento:.do mesmo embargo , menos que se, 
lhe dè boa cauçaõ. 

,„. y. As Qíd«.,da,Imperatriz da Rússia inda saõ mais.positivas, como se v& 
do Art. 248. . 
-oiq ,, Se hum Navio ou Embarcação sóffreo Avaria-grossa , esta deve ser re-
,, guiada , antes que a mercadoria, ou carga , que estava sobre o Navio ou E m -
,, barcaçaôi, seja.despachada n Alfândega,1 e entregue ao Proprietár io , ou 
„r aos Proprietários. E par;a este fim -oCapitão ou Proprietário do Navio 0*1 
„ Embarcação,-. mercadoria**' ou carga apresentará huma conta á Meza ou 

rt Tribunal d 'Al fandegá ,e requererá que a mercadctria , ou carga fique emv 
,, bargada. »'Alfândega , l a té ique a conta d'Avária seja regulada" difinitivá-
,y jnente.uA jMeza d'Alfandega he obrigada a requerimento dás ditas pessoas 
^3 dei naõ d a r despacho, antes reter a mercadoria , ou carga até seefiei tnâr 
, , a difinitiva liquidação, e conta d'Avarias. ! ;A 

As 
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As Ord. d'Fr, no citado lugar Art* 6. dá ao Mestre do Navio o direito, 
e lhe impõem a obrigação de apresentar o inventario , ou conta das perdas, 
e prejuízos acontecidos no alijamento. ,, O estado das perdas, e damnos se? 
„ rá feito a diligencia do Mestre no lugar da descarga do Navio. 

Valim nota, que esta diligencia deve ser feita, estando ausente oPrô-: 
prietario ou Armador do itavio ; porque, se o Proprietário está presente, a 
este he que pertence fazella como negocio que 0 interessa directamente. De» 
ve ser feita no lugar da descarga do Navio, quer; este seja o porto do des
t ino, quer outro, onde tiver necessidade de fazer a mesma descarga; o que 
naõ pode acontecer todavia, senaõ no caso que o Navio naõ tenha podido 
ser concertado , para continuar a sua derrota , e que ao mesmo tempo naõ 
se tenha achado outra Embarcação para transportar as mercadorias-ao seu 
destino, segundo o Art. 2 1 , e 22. das ditas Ord. Tit. do Frete. 5 

A P P E N D I C E L 
ORDENANÇAS DE MARINHA DE FRANÇA 

D E L U J Z XIV. 

LIV. 3. TIT. 7. DAS AVARIAS. 

ART. 1. 

tr\ Oda a despeza extraordinária, que se fizer^com os Navios, ou mènèa*> 
-*• dorias, conjancta ou separadamente, e todo o damno,• que lhes aconA 

tecer deade a sua carga e partida até o seu retorno e descarga, seraõ r e * 
putadas Avarias. 

2. 

A despezas extraordinárias só com o Navio , ou unicamente com as 
mercadorias, e o damno que lhes acontecer em particular-f sáôAvariassim>$ 
pies , e particulares ; e as despezas extraordinárias que se fizerem , e o da
mno soffrido para o bem, e salvaçáõ commum das'mercadorias, ou do Na
vio , saõ Avarias grossas, e comrauns. 

3. 
As Avarias simples seraõ supporrRdas e pagas pela cousa que tiver sof

frido O'damno , ou causado a despeza ; e ás+gróssas ou cornujtrhs cahiráô 
tanto sobre o Navio, como sobre às mercadorias'?* seraõ-reguladas sobre 
o total, soldo a livra. 

4. 
A perda dos cabos, âncoras, velas, mastros, e maçame , causada por 

tempestade, ou outra fortuna do mar, e o damno acontecido ás mercado
rias 
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rias por falta do Mestre , ou da Equipagem, ou por naõ ter bem fechado 
as escotilhas, amarrado o Navio, fornecido de bons apparelhos para guia
das , e cordas necessárias ás manobras, ou por qualquer outro motivo, saõ 
Avarias simples, que recahiráó sobre o Mestre, o Navio, e o Frete. 

Os damnos acontecidos pelo vicio próprio do Navio, ou mercadorias, 
e bem assim por tempestade, preza, naufrágio, ou varaçaõ em terra , e igual
mente as despezas feitas para salva-lei, e finalmente a paga dos direitos, e 
impostos, ou do foral e costume do Porto, saõ igualmente Avarias simples 
por conta dos Proprietários. 

6. 
As cousás dadas por composição aos Piratas para o resgate do Navio, 

e das mercadorias, as alijadas ao mar; os cabos, ou mastros rotos ou cor-* 
tados , as âncoras , e outros effeitos abandonados para a salvação commum ; 
o damno feito ás mercadorias existentes no Navio por occasiaô do alija
mento , a cura e sustentação das gentes de Mar feridas na defeza do Navio; 
e as despezas da descarga para entrar em hum porto, ou rio, ou para pôr 
a nado o Navio que varasse em terra, saõ Avarias grossas, e communs. 

7-
A sustentação, e soldadas dos marinheiros de hum Navio embargado 

em viagem porOidem do Soberano seraõ também reputadas Avarias grossas , 
se o Navio he fretado por mez ; e se he fretado a viagem, seraõ supporta-
das taô somente pelo Navio como Avarias simples. , 

.? . 8. 
As despezas feitas com os Pilotos da barra, embarcações de reboque, 

echaiupas necessárias para entrar nos portos, ou rios, ou sahir delles, saõ; 
Avarias miúdas,, que seraõ pagas hum terço pelo Navio, e os dous outros 
terços pelas, mercadorias. 

9-
Os direitos de licença , visita , tonelladas , balizas, e ancoragem , e 

mais despachos da. expedição, naõ seraõ reputadas Avarias, mas seraõ pa
gas pelos Mestres* 

IO. i 

.->i No caso, de abordagem de Navio, o damno será pago igualmente pe
los Navios , que o tiverem feito, e soffrido seja em viagem, seja em ba-
h ia , ou no porto. 

! * • . - . - " . ..*»», • W . 

Se todavia a abordagem .tiver sido feita por falta de hum dos Mestres, 
o damno será redrado poreaqueUe que o tiver causado. 

TÍT, 
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T I T 8. 

Do Alijamento, e Contribuição. 

A R T . 1. 

o E por tempestade, ou por caça de inimigos , ou de Piratas, o Mestre se 
^ considerar obrigado a lançar ao mar parte da sua carga , ou a cortar, e 
forçar os seus mastros , ou abandonar as suas âncoras , elle tomará sobre 
esta matéria o parecer dos Negociantes , (Carregadores) que estiverem a 
bordo, e dos principaes da Equipagem. 

2 . 

Havendo diversidade de pareceres seguir-se-ha o do Mestre , e da Equi
pagem. . j , 

3. 
Os ustensis do Navio, e as outras cousás as menos necessárias , as mais 

pezadas, e de menor preço , se alijafáõ em primeiro lugar; e depois as mer
cadorias da primeira ponte, ou cuberta; dirigindo-se porém tudo á escolha 
do Capitão, e de concelho com a Equipagem. 

ov O Escrivão do Navio, ou aquelle, que fizer as suas vezes, escreverá 
no seu Diário, logo que. lhe for, possível , a deliberação do Mestre , e a 
fará assignar por aquelles , que tiverem dado o seu voto : aliás fará men
ção da razaõ pela qual elles a naõ tiverem assignado , e tomará em lem-s 
branca, quanto lhe for possível, as cousás alijadas, ou damnificadas. 

5. . oivi 
No primeiro porto , em que surgir o Navio, o Mestre declarará peran

te o Juiz do Àlmirantado, se ahi houver, ou aliás, perante o Juiz Ordiná
rio , a causa pela qual tiver feito, o alijamento, cortado, ou forçado seus 
mastros, ou abandonado as âncoras; e se aportar a paiz»estrangeiro , elle 
fará a sua declaração perante o Cônsul da Naçaõ Franceza. ..... , t 

6. 
A conta , e exposição das perdas e damnos será feita á diligencia do 

Mestre no lugar da descarga do Navio ; e as mercadorias alijadas e salvas se
raõ avaliadas, segundo o preço corrente no mesmo lugar. 

7* 
A repartição para o pagamento das perdas e damnos será feita sobre 

os effeitos salvos, ve alijados , e sobre ametade do Navio, e :do frete, ao 
marco a livra do seu valor. 

-Jtom. III. 
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8. 
Para se julgar da qualidade dos effeitos alijados ao m a r , seraõ apre

sentados os Conhecimentos, e ainda as Facturas se as houverem. 

9-
Se a qualidade de quaesquer mercadorias tiver sido disfarçada pelos 

Conhecimentos , e elles se acharem ser de m ú o r valor , do que pareciaô 
pela declaração do Carregador , ellascontribuiráõ , no caso de serem salvas , 
pela estimação do seu verdadeiro valor ; e se forem perdidas , naõ seraõ 

pagas senaõ pelo theor do Conhecimento. 
I O ; 

Se ao contrario as mercadorias se achaõ de huma qualidade menos pre
ciosa , e tiverem sido salvas, ellas contribuirão pelo theor da declaração ; e 
se forem alijadas, ou damnificadas , naõ seraõ pagas senaõ pelo-real valor. 

i i . 

As munições de guerra ou de boca , e as soldadas , maças , e fato dos 
marinheiros naõ contribuirão ao alijamento ; com tudo , se algumas destas cou
sás forem alijadas , seraõ pagas por contribuição sobre todos os outros effeitos. 

12. 

Os effeitos, de que naõ houverem Conhecimentos, naõ seraõ pagos ,' 
senaõ forem alijados; sendo porém salvos , naõ deixarão de contribuir. 

Naõ se poderá também exigir contribuição pelo pagamento dos effeitos , 
que estiverem sobre o convéz , ou forem alijados jvou damnificados ; salvo 
áo'Proprietário o seu reGursò oontr"a o Mestre , e elles com tudo devem con
tribuir no ra te io , se forem salvos. 

14. 
Naõ terá lugar contribuição alguma em razaõ. de damno acontecido ao 

Navio , se elle naõ tiver sido feito expressamente para facilitar a alijaçaõ. 
i5 . 

- -i 'bSe a. alijaçaõ!naõ salvar o Navio , rnaõ haverá lugar a alguma contri-
huiçaõbfe as mercadorias, que podeTenV se* salvas do naufrágio, naõ seraõ 
obrigadas ao pagamento nem'á indemnisaçaõ daquellas qué tiverem sido ali
jadas , ou damniüeadias» 

16. , 
.Mas/se o Navio , tendo sido salvo .pela alijaçaõ, e continuando a sua 

derrota vier a perder-se ;'• osJeffeitos salvos do naufrágio contriouwáõ aeti<> 
jaçaò , segundo o.seu1 real valor, no estada», em que se-acharemy^fàzendor 
se deducçaõ , e abatimento das despezas da salvação. 

Oi. , Os eRfeitós si^adbs , em itenhum caso çontribui-ráõ #0 p#ga«*êWé dos 
damnos acontecidos depois da alijaçaõ ás mercadorias salvas, nern «á merca* 
dorias ao pagamento do Navio perd ido , ou despedaçado. 

Pow 
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l 8 . 
-> 
Porém se o Navio tiver sidp aberto por deliberação dos principaes da 

Equipagem dos Carregadores a bordo, se ahi houverem alguns*, a fim de ti* 
rai em delle as mercadorias , elles contribuirão neste caso á repartição do 
damno feito ao Navio para se extrahirem as mesmas. t, , 

Em caso de perda das mercadorias postas nas barcas para alliviar p Na
vio entrando em algum porto, ou r io , a repartição se fará sobre o Navio, 
e sua carregação inteira. 

20 . 

Mas se o Navio perece com o resto da sua carga naõ se fará repartição 
alguma sobre as mercadorias postas nas barcas, ainda que estas cheguem a 
bom porto. .ní-L-tv* -o t. 

2 i . .•' ; fcj 

Se algum, dos que devem contribuir para a Avaria , recusar satisfazer 
as suas partes, o Mestre poderá, para segurança da contribuição, reter , 
e até fazer vender por authoridade da Justiça ; as mercadorias até a cons 
correncia da sua porçaõ. 

.1 • 2 2 . > 

Se os effeitos alijados saõ recobrados pelos Proprietários depois da re
partição, elles seraõ obrigados a manifestar ao Mestre , e aos outros Interes4 
sidos o que houverem recebido na contribuição ,• fazendo-se abatimento do 
damno , que lhes tiver sido causado pelo alijamento, e das despezas do te-* 
cobramento. 1 » *" -3 

A P P E NnD I C E II. 
ORDENANÇAS DE COMMERCIO DO CONSU

LADO, £ CIDADE DE BILBA'0. 

C A P I T Ü L O XVII. -

...... Das jTvartas. . 

N. 1. ' 

P
rOt quanto costumaõ /haver dnvidasv jejonrtíaioversias tanto em rãaaõ das 
Avarias? que continuamente se causa» , assim aos Navios, como aos 

gêneros, e mercadorias , iquerende-se ás yezes , que as ordinárias, ou sim
ples se|jaò-grossais, e :*ace versa\ como «obre o modo de se contarem; or-. 
r3« de-
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dena-se, que por Avaria ordinária deveráõ entender-se todos aquelles gastos 
miúdos , que fazem ou causaõ os Capitães , ou Mestres dos Navios durante 
huma viagem, já nos portos aonde arribaõ por força de temporal, ou nos do 
seu destino para a descarga , e até a total ultimação delia ; a saber: com 
as Pilotages da costa, e do porto, Lanchas, Direitos da competência de Pi
loto Mór, reboques de que se valerem; ancorarem , visita , frete dos bar
cos (no caso de naõ subir o Navio) e descarga até ser posto no lugar do 
ancoradoro. 

2 . 

Continuar-se-ha o costume de se pagar esta Avaria ordinária do frete 
que trouxerem as mercadorias, que vierem dos Domínios de Inglaterra, a 
razaõ de hum real. de prata antiga e doze e meio por cento de Avaria ordi
nária; e ainda que os Conhecimentos contenhaõ dous fretes, ou mais , naõ 
se regulará a Avaria por mais que doze e meio porcento do frete singelo, 
e verdadeiro. _ *"-

5. 
Por c*da ducado de prata (em cuja. espécie se regulaõ ordinariamente 

os fretes dos portos de Flandres, Hollanda e Hamburgo) se pagaráõ; a saber : 
pelo que contiverem os Conhecimentos de Hollanda , a razaõ de vinte quatro 
reaes, e doze maravediz (incjuindo-se o ducado do frete, suas Avarias , o 
chapeo do Capitão') pelo ducado de Hamburgo vinte e três reaes e quinze 
maravediz., comprehendidas as ditas despezas .* e para os deQstende, Dun-
querque, e outros portos de Flandres se pagarão dezoito reaes e três quar
tos de Vellon com as despezas ditas. .^UM.. 

^ 4 ' 
Quantoraos fretes do Reino de França» naõ obstante que a Avaria or«? 

dinaria seja fixa a dez por cento, experimentando-se'todavia diversidade na 
paga do chapeo do Capitão, que ordinariamente he de outros dez por cen
t o , neste ç)asp sè imputarão os vinte por cento ao principal,' regulando-se 
cada real de prata de frete a dous e quarto de reaes de Vellon. 

Quando de outros quaesquer portos de Hespanha, e Portugal naõ se 
expressar nos Conhecimentos.o que se ha de pagar^de Avaria ordinária, se 
deverá regular a razaõ de dez por cento do valor dos fretes. 

6 . /™r 

Cobrando-se assim pelos ditos Capitães , ou Mestres , naõ poderáõ es
tes com pretexto algum pertender oujtra cousa em razaõ da dita Avaria 
ordinária. T •*"-*• 

7-
> iSe acontecer, que vindo a estefpbfto 'algum Nãviacomr carga íparaèlle» 

seja-lhe forçoso-, por causa do temporal; ou>outro laccidente,: pprr-se á boca 
de outro porto ,'fpara abrigarrse e livrar-se com a sua carga do risco, e q u e 
a este tempo sahindo-lhe ao encontro as Lanchas par* o efazecemuentrar q 

- • r» sen 
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segurar, impuzerem a condição e gravame, de que se lhes haja de pagar 
por isso huma quantia excessiva á regular, e correspondente, (como tem 
succedido diversas vezes, e resultado em algumas, dellas haverem convindo 
os Capitães no ajuste de tal necessidade em dar a quantidade que lhes he 
pedida ) por obviar as diffexenças e contendas, que disto se tem experimen
tado ; e attendido a que por naõ ser mais do que trabalho de Lanchas , pa
rece , que devia supportallo o Navio somente , e ficarem livres os Donos da 
carga com pagar as Avarias da qualidade prevenida em os números prece
dentes; se declara, e ordena , que em semelhantes casos (por serem extra
ordinários) o Prior , e Cônsules regulem., e separem; o que de ordinário se 
paga ás Lanchas por entrada em tempo,de bonança, e o áppliquem como 
Avaria simples, somente ao Navio; e o excesso até a quantia ,f que se pagar 
ppr causa do temporal, será Avaria grossa , que repartirá , segundo vai de
terminado no Capitulo do seu regulamento, bem entendido, que para ave
riguação de tudo deverão trazer os ditos Capitães a certidão , e demais ins" 
trumentos, e papeis justificativos , que se requeiraõ, e forem conducentes. 

, i 8 . .*,.;, IÍ 

Avaria grossa he aquella , que se origina dos meios , que se interpõem 
para livrar o Navio , e suascarga ,» de naufrágio ; como quando se alijaõ ao 
mar alguns,gêneros , mercadorias, ou effeitos , e o bote; ou quando se aban-
donaõ , ou cortaõ âncoras , cabos, mastros, maçame, velas, e outros quaes-
quer apparelhos da-Embarcação. •> •* -

9-
Também he Avaria grossa o ajuste que hum Navio Mercante encon* 

trando com Corsário fizer,para resgatar-se, seja pagando dinheiro, seja eak 
tregando mercadorias da carga, e o mesmo he quando em taes lances; se 
visse obrigado o Capitão a passar a bordo do Corsário dous ou mais dos seus 
marinheiros por via dos reféns; ébem assim orgasto , que estes fizerem átó 
restituirem-^e ás suas casas, e as soldadas vencidas v se ganharem. •• » a-

Igualmente se entende, e declara-se por tal Ayariá, quando achando* 
se hum Capitão em surgidouro , enseada , ou porto esperando occasiaô da 
sahida de algum Comboi, com o qual deva navegar; e por esse motivo, o 
o de .haverem-grandes vagas de mar, ou outra legitima necessidade , naõ 
.podendo , ao sahir , levantar ancora a tempo, e for-obrigado'a largalla pksè 
maô , a fim de incorporar-se ao mesmo Combpi.» J-u* : í0 lf)1* ••""* 

r i . 

;j ,, Igualmente sè terá por dita Avaria grossa a perda de cabo, ou anco
ra , quando achando-se».hmm Capi ta i com o seu Navio em alguma enseada , 
com o desígnio de entrar em algum porto , se vè precisado' a largar tudo 
•para.naõ- preterir a occasiaô de entrada-/ bém entendido;* que se depois se 
poder salvar, e recobrar a dita ancora, e cabo, entraráõ para a dita Ava
ria somente as despezas, que nisso se fizerem. < 

s Tom, III. X Igual-
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12 . 

Igualmente he Avaria grossa o damno, que padecerem as mercadorias, 
quando á força de grandes mares se achasse a Embarcação taô carregada de 
água na coberta , que , por naõ bastarem os embornaes para o desafogo del
ia , for preciso ao Capitão fazer alguns furos ou desaguadouros, e delles re
sultar o tal damno. 

i3 . 
Também he tal Avaria grossa o damno originado da alijaçaõ, que se 

faça a força de temporal de alguma parte da carga, como por exemplo , se 
em lance semelhante se offerecesse sacar barricaria, ou outra cousa de lí
quidos ; e recebendo esta algum golpe , e quebrando se , se derramasse o que 
encerrava sobre as demais mercadorias que ficarão; e conseguintemente o 
será , se , ao sacar algum fardo de pezo, cahir sobre barricaria também de 
líquidos, e por isso se derramassem estes. 

14. 
Se acontecer , que chegando hum Navio á vista de algum porto com 

desejo de tomallo por causa de temporal, ou sem el le , ou ainda sendo o 
do seu destino , e que para a entrada se visse precisado a descarregar em 
outro barco parte da sua carga para alliviar o mesmo Navio , e succedec 
perder-se depois o tal barco; 'neste caso se ordena, e declara , que todo ô 
valor dos effeitos perdidos nelle , deverá entrar em Avaria grossa , e que 
a pagarão os demais gêneros, que se houverem salvado no dito Navio aí
liviado , cujo valor e fretes entrarão também em rateio no que lhe tocar 
no damno. E ao contrario, se succeder , que se salve o tal barco ou Em
barcação ,, em que se baldearáõ os ditos effeitos , e o dito Navio aíliviado 
se perder, naõ deverá o salvado entrar na contribuição á dita Avaria gros
s a , mas taô somente ás pequenas despezas do affretamento do dito barco 
Salvado, e o frete correspondente ao Navio perdido; e perdendo-se ambas 
as Embarcações, e recobrando-se depois algumas mercadorias, que haviaõ 
hcado no Navio, se ordena também , que pelo preço destas naõ se deverá 
resarcir o damno daa que perecerem no dito barco; pois naõ se conseguio 
o estinado fim o u c a u s a f p o r q u e f o J r f e i t a a b a I d e a c a 0 # 

!a„ch-fr^r^^i^fptrfgros-a tud,? •}que se de8pender com 
cidente varar com a sua c T / n T ÍZZ *"" * ° N a V Í ° ' * " ' " "" ' 

naõ obstante isso, e t * ' V ^ " ™ * " " " - " ° U t r a S " d e p ° Í S ' 
declara » „ , A, 1 e / * n , 9 r ° N a " ° "« <=o«a, neste caso se ordena , e 

parten, ' 1 1 l f " ' " * ' ' 6 »"*" 'ah"> • ™ o l h . , na coat. , ou 
teS a o l r r r ° m e C e r ' h a í 8 - 5 e d e P"B« "valor do ,ue se alijou an-
•es ao « a r , entrando eu, contribuía õ tanto e8 tecon,o o damno, «despesa. 

que 
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que tiver tido o salvado, regulando-se como Avaiia, a proporção do valor 
de cada cousa assim alijada e salva. 

1.7. 
Da mesma fôrma se declara , e dever-se-ha ter por Avaria grossa o gas

to feito com o curativo das feridas , que em defeza contra Piratas, e Cor
sários , ou de outra maneira, para Salvar-se o Navio e carga, resultarem á 
Equigagem em sua viagem; e por conseguinte , o que em caso de morte de 
algumas gentes domar , combatendo para salvação do Navio, se applicar á 
sua viuva ou filhos. 

18. 
Assim também se reputarão Avaria grossa as soldadas, e mantimentos 

dai Equipagem de hum Navio detido ou embargado em hum porto pelo So
berano delle, sendo no caso de estar ajustado por mezes o seu affretamen-
to ; e cessará a obrigação da paga deste , desde o dia do dito embargo , ou 
detenção até o da sua liberdade, que entaõ tornará a correr, e continuar» 

Quando o affretamento naõ for ajustado por mezes senaõ por hum tan-: 
t o , e sobrevier o mesmo accidente da detenção , ou embargo. r naõ deveráõ 
entrar as ditas soldadas, e alimentos para a dita Avaria grossa, porque haõ 
de ser a cargo do Dono do Navio ou seu Capitão. 

2 0 . 

Também será Avaria grossa se succeder, que navegando hum Navio 
carregado para seu destino, se vir o Capitão precisado, por occasiaô de mui* 
ta torraenta , temor de inimigo, ou por accidente inevitável, a arribar a al
gum porto, seja para reparar o Navio , ou seja para esperar assegurar-se 
dos seus riscos , e nã sua detenção, e demora necessitasse de dinheiro a 
credito , e em confiança , ou ainda a risco, e por naõ achallo lhe fosse for
çoso vender algumas mercadorias a preços Ínfimos ,r e menos do justo valor , 
que teriaõ no porto de seu destino; pois neste caso, constando por instru
mentos justificativos-ha ver-se causado o referido edito desfalcamento dopre-» 
ço das mercadorias em beneficio commum , se deverá pagar , e entrar co
mo tal Avaria grossa , soldo a livra por Navio , e carga, descontando-se o que 
constar , e se averiguar haver-se empregado em compra de mantimentos, 
paga de soldadas, ou outra cousa particular do dito Navio, e sua Equipa
gem *• porque isto se deverá reputar por Avaria simples, e de conta, ecar
go do Capitão. : •<•• >\?. 

:, 1 oi) r 2 1 . • • ' " " ' "< 

Podendo succeder no r io, ou porto incêndio:em hum Navio , a que es-
tejap mui vizinhos, e atracados outros com o mesmo perigo, e ser preciso 
para evitallo;, (como único meio) destruir , ou metter a pique em opportuno 
tempo o que estiver mais immediato, • se poderá fazer: neste caso se ordena, 
que os .demais Navios e suas carregações deveráõ contribuir á paga, e in
demnisaçaõ do que assim se houver destruído, eresarcir o damno delle, e 

da 
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da sua carga pro rafĉ  entre aquelles e este, at tendidaa conservação, que 
receberão em destruillo. í 3 ' 

2 2 . 

Acontecendo a varaçaõ de hum Navio com a sua carga na costa ou poM 
to do seu destino , ou em outro, aonde em a sua navegação fosse forçoso 
arribar; e necessitando para a sua precisa descarga de algum rompimento , 
(por naõ poder commodamente lograr-se esta pela escotilha , por accidentes 
das Vagas, e embates do mar, correnteza , ou fraqueza do mesmo Navio , 
ou outro impedimento que naõ dé lugar á dita descarga sem o dito rompi
mento) ; neste caso os damnos occasionados ao dito Navio e sua carga de«-
veráõ entrar, e entender-se por Avaria grossa, e por conseguinte as despe
zas , que, posto se descarregassem pela escotilha, se houvessem causado 
antes com o dito Navio, já com o fim de o pôr a nado , e encanallo intei
ramente ao fio d'agua com a sua carga, ou já de reparallo da maneira pos
sível no lugar da sua varaçaõ para ser dahi sacado, visto haverem redunda
do todas essas despezas em beneficio, e preservação geral. Porém se de* 
pois que o Capitão entregasse a carga pela escotilha, necessitado pelos di^ 
tos embates, e vagas do mar, ou qualquer accidente, se quebrasse , ou 
despedaçasse,em parte , ou se perdesse totalmente^ o Navio , este damno 
deverá entender-se, e se declara por Avaria simples, por ser de conta dó* 
mesmo Capitão, sem dependência das mercadorias, pagando-se-lhe por es
tas o seu frete devido, e correspondente , com o desconto dadespeza que 
tiveraõ as embarcações, em que se conduzirem as ditas mercadorias ao lu
gar da descarga no porto do destino. 
f> r-.j-ta -ja3k_ 

£ - Quando'no caso e termos, que se declaraõ no Numero precedente, 
succeder naõ ser possivel sacar-se toda a carga, mas taô somente parte dei-
la , perdendo-se a de mais, os Donos das mercadorias-assim sacadas as po
derão recolher pelos seus números , e marcas , pagando as despezas corres*! 
pondentes, sem dependência, nem indemnisaçaõ das mie se houverem per
dido. 

24; 
Sempre que resultar naufrágio (em parte ou em todo) de num Navio ^ 

esua carga, e arrojar depois o Mar ás suas costas porçaõ de mercadorias j 
neste caso se ordena, que podendo-se averiguar» pelas marcas, números, 
ou outra fôrma, aquém ellas pertençaõ, se entreguem a seus Donos , sem 
dependência dos outros Interessados na demais carga, pagando aquelles as 
despezas , que causar o seu reeóbramento, soldo a libra; porém se entre el
las sahirem algumas, que por naõ terem , ou naõ distinguirem-se as marcas , 
ou por outros motivos , naõ se conhecer entaõ de quem sejaõ; neste caso as 
que assim se extra hirem , e se recolherem , se de veráõ. repartir rateadas; pe
las suas espécies^ entre os ditos Interessados que tinhaò semelhantes^»e se 
perderão, ou naufragarão. 

* Avai 
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25. 
.f : .-ÍAvaria sinj^es se entende para aqi)etíegdamnfiS causados dÂHinctamen* 
t£ <$? Navio ,,ou a algumas '«ercaderias* çujorprejujwp deverá j padecer só , 
e, respectivamente, a parte , que a recebei; isto he y , ps proprietários; do Na
vio, os damnps-causados a# seu casco,, i e, «pparelboíS.; e 06 interessado* na 
eajâ3*» os que a esta tiverem sobrevindo ; Audo. segunda()^s mo&voaj tqqenoo» 
cafíonarem p$ mesbios dauino» como pára in,teUrge*ifcia;ldiss.o;, erfTua,obstine-» 
çaô £e especiifioaFá circunstanciada nos-rtnmerosiseguintes.-. 

sS.. 
Primeiramente se declara por tal< Avaria simples todo o damno , qué 

i*psultar á oarga- por vicio ou corrupção delia mesma;, durantenarflriagem de 
seu transporte* o . 

27-
-„i Também se deverá* tfír rjor Avaria »sim.plesj(todo o derramamento de 

qualquer licor de barricárias , e seus descdhimentos , que por estenaccident© 
se reconhecerem,, (naõ serrdoopor falta de Jaea arrumação JT pdis neste casO 
será. por conta , e a cargo,do Capitão. 

28. 
->n Igualmente,será tal Avaria o damno , e dqtàriorâçaõ, rjue durante J«Í 

viagem se ooqásipnar ácousa, ou parte da carga, seja por tempestade, se$t 
por corrompèn-sè p ou por derramaçáõ fdos liquidos. 

25.Í 

Assim mesmo se deverá reputar, e sedecla*a> porpdita'Ava*iacsinrplgsí 

a perda de quaesquer mercadorias, que estando sobre a coberta do Navio 
lassem levadas- pelo Mar „ eiventos; pu ainda se pnrxempéstadéfee^álijássem »« 
pofc ser t tíaobrigação do Capitão pollas debaixo de escotilha; èmCujocasO §k 
determina , que o damno, que disso resultar a seus Donos , recabirá sobre 
os ditos Capitães. 

Só* 
Também deverá ter-se por tal Avaria^simples- o damno:, Oür)píérdá de vé-« 

Ias , enxarcias, ou mastros , que se romperem por tempestade, e os cabos 
e âncoras, que;' havendo dado fundo o Navio,sfáltarem porn@Sfàn£&Hsa. 

0 1 . 

cr- - Entendendo-se assim mesmo por ditas Avarias o importe "d̂ ? frete, «Júe* 
se der ta huma «Embarcação , que transportar mercadorias de hum! Navio pèrW 
dido ao lugar do seu destino; porque o deverá .pagar o Gapitâlôndfelíe ,f è éb-
brar o frete ptimitivo dás mercadorias, que trouxer. 

3a. 
He também Avaria simples o damno, que por incêndio accidental re

ceber hum Navio, e sua carga. 
33. 

Igualmente se terá , e declara por Avaria simples a importância do fardo, 
ou fardos, ou outros effeitos de mercadorias, que hum Navio de Guerra ami-

jTom. IIÍ. Y go, 
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go , ou inimigo, Corsário, ou Pirata,"íacar de outro Navio mercante, naõ 
há4%u^0; ihr-errindoutfiíc^imstamáasi de üjtMtíe cbrrrsW Capitão", óu Equipa
gem , ©^oqtfWvdds ípreyenidàS' nos-ntiWiferos^nteèedQnteS1: porém veridò O 
dito -tó&pitsô, que se que*Jsacar algtim fardrr, [Pu fardos dé muito varõr, é 
em lugar delles pôde Jfir*er4he levar outro,»ou outros inferiores; em tãl ca^ 
so a pprda destes fardos ; com que tivesse podido contentar «o Navio'de 
Gwêrret», Corsário,-ou Pirata!, será Avaria gressa> como fica dito comdiffe-
rença.da simples1, que/* acima se declara haver^tie caso de se levarem, ou 
sacarem com absoluta violência taes fardos. 

'34. 
eb i Assim mesmo será taljAvaria^simples o damno , ou rompimento, que 
se causar aos Navios, golpeando-se por encontro, tropeço accidental , assim 
no Mar, como em portos, e surgidomros, desafferrando-se, ou faltando as 
amarras por foiça de fdrrípc*a$, correntezas de Rios, ou outro qualquer ca
so naõ .pensado; porque cada qual deverá soffrer somente por sua conta o. 
dito damno. do^ rompimento, ou outra deterioração ; e por conseguinte as 
mercadorias que continhaõ, e seus damnos, o que, a estas se houver occa-
sionado ; porém sempre que deliberaüamente , e de caso pensado, por ma
lícia e vontade do Mestre, e gente ide algum desditos Navios, ou por ne
gligencia v^speuc© cuidado nas amarras, acontecer o dito galpe r e rompia 
mento ; neste caso, o queufor a causa disso, deverá pagara inteiramente to
dos os damnos, que dahi se houverem seguido assim a outro Navio ecarga, 
como ao,seu," e á que1 este tiver* o , -,. 

35. 
. r -«TáJfrheiii! 'será Avaria sjrapkisíqualquer damno,. que vier ás mercadorias, 
depois de se desembarcarem (em Olaveága , ou outra ponte deste Ri©) doe 
Navios nas barcas para traaellas aos. cies desta Cidade ; ou seja por irem a 
pique as taes barcas ; ou por outro qualquer accidente ; e para este caso/ se 
ordena, que os Donos das mercadorias damnificadas teraõ o seu recurso con
tra qijem Ihjea convier , e competir. r;r -A 

56. 
,;• íguaMn.ente se considera por Avaria simples qualquer damno de rompi* 

mento , e estrago que receber huma Embarcação com mercadorias , que 
trouxesse pôr este Rio de descarga: de Navio», encontrando., e esbarrando 
contra algum .dente de âncora; porém se declara e ordena, que , quando 
em semejhanae caso se: vir , e reconhecer estar a tal ancora sem boia na> 
fôrma devida , o Dono.delia será obrigado á paga do dito-rompimento , e 
damno. r 

CA-
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C AFl^UL^O XXL 

Da fgrpsa^de contar^ e regular\d Avaria grossa. 

N. 1, 

p O r quanKe-no-rmod^iderooniiarí, e regulai, ;a. Avaria grojssa se tem pffereci-
4T, QO algumas d,u,vida$;, e díífereHças5 pasa ,qup e.m .oVantft as naõ hajap?, 
e. se prpçedacom ueiJÉormidadje; *„se ,or4e#af>tdque seropra,~que houver taJ(, 
Avaíj.aogrossausei^a.dejqoutar, ^ ajustar ã entrando o valorado, Navio ,f: seua 
apparelhos , e ametade dos fretes ; tudo o que derem os .Passageiros.,- se 
houverem; o importe das mercadorias, pérolas, pedras preciosas, ouro, 
prata, pujmped^n oe os de,in^is. gêneros,'jerçpusas,- que contenha o Navio. 

Parajiquidaçap do valor de feudo se ta#a*áo.o Navio por Peritos nomea-
4QS, pelos >Luteressados, !uu de.Gfficjp, ou á revelia delles. 

3. 
.,] Ascmercadorias»r e» mais caçga.se ragulaiáôj á vontade,; da maipr^patte. 
dos ,d#©&, Interessadosç era quantidade,, seja pelo va^oro^iie^n&nhaô ssFa* 
ctura^^r^^nifeiíia^fd^-ie as or^«ia,ej iSendo^jõrAdas^.ejfiimadi^.Jlo^p irnme^ 
diatamente por todos os Interessados , que forem desta Villa, e pelos de fó-í 
ra r sendOfd^síes Reinos de He^Banha. dentro fd« «riuííK.diiaa;^ sendo. a/S mer, 
qadorias por conta,, e risco/ 4oj$: Interessado»-destes Reinos% deJiWO dequa» 
renta dias) seja (per nap conformar-se eom a referido oóGa^itaõ) taxandoi» 
se , ou avaliando-sp também a* ditas mercadorias;i,.de; maneiraique nunca 
se faça esta conta, e regulação pelos fretes, nem em outra fôrma , senaõ 
pelo seu valor como fica dito ; salvo quando hajaõ de convir nisso assim os 
Interessados,, coim*.o^a|%ta(ê,[sem que pessoa raJguma o (impugnie. B11 

A taxação íaou:avaliação (se se Jhouver de fazer) ha ide ser dando-se ás 
mercadorias o preço corrente no porto de seu destino naquelle tempo , e se
gundo o estado que tiverem , e a sua qualidade. 

5. 
Para saber-se o numero, qualidade, e quantidade das mercadorias arro-: 

jadas ao mar por alijaçaõ , ou roubadas , e tiradas por Piratas, que hajaõ de 
entrar em a tal Avaria grossa, se ha de estar pela conta , que dellas der o Ca-' 
pitaô ; e o seu valor se regulará pelas Facturas, e Conhecimentos, dando 
sobre ellas o que teriaõ no porto do seu destino , se houverem chegado bem 
tratadas, e acondicionadas. 

Quan-
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6. 
Quando se recoh>ecer , 0te (r |aõ se èJKpifcséára fielrr)ente nas Facturas a 

qualidade, quantidade, e valor de algumas mercadorias, e se achar serem 
de maior estimação, que aque se lhes deo nellas, se estará (senqVdas saU 
vadas) pelo seu legitimo valor ,^evse regulafáB-segundo.elle ; e.seWrem das 
perdidas, só se lhes dará o que constar das ditas Facturas. 

7- V 

Se houverem Mercadorias , qbó riaÓ hajaõ vindo debaixo de Conheci
mento , e se hajaõ alijado ao mar , ou sido roubadas por Piratas, ou em ou
tra fôrma das-que ficaõ preVeáidas' noCapitulo proxitriO'antecedente desta 
Ordenartça, para-^que devessern «entrar paia a dita Avaííâ grOssa , naõ haõ de 
ser admittidasiaorêgUlamerítOí, nem sefarácOnta detíás"/ porém sen«õ'hou-
verem* Sido alijadas , é chegarem a porto? entrftrâõy éeomribuiráõôoniò as 
de mais' salvadas.* 

8. 
Resultando a Avaria grossa de resgate'de preza \ entrarão-támbem á 

contribuição delia as soldadas do Capitão , e marinheiros ; pela razaõ de que , 
se houvessem sido levados toW P Navio-, é carga na «dita- preza ,'cessáriaõ, 
sem o remédio dó resgate-j»'«âfl ditas soldadas , e sôfírèrifiõ^ maiores damnos' 
com a perda do todo : bem entendido^porém , que , se a preza se fez nave-
gando-*e désté porto, ^detyer&õcontar-se as^sbMáflass ganhadas até 'o dia do 
resgate-; e SeiaGOnteoerPde vólt£ de outro porto para este, se contarão des
de que naquelíei seiicomeçáraôia «ganhar̂ /•••È&Và dia taníbem do r^sgaté^ '" 0 

9« 
C^íg!tfandp-sê tâmbettí íalditi' A varia1 grossa de corte de mastros , perdas 

de veias, cabos, e outras Pousas* dos apparelhos do:Návio<,n que defaô entrar 
nella, se estimarão-, < segundo* e como valia'© no tempo, qne sé cortarão, 
romperão ;> ou abandonarão , precedendo juizO, vestoria, e averiguação ju
rídica. 

io.< 

Havendc*-$e já liquidajdóy^e sabido o^-valor dô ^áviõ? carga, e todo o 
mais, que fica prevenido , se repartirá a Avaria grossa , rateando-se soldo 
a livra entre os Interessados d e hum, e outro respectivamente. 

AP, 
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A P P E N D LC E III. 
D A S 

ORDENANÇAS DA IMPERATRIZ DA RÚSSIA 

C Á T H V R I N Á,; II. • 

Das Avarias do Mar. 

§^289. 

T T A quatro sortes de Avarias, ou damnos parciaes domar relativamente 
-•--•-aos Navios, e Embarcações, mercadorias, ou carregações. A primeira, 
he a Avaria simples , ou particular ; a segunda a Avaria grossa, ou commum,* 
a terceira a pequena, ou miúda Avaria; a quarta he a Avaria mutua, ou de 
damnihcamento reciproco* "!C'i r . M 

Da Avaria simples y ou particular. 

>3o.: 
o o A Avaria 6Ímples;ou particular do Navio , ou E. Merc. ou C. temsla-
gar, quando hum Navio, ou E. M. ou C. soffrem alguma perda,>ou daimno 
por causa de tormenttty ou míáo tempo , raio , ou algum outro accidente im* 
previsto; como por exemplo , por violência, ou Embargo de Potência Sobe * 
rana , ou de Pessoas , que exercem authoridade do Governo; ou por neglw 
gencia do Proprietário, ou dos seus Agentes rsalariados, ou d'outras pessoas 
que tivessem occasionado a perda dé cabos, cordas, velas, âncoras, mas
tros , ou outros apparelhos do Navio; ou por damnificamento, e corrupção 
das provisões dè boca, ou de outras cousás do uso da Equipagem. 

2-3i. 
•j\, Em- caso de Avaria simples: ou particular- de hum Navio, ou Emoarca* 
çaõ , M. ou Carreg., cada hum deve te r , e supportar a sua parte respecti
va na iperda ,$ damno , ou negligencia. 

23a, 
-l< «:<-Se o/Navio pu Embarcação, mercadorias , ou effeitos soffrerefn perda ci 
pu damnificacaõ por principiarem.a corremper-se, ou por serem de huma es* 
pecie ou natureza sujeita á corrupção, ou por terem sido mal arrumadas ,°oü 
porque as mercadorias, ou effeitos foraõ mal ligados, e mal enfardados; ou 
porque a m^íeadojíiaj; liquida começou a distillar $ ere ter" , Ou a fermentar, 
. Tom. III. Z e 
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e azedar-se, e a diffluir, seja pela sua natureza, ou disposição, seja pelo 
mão estada.d^as.barricas , ou vasilhas, qi^e^o qojitérri; em.todop estes casos 
a Avaria beisánplesi, _e píar/icubr,-u^onTOrme o parlgrani prscJedente cada 
hum deve supportar o seu próprio damno. 

?, 20 3. 

Em conseqüência de dever cada hum supportar a sua perda , ou da« 
mnõ,' quando a Avàriãji ^simples ^par^iéulárr

#ita^Mrj./íbe seráfirf)çré£ue-
tudo o que se tiver conservado dos effeitos x que,lhe pertencerem, sem ex«i 
cepçaó nem diminuição. 

D1 Acuaria gmssaç^òu xéàmum. \ 

,#14»./-
A Avaria grossa ou commum de hum Navio ou Embarcação , mercado* 

r ia , ou carregação tem lugtxs, quando odifo Navio ou Embarcação , mer-
jcadarinoü carregação, ou outros effeáí^tsçfirem .perda-, ou damno, procu
rando-se salvar o /Navio, ou Equipagem; como v. g.^quando se resgata das 
anãos dos inimigos, ou Piratas; qu40^0,7/pata- escapar ao inimigo ou a im
minente perigo domar, se abandonaò as ancorasc, se cortaõ os cabos, ou 
mastros; quando por evitar o perigo de naufragar, ou perecer , se alijaõ ao 
mar mercadorias , ou effeitos, ou outras cousás- para.alliyiar o Navio, ou Em
barcação. 

235. 
Quando o Navio ou Embarcação:'ç mercadoria, ou carregação experi-í 

mfencahiíjnft'Araria.IgrflSaao, podanínoV ei.hipénda; se>p^qrárcohfjurictatmente 
pouitKhisfi.oSíGo-^oprietàrias dóNajuoteuEínljàrcaçaôi/.mercadorias ,pu,car-
ragaçaô»! Para esteefifetto seafa^humacarnrrnaa da importância:total da perda t 

oaidamno sofficido, e seajtínjta» aimooMimoiaqtQtoldovalar do Navio ou Em* 
fcãreaçaó, da merDadnri*>!Di»íc*&regáçaõ >;.e entaõ se^vésa quántoís per. cen
to monta essa iperda oii datôno., 

;«3§I 
(.;: cjuSe o ,mAo tempo tem ipccafiessadoiperdafouodamn^tao Navio • ou Em* 
barcaçaõ,y á sua imerri&d©tia , Leu carregação , oeste' acontecimento!deve ser 
havido como huma Avaria simples , è particular ; que segundo, o que se 
tBmrd^tfínft)pass%fa/pheíii35 ; hs :taõ «órnmate pjor conta de cada Proprietário; 
Mas,j se petíiípçade temporal sp quebra amostro ^ouheíieoesèârio-ioortalfè 
para pievenir o perigo e salvar o Navm^noniiEmbattanAÕ, mercadorias, ott 
carregação , ainda que a parte restantado tronco esteja boa , e sãa, com tu-
deí.esta perda ou daW*o-jSje contará como, «Avaria^gróísa, e será indemni-
sada, e repartida por todos «s Co-proprietarios, segundo a conta do paragra* 
pbo, antecedante,... 

237, 

Quando ,;cpãr& prevenir o petíg©, o u para 'impedir © Navio ou Embar
ca» 
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caçaõ, mercadoria , ou carregação de ir a pique-, ou de varar em terra, 
ate necessário cortar o cabo» d'ancora, ou outras cordas , hum mastro, ou ou
tros aparelhos >do Navio , ó Gapitaô deve dar o primeiro golpe, se elle o po-i 
der; e no caso que o naõ possa fazer por si mesmo , elle deve dar para isso 
ondemoaovP3bt!©, ou "a dons ou trcs homens da Equipagem. Quando, para 
•alliviar .o Na?uo.ou Embarcação, se ftlijá ao mar huma parte das, mercado-
-rias, carregação, o-uoutrps effeitos, e naõ se achar Uo Navio alguma pes-
soa encarregada de procuração du Proprietário ou Proprietariose, será elle, 
se poder, o primeiro que faça p alijamento ; se -elle recusar sfazello , ou 
queira escusar-se desse ministério ,->e o Capitão julgue o alijamento indis
pensável^ eüe dará ordens a dous ou três homens da sua Equipagem para 
lançar fora de bardo ao mar a dita parte de mercadorias, carregação ou ou* 

tros effeitos; «mas he necessário sobre esta matéria portar-se cem toda a cir-
cumspeÇAÔ , que as circúmstancias lhe permittirem ; e por tanto naõ deve 
fazgllo , se naõ em caso de necessidade urgente \ e ter-se-ha cuidado* de 
lançar ao mar primeiramente o que for de menor preço, e de conservar, 
o que for mais precioso. 

ü56Y 
;j<> 1 Achandõ-se no Navio-, ou Embarcação armada'$' artilheria, riiUttições, 
«.provisões, que pertença» ao Estado ,• e outros instrumentos de Guetfra , tan* 
to de terta,icomoi de mar, naõ se lançará absolutamente fora de bordo sA*. 
grfma destas.-cousás, senaõ em extrema-'necessidade'', qttatiãófse vir, que 
|oBf^andoi-Re^aÕ7somente huma paste], naõ -se possa' Salvar o líesíò-; sobre* ó 
que deve o Capitão vigiar com o maior cuidado; porque de sua condueta *% 
este respeito se lhe pedirá huma cohta estreita e rigorosa. 

.. B 3 9> 
Quando, para escapar ao, perigo *"Ou para salvar ò Na,vlo> óft Emharc»».» 

çaõ , mercadorias ou carregação , he necessário alliviar 0 NáVíô ou Etsíbaittoh 
çaô, e po r^astiá razaõ alijar-se ao mar huma parte da*ditas mercador ias ou 
carregação, usa o reata das mercadorias, ou carregação he da tonifica do pela" 
agaa quecriveE entrado A pela: escotilha , durãfltéo aotô do ãl$fttmento , esta 
perda, ouipréjuizo sé contará cotfio Avaria grossa, e pagarão conjunetamén-* 
*eos <Cd-*proprietarios, segundo a conta incerta1 nõ fà¥agrapttíonâ35. ° ; 

240: 
Se alguma] pessoah da Equipagem»: forferida íOumbrta, dutkntê a défeza , 

ou fazendo resistência, aos inimigos ©"Piratas, ás despezas dacura , e o pre^ 
mio arbitrado ao ferido , ou aos herdeiros do morto, seraõ reputadasAyaria 
grossa , e pagas conjunetamente pelos/Co-proprietarios, segundo a conta do 
paragrapho »35. 

'â/jii. '* 

«•* O tesgbte de hum Navio , ou Etobavoaçaõ ,c aSéTtíádWà ôü cãrregaç&õ j 
das màos>dói -inimigos ou Piratas será contado ótimo Avaria grossa, e pago* 
«onjonctameme pelds €o-prcprietariõa, segundo áconta irtcettó do dito para* 

TOÍ gra-



92 A P P E N D I C E 

grapho a35. Se aquelle que deve pagar as despezas do resgate for o mesmo 
que estiver prisioneiro em poder dos inimigos, o Capitão heentaõ obrigado 
a fornecer o resgate deste, e isto sem demorar hum só instante. 

Stí\t2. 

Se para prevenir o perigo, ou para salvar, ou alliviar o Navio ou Emí 
barcaçaò , ou para fazer entrar na Cidade, ou porto, ou surgidoúro , for ne
cessário alugar hum barco, ou outro Navio de transporte , será isto reputa
do Avaria grossa, e pago conjunctamente pelos Co-proprietarios-, segundo a 
conta do par agra pho 255. >< • 

243. 
Se para evitar o perigo, ou para salvar , ou alliviar o Navio ou Embar

cação , as mercadorias da carregação saõ delle tiradas, e postas sobre hum 
barco, ou qualquer batei de transporte, e acontecer que este venha a en
calhar, ou varar em terra, submergir-se/^ou soffrer alguma outra perda, 
damno, ou prejuízo , e depois o dito Navio chegue a entrar no porto ; neste 
caso todo o damno, perda, ou prejuízo, pccasionado pelo encalhe , vara
çaõ , naufrágio, ou submersaõ do dito barco ou batei de transporte , será jut» 
gado por Avaria grossa , e pago conjunctamente pelos Co-proprietarios confor
me aponta do par a grapho a35, Mas se o Navio ou Embarcação'encalhar ou 
perecer; e naõ obstante isso o barco ou batei de transporte levar felizmen
te as mercadorias, e effeitos á Cidade ou porto , 1 entaõ a Avaria egrossa naõ 
tem lugar, visto que o Navio, ou Embarcação já naõ existe ; e a mercado
ria ou carregação restante ficará só pertencendo a seus respectivos Proa 
prietarios. 

«44. 
Quando o Navio ou Embarcação chegar á Cidade ou porto depois de 

ter soffrido tempestade, e máp tempo no curso da viagem , se o Capitão, 
naõ obstante ter tomado todos os cuidados , e precauções, que estavaõ, em 
seu ppder,. para conservar as mercadorias, ou carregação livre de toda a 
perda, e damno, com tudo receia , que: as ditas mercadorias ou carregação 
se tenhaõ deteriorado , deve, no espaça, de vinte quatro horas depois da sua 
chegada, antes.de abrir as escotilhas do Navio ou Embarcação, Jazer o seu 
protesto.çpm juramento diante de .hum .Corretor, e duas testemunhas jura* 
mentadas. O mesmo devem também fazer o Piloto , Carpinteiro, e dous ou 
três homens da Equipagem ; ; a fim >de constar a todo tempo que esèe da
mno, perda , ou prejuízo naõ procedera de falta.de-diligencia e cuidado da 
sua parte. 
Í, 245. 

Se tiver acontecido ao Navio ou Embarcação, mercadoria., ou carrega
ção algum damno , perda, ou prejuízo pela negligencia ou inadvertencia 
do Capitão, ou da Equipagem, durante o tempo da carga, e descarga , ou 
do desembarque das*mercadorias no cães, ou porque as escotilhas naõ es? 
tavaõ bem cubertas de modo que a água naõ podesse penetrar, ou por naõ 

ter 

http://antes.de
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tér siiffieienlementecdadoxá -feomba^heste caso;italperda., dsjrino * ou pre* 
juízo seraõ pagos pelo-rfíapitaõ e Equipagem , cada b.um á proporção da sua. 
falta, e dos seus salários, 

246* 
"íflf Se o N^vio-ou Embarcação chegando1 abusrisiCidade^õnporto , oolepsus 
de haver soffrido tempestade, ou máo tempo durante a viagem, viesse por 
essa causa com os mastros desarvorados, ou se reduzisse *V necessidade de 
os cortar, Ca fim de escapar ao perigo ou para salvar o Navio, ou Embar
cação', mercadorias ou carregação) ou de alijar ao mar huma parte dás mer
cadorias ou carregação para alliviar)-ò dito Navio , ou; Embarcação; neste 
caso, o Capitão fará huma declaração juramentada diante, de. num Corretor 
e duas testemunhas, juramentadas no espaço de vinte quatro horas , logo 
depois da sua chegada á dita Cidade, ou porto, o que igualmente faraõtq 
Piloto , o Carpinteiro.' e dous ou três homens da Equipagem , a fim de que 
conste: pelas suas declarações, que foi no caso o mais urgente , e no de si* 
gnio de salvar o Navio ou>Embarcação, ou o resto das mercadorias ou car
regação , que se cortou q mastro , rouse fez^a alijaçaõ ao mar de huma 
parte das mercadorias, ou carregação. 

247. 
Se hum Navio, ou Embarcação soffreo Avaria grossa ,' esta deve ser 

regulada, antes que a mercadoria, ou carregação-, que estava sobre o Navio 
ou Embarcação, seja despachada n'Alfândega, e entregue ao Proprietário, 
pu aos Proprietários. E para este fim o Capitão ou o Co-proprietario do Na
vio ou Embarcação, mercadorias ou carregação apresentará huma conta á 
Meza ou Tribunal d'Alfândega, e requererá, que as mercadorias ou carre
gação fiquem embargadas n'Alfândega, até que a conta d'Avaria seja regu^ 
lada definitivamente. A Meza d'Alfândega será obrigada, a requerimento das 
ditas pessoas, a naõ dar despacho, antes reter as mercadorias ou carregação, 
até se effeituar a definitiva liquidação, e conta d'Avaria. 

2 4 8 . t_. 1 

Para bem fazer a conta d' A varia he preciso , que o Navio ou Embarca
ção , mercadorias ou carregação, que a soffreo (comprehendendo-se tam
bém as mercadorias, ou effeitos lançados ao mar) sejaõ avaliadas segundo 
o preço, por que o dito Navio ou Embarcação , mercadorias ou carregação se 
poderem vender na Cidade ou porto aonde chegarem, depois de se tirarem 
os direitos d'Alfândega , frete, e despezas da carga , descarga , e transportes, 
para a mesma Alfândega. Se alguma pessoa declarar alguma mercadoria por 
menos do seu valor, será. licito,a qualquer interressado exigir esta mercadon 
ria, pagando/ por ella o jpreço declarado com três porcento demais, e a dita 
mercadoria lhe será entregue depois de pagos os direitos d'Alfândega, fre
te , despezas da carga, descarga, e transporte para a mesma Alfândega. 

«49-
Quando o Capitão receber no Navio ou Embarcação algumas mercado» 

Tom. III. Aa rias 
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rias; ou efffeitrjá) sent participação ^scieneiá-, è permissão dot Affretador do 
Jjüaváb onjEmèraroaçaM^ ebaoontecer, qnè estas mereadorias oujeffeitos, oti 
huma parte dellas sejaõ lançados ao mar, ou perdidos de qualquer modo , 
ou experimente algum damnificamentò^ perda ou prejuizo , neste caso o Af
fretador daâ ajvÒD?v":i&úíBr«bM^ grossa?,-Tque aponte* 
«e* ásémerçadspriá* e efíeitos, que tiverem sido <pestps sobre ô -seui Navio 
mm o sèu oonhecimento,: e consentimento. 

260,1?;, 

QhandeíhvnwGipitaõy o« Mestre carregar o Navio ou Embarcação com 
Btai£ícarga,:dn>(^0éi.péde «sofreer a sua lotação, e altura d'agua p e>qaae pon cau« 
sa-idistó sesueduáisse á* necessidade de lançar ao mar às.mercadorias ou ef-
feitos, ouhòma parte delles» ou qualquer butra cousa, afim de escapar ao 
perigo; salvai;; ou alliviar o Navio, J ou Embarcação ; ou se por causa deste 
subcarrego, as mercadorias, ou carregação se vem a perder por algum mo
do yínestecasô naõ;haverá Avaria grossa, nem a contribuição, que lhe he 
relativa.- antes ao contrario , o Capitão será obrigado' a pagar ao Proprietá
rio , ou aos Proprietários do Navio ou Embarcação tudo , o que lhes toca' 
da perda, damnificamento, e prejuizo soffrido. 

25l. 
Í,Í Se para «lliviar hum Navio ou Embarcação.houver necessidade de lan
çar ao mar mercadorias-, ou effeitos arrumadas como deve ser , no fundo do 
poraò, isto será contado como Avaria grossa; mas se saõ lançadas ao mar 
mercadorias ou effeitos postos no camaratè do Capitão:, ou no agasalhado da* 
gente da Equipagem , ou sobre oconvéz, e tombadilho , ou em algum outro' 
lugar superior do Navio ou Embarcação, isto naõ será reputado Avaria gros
sa ;. mas cada Proprietário suppprtará a sua respectiva perda. Se com tudo o 
Capitão, para melhor guardar dinheiro, ou outros metaes, e effeitos pre
ciosos, ou por alguma outra causa justa, os houver posto á maõ no seu ca
marote , tendo antes bem, e devidamente feito a declaração , e avaliação 
delles, e succeder, depois , que para alliviar oNavio ou Embarcação se arre-
meçassem ao mar estes effeitos preciosos em lugar de outras mercadorias 
ou effeitos; neste caso a perda será reputada Avaria grossa.-

').. 2 5 a . . •'" 

Se alguém trouxer no Navio ou Embarcação effeitos, e mercadorias de 
preço, ou outras cousás sem participação, sciencia, e consentimento do Ca
pitão , e naõ possa mostrar Conhecimento , ou Recibo do dito Capitão, nem 
provar , que lhe pagara o frete, e fizera a declaração devida ; se estes effei-, 
tos , ou mercadorias forem alijadas ao mar em necessidade, ou se perderem 
de qualquer maneira que seja , tal damno naõ se contará por Avaria grossa ; 
ma» ficará por conta de Umem as trazia comsigo. 'd l • 

2Õ3. 
tf 

Se o Navio ou Embarcação he atacado pelos inimigos, ou Piratas, e o 
Capitão e sua Equipagem o defenderem com zelo, ecórage, o prêmio , que 
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se-lhe arbitrar, por se ter defendido.ccom valentia , será contado como Ava-
riaigrossavesèrá pagonsonjalnctamente por todosoos-Go-proprietarioa da ma
neira seguinte.-

íA^beÜBv .que njaòhtrveraioorierídò, ;terá ra âuá paga de seis mezes. 
Aquellfic, que joifor^oterá asua.pagá dehum anno. Tendo /perdido ai-

güto membroy-terá; a fôga de doatsl-annos. 
a.4- ..Osherdeiros'denhüramarinheiroyr que morreonocombate, ou em con-
seqüência-das. iflaridas,. que neUe-afeffãbeo /-receberáõ a paga de dous annos 
d OJ'defunto.' 

•-.«a>]As despexae dat«&urji dojliferidcis^-éeraô também contadas,com Avaria 
grossa , e seraõ/ pagas»conjunctamente pelos Gô+proprietarios.T»-, 

Se alguém achar mercadorias, effeitos, ou outras*cousás , que teqhaõ. 
sido alijadas para alliviar toNavio ou Embarcação , ou por outras razões , elle* 
os tratará , e guardará no melhor acondicionamento possível, e dará logo dis* 
so parte ao Governador da Cidade , onde apportar; e sendo em Villas , ao 
principal Magistrado delia, Se as mercadorias , effeitos, e outras cousás sal
vas saõ de natureza , e qualidade de sécorvomperem promptamente , se fará 
delia venda em leilaõ publico. Do producto desta venda dar-se-ha huma par
te , segundo o § deste Regimento, a titulo de recompensa, áquelle, que 
tendo achado as mercadorias ou effeitos, tiver cornado rjuidado delles; e o 
resto será- depositado na casa da Câmara, para ser depois entregue a quem 
pertencer. Se elles naõ estiverem presentes, será necessário fazellos noti
ficar do caso por meio das Gazetas, e Mercurios-públicos, segundo o § ; se 
no docurso de dous annos naõ apparecer pessoa, que dé provas sufficientes 
dé Hie pertencerem as mercadorias ou effeitos, ou o dinheiro proveniente 
da venda do que foi salvo, a somma restante, depois de ser pago o prêmio 
da salvação, será entregue ao Cõllegio- da Dirécçaõgeral do Governo, eap* 
plicado para beneficio das Escolas de Marinha do Paiz. Mas quando as mer
cadorias ou effeitos , e outras cousás saõ. de natureza, ou qualidade de se
naõ poderem «corromper , guardar-se-haõ ; e depois de se ter deduzido à 
parte necessária para a recompensa daquelle ', que os tiver achado, e bene4 
ficiado ,"Segundo: o § , a parte , que restar,, será depositada no cofre da Ga
mara , para ser depois entregue, a quem pertencer. Em conseqüência far-
se-ha hum annuncio nos papeis públicos, como se disse no § 255, se fo
rem ausentes os que tiverem direito aos ditos bens. Se np decurso de dous 
annos nao se achar pessoa, que possa dar provas satisractonas, de que es
tas mercadorias , effeitos, ou outras cousás lhe pertençaõ; o que restar, 
depois da deducçaõ do prêmio, que se deve adjudicar áquelle , que os ti* 
ver "achadoy "é beneficiado^, será «entregue acGolhegio da Direceaô geral do 
Governo, Ou vendido se elle • o ordenar; e o dinheiro; piovienveaiteL da ven-j 
da , será npplicado a* beneficio da Escola de Marinha do Pais*; 

Quan-



255. 
. Quando num Navio ou Embarcaçãot se achar em ,taq máo «atado i que 

naõ possa continuar a sua viagem, e para fazerem-se-lhe os competentes re* 
pares, o Capita© for obrigado a arribar iaooutra Cidadã ou portodjfferente 
do do seu destino, se oconcerto do, «qesrao.. Navio, ou Embarcaó/aõ deman
dar muita demora, e impedir o poderchegar no tempo prescriptió á dita Ci
dade ou porto do seu destino , e semelhante re*arda>rnénto> causar alguma 
perda , damntficgçaõ , •èiprejuiY.o, aodProprietario ," ou aos Proprietários da* 
mercadoria ou carregação , neste caso he permittido ao Capitão afffetafe 
outro:Navio,r/podendoíacKaflo a,preçooiasoàdo^ asem tal caço.to Capitão 
pagará os dous terços do affretamento , e outrq-terço será .por, conta do 
Proprietário, ou Proprietários da mercadoria , ou carregação. Mas os tan^ 
tos por eento seraõ repartidos por ametade entre o dito Capitão , e o Ca* 
pitaõ do Navio, que transportar as mercadorias ou carregação ao lugar do 
seu destino. 

1 Da pequena Avaria. 

256. 
o -, Contaõ-se por pequena Avaria. do/Nàvio ou Embarcação , I*mercadoria 
ou carregação/<todast as despezas , e desembolsas, feitos por occasiaô da en
trada, ou da sabida de hum Navio, ou.Embarcaçaõ emhuma Cidade ou por
to-; e bem assim o dinheiro, pago aos Pilotos, ou Práticos da barra , e cer
tos, direitos de entrada, e sabida; direitos do farol, das visitas , e pequenos 
direitos de outras diversas;denominações; como também o dinheiro , qué[ he 
pago pelo aluguer daschalupas, e pessoas necessárias para rebocar o Navio, 
e em geral todas as demais despezasv,ie direitos do porto. 

257. 
-:• No caso de pequena Avaria d'hum Navio ou Embarcação , mercado

rias ou carregação, o terço-das despezas , ou da perda deve ser pago pelo 
Proprietário , ou Proprietários Avarias do Navio , ou Embarcação, e os dous 
outros terços pelo Proprietário, ou Proprietários da mercadoria ou carre
gação. 

Ha Avaria mutua ou ddmnificameríto reciproco. 

268. 
>rf • A Avaria toutüa 0udhn5nificam_entpreciproco de hum Navio ou Em* 
baroaçaò, da. mercadoria oU;carregaçaò tem lugar no caso de^abprdagem, 
quando o Navioíou carregação sofftem alguma perda ou prejuizo ppr oeça* 
siaõ do encontro de outro Navio ou Embarcação; como por exemplo, quan-

-WMÍJ do 
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do hum Navio ou Embarcação se esbarra , abalroa, ou atraca com outro 
Navio ou (Embarcação, e que deste accidente resulta perda ou damno para 
hum e outro. 

• oaSg. :r* • 
Quando hum Navio ou Embarcação, a sua mercadoria ou carregação; 

tem soffrido huma Avaria de damnificamento reciproco, a perda e damno 
devem ser inteiramente pagos pelo Navio ou Embarcação , que delle foi 
causa. 

260. 
Se dous Navios ou Embarcações , por hum accidente inevitável, e sem 

falta de hum , ou de outro se encontraô , e se abordaó ou se entrelaçaõ as 
velas humas com outras, e se esbarraô reciprocamente, e este choque seja 
a causa , de que hum dos Navios , ou Embarcações ou todos os dous , ou as 
mercadorias, ou effeitos, que elles trazem, soffraõ damno, perda, ou pre* 
juizo, ou cheguem a naufragar, ou perecer; se o Capitão ou Piloto com 
dous ou três homens da Equipagem declararem por juramento, que este de
sastre fora inevitável, e naô acontecera por falta de pessoa alguma, neste 
caso, a perda , ou damno será reputado como Avaria simples, e particular, 
e cada hum pagará a sua perda, e prejuizo conforme ao §. 25i. "J 

2 6 1 . > <•• 

•> Quando dous Navios ou Embarcações vem a encontrar-se hum com 
outro, e succeder , que por teima nenhum dos dous Capitães queira ce
der , se elles chegaõ a-esbarrar-se , e do choque dos Navios, ou Embar
cações resulta perda , .ou damno para algum dos dous , ou para ambos, 
neste caso cada hum dos ditos Capitães supportará a sua própria perda. Mas 
se por este choque a mercadoria ou carregação de hum dos dous Navios, 
ou de ambos, soffrerem perda, ou prejuizo, entaõ estes Capitães teimo* 
sos devem concorrer para a indemnisaçaõ do Proprietário destas mercado
rias , ou carregações, fazendo-se hum rateio á proporção de seus salários, 
conforme a importância do valor dos Navios ou Embarcações ; mas se o 
salário dos Capitães naõ bastar, o resto será pago , segundo a dita impor
tância , pelo Proprietário , ou Proprietários dos ditos Navios as Embarca
ções. 

262. 
Quando hum Navio ou Embarcação, por inadvertencia, ignorância, ou 

teima do seu Çapitaõ , e da sua Equipagem , se esbarra com outro Navio ou 
Embarcação, e portal choque este Navio ou Embarcação, a sua mercado
ria ou carregação soffrem perda, ou damno, o Capitão, e a Equipagem da-
quelle Navio pagaráô a perda , ou damno que tiverem causado, á propor
ção dos seus salários, segundo a importância do preço do Navio, ou Embar
cação , em que elles vaõ ; e o resto será pago segundo a dita importância 
pelos Proprietários do Navio ou Embarcação. Mas antes de sefaser este pa
gamento , o Capitão e Equipagem do Navio ou Embarcação deveráõ judicial-

Tom. III. Bb men-
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mente provar; a sua innocendia , mostrando, que elles baviaõ «m prega db 
sedes os meios posriveia pana impediri Oienáque :do seu Navio contra o-Nài 
vio do outro. Se acontecer, que elles naô possaõ provar terem'empregado 
os meios requeridos em semelhante tcaso, e se mostrar, que antes ao con-
trarÍQdficnráòVaranquiflos!espectadotes do duiçõ/esap«,, a falia rerjahirá sobre 
elles mesmas», e o, prejuizo^ que setffrem os ditos» Navios será por > sua. p*o> 
jtitta.JConta.jr-

263. 
Quando hum Navio ou Embaneàçaõ fazendo-se á vela for esbarrar-se 

sobre outro, q^ie estivetoan©©radt«v e succeder q*ífe, sendo arrebatado pelo 
Mento , quebre a, esfeloomr e» s%u,gi*Bsiipés , ou- oom--a« suas vergas , ou j!he 
fêça outro prejuizo; em.fcal:caso , como/-afalta procedie. do Navio, ou,Em-
barcaçaõv que se ffaz á vela-, o. Capitão,, e «Proprietário saõ obrigados a 
p.«gar o prejuizo acontecido ao dito Navio _ou Embarcação, e ,as suas mer
cadorias, ou effeitos. 

SJ&JJ 

i Se aoorirecer que ;hum'Navio ou Embarcação seja forçado, paya esca
par ao perigo.de huma, iviolema-, e longa tempestade , a entrar em hum por? 
t o , e que arremessiadOipór essa tempestade venha, esbarrar-se com outro , 
o Navio ou Embarcação , que se acha tno dito porto, e lhe causar perda, 
e prejuizo, o Propri«tario!r. pu Proprietários do Náviõ/ou Embarcação vin
do deifora supportaréõ o seu próprio prejuizo , e pagarão além disto ameta-
de da perda* óu prejuizOí, que soffçerem-o dito.Navio ou Embarcação, e 
as mercadorias, pu effeitos, que 1 estiverem a bondo. 

»65. 
Se acontecer, que entrando no porto ou enseada hum Navio ou Em

barcação, lhe arrebente o cabo d-ancora por força de tempestade, e sendo 
levado à-garra violentamente pelas ondas e correnteza , se esbarre contra o 
outro Navio ou Embarcação , aquelie6upportará a sua. própria perda, e a m & 
tade do prejuizo, quOitài ;aecidente oausar a este* Porém se o dito Navio ou 
Embarcação naõ estiver cqm os mastros ,>e vergas descidas , ,e taõ somente 
seguro por duas âncoras, naõ sendo estas assás,grossas, epezadas, ou que 
os cabos dellas naõ sejaõ nem assás grossos, nem assás fortes; nestes ca
sos o Proprietário , ou Proprietários de tal Navio ou Embarcação suppor-
taraõ a sua própria , ;perda, ou prejuizo, e além disto todo o damno^causa-
do ao Navio, ou Embarcação , sobre o qual veio a cahir. . 

266; 
> Se hum Navio, ou Embarcação estiver na enseada ou porto sem boia 

ou .espia na sua ancora, e outro Navio ou Embarcação tendo chegado ao 
mesmo porto, ou enseada Rançar a sua ancora sobre p cabo d'ancora do di* 
to Navio ou Embarcação , e isto seja a causa de arrebentar o cabo da sua 
ancora, ou de ex-perimentarem outros damnos e perdas, o Capitão do Navio 
ouFtobarcaçaôí, que naõ tiver boia na sua ancora, indemnisará o Navio 

ou 

http://jtitta.JConta.jr
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ou embarcação, qire darnni/kou? pagando4heoo seu cnbofarretentftão, e 
igualmente qualquer outra perda, e d^mqo., que:dahi resultasse. Se o Cai 
pitaõ naõ estiver em estado: de-^agan toda a importância 8 ' o Proprietário, 
eu os Proprietários do Navio ou .Embarcação, que fesa o daoim*, suppriraõ 
essa falta. .Mas se o Gapiuó desrfe^Navi© ou embarcação poder; provar, que 
a, suaoancom naõ estavaHsémwboiáiioquíespia* «jÇuejesta fora^eoarada 4'ant 
cora par siguan accidente;> ei nanj úveta .depois tempo pu bom modidada de 
lhe atar outra , neste caso cada Navis* supportará o seu damno ou perda. 
Todavia lpgo -que avçrito-, e o tempo o perrrjittirem , todo. o Navio, ou Em
barcação ,, que tiver .perdido a sua^avllev<aitfssái,a. ancora ».e dará lu£tr 
•os outros.! i 

•:y, -p Se.Ihwm..Navio ou^Enifoaroaçaõ> i**ichega« ao porto., eutôaçandop*>s«fc 
ancorai quebrar ou o ca-bo d'arno©ra., ou a mesma ancora/ii^ninda que mu* 
nida dai.sua. boca) de outro Navio,òaunEmbarcaepõ,B , o Capitão do^av io 
ou Embarcaçiõ A paigará toda a>perdar, ou datmiui caüsádenwo NÍWÍO ou 
Embarcação '&>i Mas SÔ'0 Gapiüaô" n fâíeetiver em estado de pagar tudo , os 
Proprietários suppriráõ a falta que nisso houv-er.-

268. 
-r--. Se acontecer, que durante huma tempestade? ou esn maré alta huma 
boia se cubra d'agoa no lugar do parto.y ou enseada eudpríustjver ancorado, 
e que,nestestempo entre hum Navio,ou Embarcação neste mesmo porto, 
o Capitaq terácuidado de examinar o lugar ,onde possa estai a boi». Igual
mente oi» Navio ou Embarcação,- que estiver ancorado rjto por to , fará «ar 
ber ao Navio* que òhega o lugar?^ «nde esteja a mesma boia>* á £m de qwe 
este naõ prenda o cabo da saa: ancora com os dos Navios , que entrarão no 
porto enresddçlle. 

269. 
-xi. Qiiando «por accidente inevittfveb hum Navio- òu Embarcação perder a 
sua ancora'principal ,\«e por evitar'perigo, for obrigado a entrar em hum 
porto , onde estaõ outros Navios , ou Embarcações ancoradas , he neste caso 
permittido ao Navio, que entra , lançar huma pequena ancora por cima do 
cabo da ancora de algum outro Nayiô" ou Embarcação ancorada, a fim ide 
fazer parar , e salvar o seu Navio&ou Embarcação , e as mercadorias* e 
effeitos, que traz; e em tal caso os Navios, que-alli estiverem' ancorados 
daraõ depois toda a assistência, e soccorro possível ao Navio, que se acha 
em perigo. E o Capitão ou os marinheiros , que? i tirarem 'do perigo Oi um 
Navio próximo a ir a pique , adquirirão por isso hum direito de três por 
cento sobre o valor do Navio ou Embarcação da mercadoria , ou carre
gação , que tiverem salvado. 

270. 

Se dous Navios ou Embarcações , fazendo-se á vela , vierem por infelici
dade inevitável, como por exemplo , espesso nevoeiro, chuva grossa , e gran-
rAr. d e 
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de escuridão, que impeça o verem-se hum ao outro, como também, quan* 
do he impossível o desviarem-se , seja pela violência , e encapellamento 
das ondas, ou da maré ; seja por huma súbita mudança do vento; ou quan
do o leme do Navio lhe vem a ser inútil por falta de governo, e em ou* 
trás circumstancias semelhantes vem a esbarrar-se de noite hum com ou
tro , e deste encontro resulte alguma perda ou damno para algum dos Na
vios ou para ambos, nestes casos cada hum deve supportar a sua perda. 

2 7 1 . 

Quando dous Navios ou Embarcações estaô velejando, e naõ ha escu
ridão ou chuva grossa, de sorte que elles se vejaò e possaõ evitar o mutuo 
encontro, que as ondas ou a maré naõ he forte, que o vento he bom, e 
que he fácil governar os Navios ; quando em huma noite assás clara os dous 
Navios se abalroaõ, atracando-se hum com outro, depois de se achar, que 
naô havia luz em algum dos dous Navios, que naõ se servirão de bosinas pa
ra advertirem o perigo, que naõ tinhaõ tocado o sino , nem atirado algu
ma peça , nem dado algum outro sinal ; em fim , se hum dos dous Navios , 
ou ambos soffreraõ perda ou damno no dito encontro, neste caso cada hum 
supportará a sua própria perda. 

272. 
Quando dous Navios ou Embarcações se abordarem, esbarrando-se re

ciprocamente , deve-se examinar.* i.° que vento fazia entaõ : 2,° com que 
rumo de vento cada Navio fazia vela, antes de se terem encontrado, e em 
que parte do Navio foi a abordagem: 3.° com que quantidade de panno es
tava velejando ..* 4<° que meios os Capitães e as Equipagens dos dous Na
vios ou Embarcações empregarão para prevenir a abordagem : 5.° como as 
velas e vergas estavaõ largas , e brasseadas : 6.° como os dous Navios vi-
nhaõ impellidos pelo mesmo vento em huma via opposta , e que vento 
era esse: 7.0 se sobre hum destes dous Navios a mezena estava ferrada , 
ou caçada: S.° se a verga do gurupez estava levantada ou abaixada , an
tes que acontecesse a abordagem. Quando pois se achar, que hum destes 
Navios tinha a mezena insada , e que a verga do gurupés ou a vela de 
estaes era também insada ao alto do mastro , será isto hum signal cer to , 
que este Navio ou Embarcação tinha querido navegar a sotavento, e que 
o outro Navio deveria ter o barlavento. Neste caso o Navio ou Embarcas 
çaõ, que tiver feito abordagem da parte do vento sobre o outro Navio co
mo a proa e o gurupés, será julgado ter mais culpa, que o outro Navio 
ou Embarcação, que tiver sido abalroado, e prejudicado. 

Da 
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Da varaçaõ em terra, naufrágio, salvação 9e responsabilidade 
dos; Pilotos,neste, acontecimento. 

•273, 

Ha varaçaõ ou naüfràgio(;d'hum Nàvio^otf Em&àfcaça*^ quando por 
tempestade, e máo tempo,"*por imprudência , por inadvertencia", ou igno
rância dô&Mestre Ou Tripulação, hum Navio foi ao fundo, ouarremeçado 
sobre rochedos , e bancos de areia, ou praia , ou -quando se abrir , e' se 
romper em pedaços por qualquer maneira , ou causa quando seja, ou que 
faça taô grande quantidade d'gua, que naõ seja mais possível o tirallo don
de está, nem esgotar-lhe água com as bombas , nem fazer-lhe os reparos 
necessários. 

274. 
Se acontecer, que hum Navio vare em terra, ou naufrage sobre as 

postas, ou nos rios, mares, e lagoa dó Império Russo , tudo o que for sal
vo da varaçaõ ou naufrágio do dito Navio, ou Embarcação ,** Russo , ou Es-: 
trangeiro, sejaõ as gentes da Equipagem, e outras pessoas de hum e outro 
sexo, gado , ' aves , ou outros animaes, as mercadorias, ou effeitos, os ap
parelhos ustensis , bagages, e dependências do Navio ou Embarcação, .ou 
huma parte destas cousás (tanto quanto se poder salvar) Sua Magestade 
Imperial toma tudo debaixo da sua immediata protecçaõ, e os Estrangei
ros naõ seraõ admittidoS a ingerirem-se nesta matéria, Todo o fiel vassal-
Io , e particularmente todos os Militares , Ministros, Officiaes de Justiça 
saõ obrigados debaixo de juramento, por dever; e por estado a vir soccor-
rer qualquer Navio ou Embarcação , que naufragar, ou encalhar, e faze
rem todos os possíveis esforços para salvallo, e a sua Equipagem ^merca
dorias , ou carregação, e tudo o mais, que for possível; As cousás salvas 
seraõ guardadas com o maior cuidado, e bom acondicionamento possível, 
e seraõ depositadas em lugares seguros, e convenientes, a fim de que naõ 
pereçaõ, ou se damnifiquem , por estarem em desamparo, ou mal trata
das. Ninguém se appropriará de effeitos alguns salvos, nem ainda da mai^ 
pequena parte delles ; antes o que tiver achado , ou salvo alguma cousa, 
naufragada, deverá dar disso parte nos districtos ao Baillio, e nas Cidades 
aos Governadores. O Baillio , ou Cómmandante dará depois aviso do naufrá
gio ou varaçaõ do Navio ou Embarcação , especificando o seu nome, e 
tudo que tiver sido salvo'^«aquelles a quem pertence a inspecçaõ destas 
sortes de negócios, como o Governador, Magistrados , Câmara , ou a Me
sa d'Alfândega do lugar. 

Se alguém estiverem risco dê Ver o seu Navio ou Embarcação varar, 
ou naufragar sobre as costas-, r ios, lagos , e mares do Império Russo, e ao 
« Tom. III. Ce tem-
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tempo, em que he ameaçado da varaçaõ ou naufrágio, tenha necessidades 
de.,9pp.cprrps estranhos, -eUe, dará aviso aos salvadores dp lugar o mais vw 
sinho , assim como nos districtos ao Baillio , e nas Cidades ao Com man
dante. Os salvadores do íúgàr o mais4 visinho / o Baillio, ou o Commandan-
te faraó todos os possíveis esforços para salvar o Navio ou Embarcação, 
as gentes da Equipagem, as mercadorias e effeitos , e tudo o que pôde ser 
sídtfo.r.Barja) efs&.efôttg.isg e^pregar-á kw& numero* sufficJeuter*fe.»alvadores 
de 4istricto,̂  .ft îaqttftlleç , que se aehareuknos arredores:, '«.cujo minis-
liftsiojjiín^ujÊm, se poderá ,su|)tra,hjr PU recusar, As. pousas, salvas r seraõ guar-, 
dadas com todo © cnjdadoj,,? vigilância; possível , ^e postas em hwm lugar 
seguro , econveniente , a fim de.quenaõ se corrompaõ nem percaõ por 
negligencia, QU mão tra,to. Hp proniuido também a toda; a pessoa , quem 
quer que seja , apprepriar-se ainda na menor parte1 de huma cousa salva, 
O Baillio do circulo, on o Gommandante dará parte do naufrágio ou vara
çaõ do Navio , ou Embarcação declarando o nome delles, e igualmente de 
todas as cousás, que forem salvas , a aquella pessoa a quem pertencer a di-
recçaõ do distriçto , ao Governador» ou ao Magistrado, ou á Câmara da 
yilla, era fim a Mesa d'Alfândega do lugar. o : ^ 
C ";i : ••. 27Ç, ,;.,-. 

-t;.. O Baillio ou oCommandante , tendo recebido aviso da varaçaõ, ou Nau
frágio acontecido ao Navio ou Embarcação, fará, sabier sem perda de tempo 
aos Governadores de Províncias-, aos Magistrados das Cidades, aos Syndicos 
das Villas, e á Meza d'Alfândega ; i.? que hum Navio ou Embarcação fi
zera naufrágio, ou encalhara , declarando 9 nome próprio dp Navio , ou 
Embarcação, e sua qualidade : 2.a, se, se tem salvo o Navio ou Embarca
ção inteiramente com todas as mereadpries, e toda a carregação , ou són 
mente huma parte; que firm levara,, ou a que estado.se reduzira o que fo
ra salvo, como Homens, mercadorias e effeitos: que marcas, letras, nú
meros estaõ sobre as mercadorias ,. ou effeitos salvos , e bem assim nas 
pipas, tpnneis, e outras cousás, que apparecerem, Senaõ se acharem , o« 
naõ se perceberem as marcas pu letras, ou algum omato do Navio como 
espelho, as obr,as da popa, como oFronton, ou outras cousás, e particula
ridades, que podem fazer conhecer o nome do Navio ou Embarcação, que 
pereceu-, ou do Capitão e gentes da Equipagem (quando nenhum delles se 
tiver salvo) ou do Proprietário do Navio ou Embarcação, dos effeitos ou 
mercadorias, qne estavaô a bordo, ou do lugar donde sa fizera, ávela , ou 
e lugar do seu destino : 3»? dos meios , que se tem empregado para sal* 
var o Navio pu Embarcação , que estava em perigo; ou os homens, mer
cadorias , ou carregação , ou outras; cousás , qoe< ahi estavaô a bordo : 4** 
do tempo que se tem visto encalhar, ou perecer o Navio;-ou Embarcação , 
do que se tem achado , homens, mercadorias, carregação, e outros effei
tos : 6.° da lugar onde se avistou a naufrágio, eu o lugar onde foi achado 
o Navio ou Embarcação -naufragado., ps homens, as, mercadorias, effeitos, 

ou 
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OTJ outras cótisas, que ahi estavaô a bordo: 6.° que cuidados e precauções 
se tem tomado para guardar e conservar, o que foi salvo , homens, e mu
lheres , gado, aves, ou outros animaes, mercadorias, ou effeitos, ou ins
trumentos , apparelhos, maçames, e mais dependências do Navio ou Em
barcação naufragada, ou o dito Navio ou Embarcação naufragado, ou as 
mercadorias, ou carregação, que elle trazia ou os restos de hum , ou de 
outra , e tudo o que foi guardado em lugar seguro e conveniente ? Se os 
effeitos salvos, os quaes devem ser seccos, e arejados, saõ taes, a fim de 
que, por falta de cuidado ou de attençaò , o que tiver escapado ao nau
frágio , naõ se corrompa, ou naõ se perca, e que nenhuma pessoa se ap-
proprie á menor parte : 7.0 quem foi, o que fez o salvamento. O Gover
nador fará affixar huma relação do naufrágio ás portas do Magistrado, ou 
Commandante da Cidade , assim como á Praça do Commercio, nos cantos 
das ruas, e praças publicas, para instruir aos Negociantes e Mercadores, a 
fim de que elles mesmos possaõ dar informação, e conhecimento do nau
frágio do dito Navio ou Embarcação, e da mercadoria ou carregação a to
da a pessoa, que tiver interesse de o saber. Isto mesmo será também no
tificado aos Magistrados , e Commandantes, a fim de que naõ pretextem 
ignorância do caso. Se no curso de dous annos da data do tempo , que 
foi publicada a relação do naufrágio , naõ comparecer pessoa munida de 
Documentos authentícos, que verifiquem, que o effeito salvo he bem seu, 
ou que lhe pertence por algum titulo , naõ poderá dahi em diante exci
tar-se com testaçaõ ou reclamação alguma a este respeito, e o effeito sala 
vo, depois de se deduzir o prêmio adjudicado para o salvamento, e guarJ, 
da do mesmo, será entregue por ordem do Magistrado da Villa, ou Col-
legio de Direcçaõ geral do Governo, 

F I ML 
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